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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020, que 
renova a autorização outorgada o Presidente Epitácio Associação Cultural Comunitária - PEACC para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Presidente Epitácio, Estado de São Paulo. 
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CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 380 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.948, de 30 de julho de 2015 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Cidade, no município de General Salgado - SP; 
2 -  Portaria nº 2.977, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade F.M. Novo Tempo, no município de Santo Antônio das Missões - RS; 
3 -  Portaria nº 3.433, de 30 de julho de 2015 - Rádio Comunitária Araçá FM, no 

município de Mari - PB; 
4 -  Portaria nº 3.851, de 31 de agosto de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Alto Rio Doce, no município de Alto Rio Doce - MG; 
5 -  Portaria nº 70, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, no município de Senador Salgado Filho - RS; 
6 -  Portaria nº 114, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente de 

Santa Cruz da Venerada, no município de Santa Cruz - PE; 
7 -  Portaria nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, no município de Jataizinho - PR; 
8 -  Portaria nº 1.101, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Paulínia, no município de Paulínia - SP; 
9 -  Portaria nº 1.440, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, no município de Pontal - SP; 
10 -  Portaria nº 1.449, de 7 de junho de 2017 - Associação Brasil Comunitário, 

no município de São Gabriel - RS; 
11 -  Portaria nº 1.452, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Urussanga, no município de Urussanga - SC; 
12 -  Portaria nº 1.990, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Condorense, no município de Condor - RS; 
13 -  Portaria nº 2.126, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

FM de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - MT; 
14 -  Portaria nº 2.178, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Comunidade de Restinga-SP, no município de Restinga - SP; 
15 -  Portaria nº 2.180, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, no município de Morro Agudo - SP; 
16 -  Portaria nº 2.207, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

Golfinho FM, no município de Imbé - RS; 
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17 -  Portaria nº 2.490, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Pedro II - ACORP, no município de Pedro II - PI; 
18 -  Portaria nº 2.734, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária 

Santana FM, no município de Natal - RN; 
19 -  Portaria nº 5.086, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio 

Comunitária Sentinela do Alegrete, no município de Alegrete - RS; 
20 -  Portaria nº 7.577, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária de 

Rádio São João do Paraíso FM, no município de Cambuci - RJ; 
21 -  Portaria nº 126, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Flor do 

Panema, no município de Capão Bonito - SP; 
22 -  Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Baia Formosa, no município de Baia Formosa - RN; 
23 -  Portaria nº 130, de 24 de julho de 2020 - Associação do Desenvolvimento 

Comunitário, no município de Tenente Portela - RS; 
24 -  Portaria nº 131, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Amigos 

de Álvares Florence, no município de Álvares Florence - SP; 
25 -  Portaria nº 135, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Conchal, no município de Conchal - SP; 
26 -  Portaria nº 137, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Seara - 

ACS, no município de Várzea da Palma - MG; 
27 -  Portaria nº 297, de 13 de agosto de 2020 - ADESCAR Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, no 
município de Nova Santa Bárbara - PR; 

28 -  Portaria nº 298, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, no município de Jambeiro - SP; 

29 -  Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, no município de Virginópolis - MG; e 

30 -  Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020 - Presidente Epitácio Associação 
Cultural Comunitária - PEACC, no município de Presidente Epitácio - SP. 

 
 

Brasília, 4 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00115/2020 MC 
  

Brasília, 3 de Setembro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.059157/2017-19, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Presidente Epitácio 
Associação Cultural Comunitária - PEACC, inscrita no CNPJ nº 02.544.150/0001-91, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 03 de março de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Presidente Epitácio, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 984/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por 
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga 
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 300, de 06 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 25/08/2020. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 300/2020/SEI-MC

de 06 de agosto de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001685/1998 e
nº 01250.059157/2017-19, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de março de
2018, a autorização outorgada à Presidente Epitácio Associação Cultural
Comunitária - PEACC, CNPJ nº 02.544.150/0001-91, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente
Epitácio, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/08/2020, às 17:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5767810 e o código CRC DA9CBA7B.

Referência: Processo nº 01250.059157/2017-19 SEI nº 5767810
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 681/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de agosto de 2021.  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.​

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.948, 2.977, 3.433 e 3.851, de 2015; 70, 114 e 6.679, de 2016; 1.101, 1.440, 1.449, 1.452, 1.990, 2.126,
2.178, 2.180, 2.207, 2.490, 2.734 e 5.086, de 2017; 7.577, de 2018; 126, 127, 130, 131, 135, 137, 297,
298, 299 e 300, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/08/2021, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2779094 e o
código CRC 908A3FA1 no site: 


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 4650/2020/MC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.059157/2017-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 03/09/2020, às 14:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5846535 e o código CRC AF08CB6B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4650/2020/MC -  Processo nº
01250.059157/2017-19 - Nº SEI: 5846535
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.059157/2017-19

Interessado: Presidente Epitácio Associação Cultural Comunitária

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.544.150/0001-91

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Presidente Epitácio

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
27/08/2020, às 09:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5822456 e o código CRC 3B1C1E55.

Referência: Processo nº 01250.059157/2017-19 SEI nº 5822456
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22034/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.059157/2017-19
Processo de Outorga nº: 53830.001685/1998
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da Presidente Epitácio
Associação Cultural Comunitária, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente Epitácio/SP.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em
03/03/2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no DOU
de 29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão
comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia
03/01/2018, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
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01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

5.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 26/09/2017, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/10/2017, às
15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2245894 e o código CRC 684B229D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059157/2017-19 SEI nº 2245894
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41981/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Presidente Epitácio Associação Cultural Comunitária (CNPJ nº 02.544.150/0001-91)
Rua São Luiz, 12-37 - Centro 
​19.470-000 Presidente Epitácio
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.059157/2017-19.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
22034/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/10/2017, às
15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2245914 e o código CRC CDD0D8C3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41981/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.059157/2017-19 - Nº SEI: 2245914
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 709/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.059157/2017-19

Processo de Outorga nº:

Assunto: Notificação para Manifestação referente à Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se da Presidente Epitácio Associação Cultural
Comunitária, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Presidente Epitácio/SP.

 

ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em
03/03/2018. Sendo assim, considerando que até a presente data não houve
qualquer manifestação por parte desta entidade quanto ao interesse em renovar
sua outorga, solicitamos, em atendimento ao art. 6º-B da Lei nº 13.424/2017, que
a requerente se manifeste, apresentando, caso tenha interesse, os documentos
necessários à renovação da outorga, conforme abaixo:

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
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moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

3.                    Informamos ainda que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da
Norma nº 01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos
documentos referidos nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa
da Anatel, caso haja a impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

                  

 
CONCLUSÃO

4.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para se
manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica.

 

5.                     Ressaltamos ainda que, em caso de manifestação tempestiva, será
aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a autorizada sujeitar-se-á à sanção de
multa enquadrada como infração média, segundo as regras do art. 59 da Lei nº
4.117/1962". Caso não haja manifestação, ou sendo intempestiva a resposta, "o
Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente", de
acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 22/01/2018, às 10:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/01/2018, às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2569480 e o código CRC E6227078.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059157/2017-19 SEI nº 2569480
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 996/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Presidente Epitácio Associação Cultural Comunitária (CNPJ nº 02.544.150/0001-91)
Rua São Luiz, 12-37 - Centro 
​19.470-000 Presidente Epitácio/SP
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.059157/2017-19.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
709/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/01/2018, às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2569495 e o código CRC 9F606549.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 996/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.059157/2017-19 - Nº SEI: 2569495
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•

MINISTERIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A

(P e s so a s Ju r íd ic a s d e D ire i to P r iv a d o )

'Z) ()() R ad io d ifu s ã o so n o ra

19470-000
",

i ()() em fre q u ê n c ia m o d u la d a

( ) em o n d a s c u r ta s

( ) em o n d a s m é d ia s

" ( ) em o n d a s tro p ic a is

E u , I R I N E U A L V E S , in s c r i to n o C P F so b o n O 5 4 3 .6 6 4 .8 8 8 -6 8 , n a q u a lid a d e d e re p re s e n ta n te le g a l d a

p e s so a ju r íd ic a a c im a q u a lif ic a d a , v e n h o so lic i ta r a R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A re la t iv a a o s e rv iç o ,

p e r ío d o , lo c a l id a d e e e s ta d o a c im a d e s c r i to s , s u b s c re v e n d o , a in d a , a s d e c la ra ç õ e s a s e g u ir e e n c am in h a n d o

a d o c u m en ta ç ã o c o n s ta n te d o A N E X O d e s te re q u e r im e n to .

D E C L A R A Ç Õ E S

C o m v is ta s à in s tru ç ã o d a p re s e n te s o l ic i ta ç ã o , D E C L A R O , p a ra o s d e v id o s f in s , q u e :

(a ) n e n h u m d o s só c io s o u d ir ig e n te s d a P e s so a Ju r íd ic a p a r t ic ip a d o q u a d ro so c ie tá r io o u d ire t iv o d e o u tra s

p e s so a s ju r íd ic a s e x e c u ta n te s d o m e sm o tip o d e s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o n a lo c a l id a d e em q u e a o u to rg a

q u e s e rà re n o v a d a , n em d e o u tra s p e s so a s ju r id ic a s e x e c u ta n te s d e s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o em M u n ic íp io s

d iv e rs o s , em e x c e s so a o s l im ite s e s ta b e le c id o s n o a r t . 1 2 d o D e c re to -L e i n O2 3 6 , d e 2 8 d e fe v e re iro d e

1 9 6 7 ;

R e q u e r im e n t o d e R e n o v a ç ã o d e O u t o r g a - p á g . 1
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•

MINISTÉRIO DA
C I Ê N C I A , T E C N O L O G I A ,

I N O V A Ç Õ E S E C O M U N I C A Ç Õ E S dO' , R N °

( b ) n e n h u m d o s d i r i g e n t e s e s t á n o e x e r c í c io d e m a n d a to e l e t i v o q u e lh e s a s s e g u r e im u n id a d e p a r l a m e n ta r

o u d e c a r g o s o u f u n ç õ e s d o s q u a i s d e c o r r a f o r o e s p e c i a l ;

( c ) a P e s s o a J u r íd i c a n ã o e s t á im p e d id a d e t r a n s a c io n a r c o m a a d m in i s t r a ç ã o p ú b l i c a f e d e r a l , d i r e t a o u

in d i r e t a .

( d ) a P e s s o a J u r íd i c a c u m p r e o d i s p o s to n o a r t . 7°, c a p u t , i n c i s o X X X I I I , d a C o n s t i t u i ç ã o ;

( e ) a P e s s o a J u r íd i c a n ã o e x e c u ta s e r v i ç o s d e r a d io d i f u s ã o s e m o u to r g a ; e

(t) n e n h u m d o s s ó c io s o u d i r i g e n t e s d a P e s s o a J u r íd i c a f o i c o n d e n a d o e m d e c i s ã o t r a n s i t a d a e m ju lg a d o o u

p r o f e r id a p o r ó r g ã o ju d i c i a l c o l e g i a d o , p e l a p r á t i c a d o s i l í c i t o s r e f e r id o s n o a r t . I., c a p u ! , i n c i s o I, a l í n e a s

1 8 d e m a io d e 1 9 9 0 .

C ie n t e d e q u e a f a l s id a d e d a s in f o rm a ç õ e s a q u i p r e s t a d a s p o d e c o n f ig u r a r in f r a ç ã o p e n a l e a d m in i s t r a t i v a ,

s u j e i t a n d o o s r e s p o n s á v e i s à a p l i c a ç ã o d a s s a n ç õ e s c a b iv e i s , f i rm o e s t e r e q u e r im e n to .

R e q u e r im e n t o d e R e n o v a ç ã o d e O u t o r g a - p á g . 2

Requerimento  (2520534)         SEI 01250.080770/2017-03 / pg. 2



"

1

_ .- . - - -C ~ l-d.. .- I- " , ' : , . .

1 ~ .&.•C'i-':!"f" I"~ . - C "CSSOi1 JU ~ - t,J J _ ( !
.• • • • • t '> • • • ~ . J

de Presidente Epi!áciJ-3P

Mi"rofihn~;1" 5 f 6
ATA DA ASSEMBLÉIÀ GERAL DA PRESIDENTE EPITÁCIO

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2011

6

Aos 31 dias do mês de outubro às vinte horas em primeira e UDIca
convocação, na Rua São Luiz, n° 12-37, nesta Comarca nos termos do que
rege o estatuto, e conforme edital de convocação publicado no Jornal
Correio do Porto na data de 29 de outubro de 2011, realizou-se sob a
presidência do senhor Valmir Montanhei e secretariado por Moises Sebastião
da Silva a Assembléia Geral Extraordinária da PRESIDENTE EPIT ÁCIO
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA, para o fim de tratar da
apresentação, discussão e aprovação do novo Estatuto Social desta Instituição.
fniciado os trabalhos o presidente da Assembléia agradeceu a presença de todos
e explicou os motivos e importância desta, passando em seguida a palavra ao
advogado Antonio Domingos Dal Más que explanou sobre a necessidade e
importância da modificação do Estatuto desta Instituição. Em seguida foi feito a
leitura na integra do novo estatuto que possui o seguinte conteúdo:

Capítulo I
Da denominação, duração, fins, natureza e sede

ESTATUTO SOCIAL
PRESIDENTE EPITÁCIO ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA ~ê5,

w zõ i :
> U .1 '; : ; ; : ~ r /

~3~!'- o 'j-i
w o ( l) ,"

°oÔíJ
Artigo 1°. A PRESIDENTE EPIT ACIO ASSOCIAÇÃO CULTURAL á? l:J gs l .~
COMUNIT ÁR~ também designada pelo nome Rádio Comunitária Novo tii ~ :f!~:
Milênio FM é uma entidade sem fins econômicos, ou seja, sem fins lucrativos, i l l2 i5 j :
de direito privado, com autonomia administrativa e financeira, regendo-se pelo ~ 'f- = :! l~

presente Estatuto e pela legislação que lhe for aplicáveL g Ei ~ n
o.oO! ;

Artigo 2°: A s~de administra~iva da Rádio Comu~itáriaNovo Mil~llio~M ~que ffi ~ G l i
para sua ldenttficação podera adotar logomarca, SItua-se na Rua Sao LUIZ, n 12- ( f) ~ ~ ::: : : !:
37 em Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, CEP 19470-000. cr:!i L '

Artigo 4"- O tempo de duração da Rádio Comunitária Novo Milênio

indeterminado e o ano fiscal é o mesmo do ano civil.

Artigo 3°. A Rádio ComunitáriaNovo ll'JilênioFM é um órgão representativo,
se constitui de pessoas fisicas, sem distinção de raça, cor, sexo, credo, político
ou religioso, categorias, cargos ou funções profissionais, tendo como principal

finalidade a radiodifusão comunitária de freqüência modulada.
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In e g ~ s tro C~vi1de p ~ s .s ~ ~ .l .J t i ! .E t1 k ~ :j
o ~ P rc s l( je n t~ E p J ta c lO -S P !

IM ic ro f ;b e n 0 5 1 6 I 7

1 .- E x p lo ra r o s s e rv iç o s d e ra d io d i~ ãO sõ ífó ra p e rm itm â õ -a -c a p a c i ta ç ã o d o s

c Id a d ã o s n o e x e rc íc io d o d ire i to d e e x p re s s ã o , r e s p e i to a o s v a lo re s é t ic o s e

s o c ia is d a p e s s o a e d a fam íl ia d e P re s id e n te E p itá c io .

II - D a r o p o r tu n id a d e s à d ifu s ã o d e id é ia s , e lem e n to s d e c u l tu ra , t r a d iç ã o e

h á b i to s c u l tu ra is e s o c ia is d a c om u n id a d e ' ,

I I I - o fe re c e r m e c a n ism o s à fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o d a c om u n id a d e , e s t im u la n d o

o la z e r o e n tre te n im e n to a c u l tu ra e o c o n v ív io s o c ia l ',

IV - p re s ta r s e rv iç o s d e u t i l id a d e p ú b l ic a , in te g ra n d o -s e a o s s e rv iç o s d e d e fe s a

c iv i l , s em p re q u e n e c e s s á r io ;

V - c o n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o am e n to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ã o d o s

jo rn a l is ta s e ra d ia l is ta s , d e c o n fo rm id a d e c om a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l v ig e n te ;

V I - p e rm it i r c a p a c i ta ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e rc íc io d o d ire i to d e e x p re s s ã o n a

fo rm a m a is a c e s s ív e l p o s s ív e l ;

V II - a te n d e r n a s u a p ro g ram a ç ã o s em p re p r io r iz a n d o a s f in a l íd a d e s e d u c a t iv a s ,

m u s ic a is , a r t ís t ic a s , c u l tu ra is , in fo n n a t iv a s , am b ie n ta is , e s p o r t iv a s , a s s u n to s d e

c id a d a n ia e em b e n e f ic io d o d e s e n v o lv im e n to g e ra l d a c om u n id a d e ;

V II I - p rom o v e r , o rg a n iz a r e d ifu n d ir a t iv id a d e s

jo rn a l ís t ic a s e m u s ic a is n a c om u n id a d e ;

.;,.' :.. .•.~
a r t ís t ic a s , c u l tu ra is , S O C Ia IS ,C:'.i

;;: ..~,~~ ",

- - . , - :1 : j.- '-"-.'- -,' - .

IX - z e la r p e lo re s p e i to a o s v a lo re s é t ic o s , c u l tu ra is e s o c ia is d a p e s s o a e d a .: : ~ - _ _I

f am íl ia , f a v o re c e n d o a in te g ra ç ã o d o s m em b ro s d a c om u n id a d e a te n d id a ; : . : , :_ ; 1

X - d e s e n v o lv e r , a p o ia r e o rg a n iz a r , o u tr a s a t iv id a d e s p e r t in e n te s a o s f in s d e s ta ti~,~~'_~~I
. . ',... '>,~. -,
m s tI tu Iç a o =- :-__• :~: ; i,I

' t;:'; ~ f :3 1
A rtig o 6 ° . A f im d e c um p r ir a s s u a f in a l id a d e , a Rádio Comunitária Novo -D:' ~:~I I:
l'vlilêllio Fjl1 , p o d e rá f i rm a r c o n v ê n io s , c o n tra to s , te rm o s d e p a rc e r ia , te n n o s d e L_i (

c o o p e ra ç ã o e a r t ic u la r - s e d e fo rm a c o n v e n ie n te , c om ó rg ã o s o u e n t id a d e s

p ú b l ic a s e p r iv a d a s ,

A r t ig o 7 0 . F ic a v e d a d o o p ro s e l i t ism o d e q u a lq u e r n a tu re z a n a p ro g ram a ç ã o n a /~

Rádio Comunitária Novo Milênio FM. ~

Requerimento  (2520534)         SEI 01250.080770/2017-03 / pg. 4



8

"

------------------_.
I<cgistro Civil de Pes~oa ..Jcrh ..::(;.;:

de Presiúente Epitádo-SF j

Microfilme n° 5 1 6 )
Artigo 90. Qualquer cidadão da comum a e beneficiam tem-alreito a emitir

opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem

como manifestar idéias, propostas, sugestões reclamações ou reivindicações,

devendo observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante

pedido encaminhado ao Conselho de Administração da Rádio Comunitária
Novo Milênio FM.

Artigo 10
0

, A Rádio Comunitária Novo Milênio FM não poderá exercer

atividades estranhas às suas finalidades descritas no Artigo 6°, sendo-lhe vedado

divulgar ou posicionar-se em assuntos de natureza ou política, exceto as
obrigadas por Lei, nos períodos eleitorais.

Capítulo 11

Dos Associados

Artigo 1 I ° O quadro de associados da Rádio Comunitária Novo Milênio Fllif é

constituído das seguintes categorias:

I - Associados fimdadores;

II - Associados efetivos;

III - Associados contribuintes.

Artigo 12° É associado fundador, pessoa física presente na Assembléia de

fimdação.

Artigo 13° Pode se tomar associado contribuinte, toda pessoa fisica, que venha a

solicitar a sua adesão ao quadro social e que venha a pagar anuidades e

participar das atividades da Rádio Comunitária Novo Milênio FM.

Artigo 14° Pode se tomar associado efetivo, o associado contribuinte, que tenha

participado das atividades da Rádio Comunitária Novo Milênio FM, por prazo

não inferior a 01 (um) ano consecutivo, sem sanções administrativas.

"'" ..r2AR. TPRl~' o TABELiÃO ó~NOTAi I.
~ E úl:lc;lAl o REGISTRO DE ~ 'JE l~1
. r: TI,rULOS DQCUM ~NTqsE

C f'Jà . C 'E PO:;SSC~~OICAS

'(- '( ';T )t" G
BeL .~ I~ cnzaga

S~~titu la d :l Tabe!iã \ f O fiC Ia i

COM ARCA DE ?'R '::S lO !:F .Te-:E f> :T ÁC IO • SP

'-
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( R e g i s t r o C i v i l d e P e s s u a Juríc!~{:;11

de Presidente Epitário-SP I
5' 1 6 iMicrofilmen" _J

9

C a p í t u l o 1 1 1

D a A d m i s s ã o , S u s p e n s ã o , E x c l u s ã o e D e m i s s ã o d e A s s o c i a d o ,

Artigo 15° Para admissão do associado, contribuinte, o mesmo deverá preencher

uma ficha cadastral, a qual será analisada pelo Conselho de Administração que

terá o poder de decisão sobre a inclusão do solicitante.

Artigo 16° A admissão de sócios efetivos, deverá segUIr os prazos e

procedimentos previstos no artigo 14°.

I-Advertência por escrito;

III - Exclusão do quadro de associados.

II - Suspensão de seus direitos por tempo determinado;

o contraditório e a ampla defesa, sendo passível de sanções da seguinte forma:

Artigo 17° Quando um associado infringir o presente estatuto ou vier a exercer L? '!J r
G)C;:-:; ,

atividades que comprometam a ética, a moral ou o aspecto financeiro da Rádio w 2 E !:::.

;? l!.!'~~C f ;

Comunitária Novo Milênio FM, o mesmo responderá a procedimento .~ ~ ~ ':~

W () (/' .•...

administrativo, a ser levado a cabo pelo Conselho de Administração, assegurado o g~ ~q
0W(J) o
e: (f) (j) c
. CW Q'
':!2 . CL TI

CD =5 UJ .~
l1 .!!-c fe i
a:'i=...J .c. '
W' _I "IW>l-r

0
00(;;:,;1
001;:1

S2"a: ,-y- I 'C, /'
'"> L . - - I í==
::..-~""I- , ~
w.. c, ,',' ICo
LU ;-::;:-:::: '()l

Parágrafo único: a defesa do associado acusado de infrações a este estatuto será G? g~lJ.
feita por meio escrito, e entregue ao Conselho de Administração, No prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento do pedido de explicações.

Artigo 18° A advertência por escrito será elaborada pelo Conselho de

Administração, com aviso de recebimento, informando o motivo.

Artigo 19° Ocorrendo repetição do fato, o associado será suspenso dos direitos,

por um prazo não superior a cento e ,fin üenta((l O dias corridos, pel~

( C A R TÔ R IO 00 TA B E LIÃ O E N 07A S '-rl1 '

;: OFIC!~lD E kE q/S TR O D E ,IM Ó ':E !S -

E n~ULOS E IpP C U (w IE N TC S E

crvrt.~~~~!CAS

Bet ~~nt Gonzaaa
Substi~tado Ta~ião f O f i c i a l

----.\

C O M A R C A O :.:::P~!:SlDENTE E P tTA c:o . $ : : '
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M icrofilm e n° 5 t ( ',

C onselho de A dm in istração , com exposição de m otivos, sem preju ízo da

obrigação de pagar anu idade.

A i1 igo 20 0 Perdurando o fato , ou no caso de falta g rav íssim a, o C onselho de

A dm in istração poderá decid ir pela sua exclusão do quadro socia l.

A l1 igo 2 1 ° Para exclusão espon tânea do associado , basta o m esm o encam inhar a

so lic itação do seu afastam ento tem porário ou defin itivo , a través de u ina

correspondência , d irig ida ao C onselho de A dm in istração .

Parágrafà único. O associado que venha so lic itar sua dem issão espon tânea,

poderá reto rnar ao quadro de associados a qualquer m om ento , m edian te

aprovação do C onselho de A dm in istração .

C ap ítu lo IV

D os D ireitos e D everes do A ssociado

A i1 igo 22 0 São dire itos do associado :

I - F reqüen tar a sede da Rádio Comunitária Novo Milênio FM;

II - U sufru ir os serv iços da Rádio Comunitária Novo Milênio FM;

!lI - Partic ipar das A ssem bléias;

IV - Ser cand idato a cargos ele tivos se fo r associado efetivo ou fundador.

A rtigo 23° São deveres do associado :

I - A catar as decisões da A ssem bléia ;

II - A tender os ob jetivos e finalidades da Rádio Comunitária Novo Milênio

FlI1' ,

!lI - Z elar pelo nom e da Rádio Comunitária Novo Milênio FM;

IV - Partic ipar das ativ idades da Rádio ComunitárÍl,Novo Milênio FM.
no . f .•••,

c .•• ...R ro ~ .ü o ,p oT i B E L lA o . E ~ O T A S

E O F li~ 1 L D E -R E S T R O o M O '/E IS

. E r i IJL C S~ C U M IiN T E

C IV ;L D E P E ~ A ,S J R IO I S

\: "-J
Be~ ,EI~ . tia Gonzaga

S u b s tl~ d o T a b ~ Ià OI O fIc s a l

\

cO _~~C _~~-.!£3 .~S1D r:N tEf.P IT ~

)
/
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A rtig o 24 ° O s a sso c iad o s

1- . \

I
R ~g is tlo C iv il d e P e sso a .,u ríllic :1

1

'
d e í ',. '! .,illcn tc ' E p itá c io -S P

I ~ l ' 6
, i ';~ iC lO lih tH ' ~ v

e fe tw es ..-eu - ..nm tif té le fe~ -p 6d e rão

I I

p le ite a r c a rg o s

e le tiv o s , d e sd e qu e e s te jam em p leno go zo do s seu s d ire ito s .

A liig o 25 ° O s a sso c iad o s pod e rão fo rn la r g ru po s d e trab a lh o s in d ep end en te s d a

e s tru tu ra adm in is tra tiv a , p a ra d e senvo lv e rem a tiv id ad e s com o :

I .. S e rv iço s d e vo lu n ta riad o ;

II - R ea liz ação d e ev en to s d e con fra te rn iz ação

II1 .. G ru po s d e e s tu d o e p e sq u isa s .

Parágrafo único: P a ra rea liz a ção d a s a tiv id ad e s p rev is ta s n e s te a J iig o ,

o b rig a to riam en te d ev e rá te r o av a l d o C on se lh o d e A dm in is tra ção ;

C ap ítu lo V

D a E stru tu ra A dm in is tra tiv a

A liig o 26 ° Rádio Comunitária Novo Milênio FM é com po s ta d o s seg u in te s

ó rg ão s p a ra su a adm in is tra ção :

I .. A ssem b lé ia ;

II - C on se lh o d e A dm in is tra ção ;

II1 .. C on se lh o F isca l;

Parágrafo único - O con se lh o d e adm in is tra ção pod e rá cn a r d ire to ria s p a ra

d e senvo lv im en to d e trab a lh o s e sp ec íf ico s , d ev endo con s ta r O Il se r in se rid o no

d e ta lh ado s o s p ro ced im en to s p a ra c ria ção , a s f in a lid ad e s , a s a tiv id ad e s

re sp on sab ilid ad e s d e s te ó rg ão in te rn o . C A R ro I~ O T A EU A ;;E '~ õT .S l1
E C F le lf, . D E R G lR O D E IM ~ E IS

E T ir L O S k .• C U !~ N T O S

C IV E p ' . iu d w c s

Be~• Cinti Gonzaga j
S ub~ titu la d o T ilb e liá o : O flc m l

COM ARCA D E PR ES1Ü E I\iT k£12 :.~C IO ~ .

- . - '

R eg im en to In te rn o d a Rádio Comunitária Novo Milênio FM, ond e se rão

e a~
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A rtig o 2 7 ° A s A ssem b lé ia s G e ra is p o d em se r o rd in á r ia s o u ex tra o rd in á r ia s ,

s e n d o ó rg ão su p rem o d e d e c is ã o d a Rádio Comunitária Novo Milênio FM.

A rtig o 2 8 ° A A ssem b lé ia G e ra l O rd in á r ia o c o rre rá sem p re n o p r im e iro tr im e s tre

d e c a d a an o .

A rtig o 2 9 ° C om p e te à A ssem b lé ia G e ra l O rd in á r ia (A .G .O .) :

I - A p ro v a r p la n o s d e tra b a lh o ;

I I - A p ro v a r b a la n ç o s e c o n ta s .

I I I - D isc u tir e a p ro v a r q u a lq u e r a s su n to d e in te re s se e q u e se jam p e r tin e n te s à s

f in a lid a d e s d a Rádio Comunitária Novo Milênio FM.

A rtig o 3 0
0

A A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , p o d e rá se re u n ir q u an ta s v e z e s

fo r n e c e s sá r io , s em p re q u e o a s su n to fo r d e in te re s se d a Rádio Comunitária

Novo Milênio FM.

A rtig o 3 1
0

C om p e te à A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia (A .G .E .) :

I - D isc u tir a s su n to s re fe re n te s a b en s e p a tr im ô n io s ;

I I - A lte ra r o u re fo rm a r o p re se n te e s ta tu to , c om d o is te rç o s d o s a s so c ia d o s

p re se n te s d e lib e ra n d o a fa v o r ;

I I I - D is so lu ç ã o d a Rádio Comunitária Novo Milênio FM;

IV - E x c lu sã o d e a s so c ia d o s ;

V - D e s titu iç ã o d e adm in is tra d o re s ;

V I - R e a liz a ç ã o d e P ro c e s so s d e E le iç ã o d e m em b ro s d o s C o n se lh o s d e

A dm in is tra ç ã o e C o n se lh o F isc a l,

V II - D em a is a s su n to s d e re le v â n c ia e in te re s se ,4 a {ládjo Co"!ullitária Novo~

ICART RIO DO ABEUÂ'Q,DE ~ .o r :si
lV1ilênioFM. E G F IC L D E G lS T R O D E '''Ó 'c iS !

E T UlOS DOCUMEN,tpS E \

C lV lC I\,\ ,~ ~ :.,~ C A S I
BeL Y êtoiJa Gonzaga I

S o ts ti tu la d o T ab e liã o I O fiC Ia i

C OM A R C A D E pq eS IO \"H E E P IT A C IO -~ J
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r.-:- --_._-
I Htgistro Cril d" Pessoa JUrídica)/

I de PrtsiJcnte Epit,íci.?-SP

[ fvlk;olllme 'lo 5 1 b J'----_._- . ~.

Parágrafo único: para os incisos "Ir', "IIT' e "V" deste artigo, será convocada

Assembléia Geral Extraordinária com pauta específica, não podendo deliberar

em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados em pleno gozo

de seus direitos ou com menos de um terço destes nas convocações seguintes e o

objeto deve ter aprovação de 2/3 dos presentes.

Artigo 32° As convocações das Assembléias Gerais poderão ser realizadas da

seguinte forma:

I - Por fixação de edital no quadro de aVIso da secretaria da sede, com

.,~-

antecedência mínima de 07 (sete) dias corridos da data da realização da

(03) dias corridos da realização da Assembléia Geral.

(:)~
Assembléia, ou ~ :2 Q !

' WZ::.)!C

li - Por meio de circular entre os associados, com antecedência mínima de cinco .6 ~.~ r~
2-'.-1'

(05) dias corridos da realização da Assembléia, ou, Ô g ~ i~

°0'm - Anúncio publicado na imprensa local, com antecedência mínima de três ~ LU ~ i
f- (f) ilJ (
(j) O 0... •
0~1I11.(. --'....... (

U,,-C1.'
G. r-- ~ te
u..l UJ 3: i"(
C1o!,=:! ..
C'(l -I:'("':~~o;. ':
••....,r r- ~•

> i::: ;:: 1 [
ffi ~i;a [:
U) UJ tlJ

0:2:

Artigo 33° o edital de convocação das Assembléias deverá conter:

I -Data;

rr - Horário;

m - Local, com endereço completo;

IV - Pauta da assembléia.

Artigo 34° As Deliberações das Assembléias Gerais serão da seguinte forma:

I -Na primeira convocação com no mínimo a metade mais um dos associados

em pleno gozo dos seus direitos;

II - A segunda convocação meia hora depois, com no mínimo 1/3

associados.
~~

l
~êARTdRloOátrABELlÃO DE NO';8 I
E GFICrAL DE REGISTRO DE'I}MOVE1S(

E TJJUL05 F.jOOCUMENrOC" E I
~

1V1~~~lóICAS

BeL ~,CintiaGonzaga
Subsl;lula do T;fu:;!iáo I OfiCIa) I

COMAR,;~;:RESihF\TEEP!~J
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Parágrafo único: A d e lib e ra ç ão

1 4

fo rm a d e

v o ta ç ão , c om d ec isão d e d o is te rç o s (2 /3 ) d o s p re sen te s em p len o g o zo d e seu s

d ire ito s .

A rtig o 35° A s A ssem b lé ia s G e ra is p o d e rão se r co n v o cad a s p e lo :

I - P re s id en te d o C on se lh o d e A dm in is tra c ão ;

II - P re s id en te d o C on se lh o F isc a l;

I I I - P o r um qu in to (1 /5 ) d o s a sso c ia d o s em p len o g o zo d o s seu s d ire ito s .

A rtig o 36° Q uan d o d a v o ta ç ão d e um a p au ta em A ssem b lé ia , to d o s o s

a sso c ia d o s em p len o g o zo d o s seu s d ire ito s , p o d e rão p a r tic ip a r .

Capítulo VII

Do Conselho de Administração

A rtig o 37° O C on se lh o d e adm in is tra ç ão é com po s to n o m ín im o d e 0 6 (se is )

m em b ro s , e le ito s en tre o s a sso c ia d o s fu n d ad o re s e e fe tiv o s , c om m and a to d e 0 3

(trê s ) a n o s , p a ra o s seg u in te s c a rg o s :

I - U m P re s id en te ;

I I - U m V ice -P re s id en te

U I - U m S ec re tá r io ;

IV - U m I ° T e so u re iro ;

V - U m 2 ° T e so u re iro ;

V I - U m S up len te .

0-.~
, C A R T b P J O D o p . a e U Ã C \ D E N O T A S

E O F l d , I A L D E R 1 G I S T R O D , E I M Ó : 'E i : :

E T U L O S ~ D O C U M E N T C 'S c -

c r v . ê F E ~IOICAS i

B e l~ l} ' ,!n tiaG on zag a \

S 'J ! ::s l:~ :;!a :0 \tJel1to I Ofi:;,ai , ~

U .2~ !C A~;.;.<:.tl'..~ ~L \S :9 :.:" : .;)

A rtig o 38° O s m em b ro s d o C on se lh o d e A dm in is tra ç ão são e le ito s en tre o s

a sso c ia d o s fu n d ad o re s e e fe tiv o s , c om p len o g o zo d e seu s d ire ito s , c om m and a to h ---
d e 0 3 (trê s ) a n o s , c om d ire ito à re e le iç ão . ~7

A rtig o 39° C om pe te ao C on se lh o d e A dm in is tra ç ão :

'.
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I - rep re sen ta r e re sponde r p e la Rádio Comunitária Novo Milênio FM;

II - convoca r A ssem b lé ia s ;

15

III - con tra ta r e d em itir fu n c ion á rio s ;

IV - m on ta r p lano s d e trab a lho ;

V - adm in is tra r Rádio Comunitária Novo Milênio FM;

V I - es tab e lece r o s v a lo re s d a anu id ad e .

A rtig o 40 ° C om pe te ao p res id en te do C on se lho de A dm in is tração :

I - R ep resen ta r e re sponde r p e la Rádio Comunitária Novo Milênio FM;

II - C onvoca r e P res id ir reun iõ es e A ssem b lé ia s ;

III - A ss in a r do cum en to s , receb im en to s e p agam en to s em con jun to com o

tesou re iro ;

IV - A dm in is tra r Rádio Comunitária Novo Milênio FM;

V - D efin ir p lano s d e trab a lho , em con jun to com os dem a is m em b ro s do

C on se lho de A dm in is tração ;

V I - R esponde r jud ic ia lm en te e ex tra jud ic ia lm en te p e la g es tão .

A rtig o 41 ° C om pe te ao V ice -P re s id en te do C on se lho de A dm in is tração :

I - S ub stitu ir o P res id en te do C on se lho de A dm in is tração , n a su a au sên c ia , com

todas as a trib u içõ es e com pe tên c ia s d es te .

A rtig o 42 ° C om pe te ao S ec re tá rio do C on se lho de A dm in is tração :

I - S ec re ta ria r reun iõ es e A ssem b lé ia s ;

II - A rqu iv a r do cum en to s e co rre spondênc ia s ;

III - M an te r sob re su a gua rd a o s liv ro s d a Rádio Comunitária Novo Milênio

FM.

A rtigo 43 ° C om pe te ao l° T esou re iro do C on se lho de A dm in is tração :

I - O rg an iza r a con tab ilid ad e ;

Requerimento  (2520534)         SEI 01250.080770/2017-03 / pg. 12



( ~ - ~ ~ - : . ~ - : ) ~ - j ~ , ' H J . ~ P e ~ S ü a .Jurí<1íta : 1 '

\ "-5'" r , - . . . S"
t de Pr~si:.lcnt:EpltaclO- 1 \ 16

\ !\licrom m e n U ; ) í 6 I

II - Assinar em conjunto com o presid~s nberações de pagam entos;

III - M ontar balanço anual e os balancetes;

A rtigo 44° Com pete ao 2° Tesoureiro do Conselho de Adm inistração:

I - Substituir o 1° Tesoureiro, na sua ausência, com todas as atribuições e

com petências deste.

A rtigo 45° Com pete ao suplente do Conselho de Adm inistração, substituir o

secretário, na sua falta e im pedim ento, com todas as atribuições e com petências

deste.

Capitulo VIII

Do Conselho Fiscal

" ' ~ .I CARTÓRlQ DO TABELlÀO DE NOTAS I

E1pFlClAL b . E . ' REGISTRO DE IMcve:=11
\ E TITltl.!.o,S i O O C U M E ~ T O S E

~~EJ!'}S.9"AS.JW 'IDICAS I

~;;;;II: CintiaGonzaga !

S~bS~IU!~O Tabali:.?::)IOficiai ~

LóC","C!AA::=.':::;;C :.;<O~EPR(1IOENT~ ~lTt~~S.:;J

Artigo 46° O Conselho Fiscal é com posto no m ínim o de 05 (cinco) m em bros,

eleitos entre os associados fundadores e efetivos, com m andato de 03 (três) anos,

com direito à reeleição, sendo com posto de:

I - Um presidente;

II - Três m em bros efetivos;

III - Um suplente.

A rtigo 47° Com pete ao Conselho Fiscal:

I - Realizar reuniões de Assem bléias, na ausência ou om issão do Conselho de

Adm inistração;

II - M anifestar sobre alienação e venda de bens e patrim ônios;

m - Convocar reuniões e Assem bléias;

IV - M anifestar-se sobre conduta dos associados;

Requerimento  (2520534)         SEI 01250.080770/2017-03 / pg. 13



IF.~::~:~~;,~~;-,_".C~;'ilu" p ~ s so ::.J ti dJ iC :~ ;1
. '.~ .h J ." 1 7

! 'd e l 'n . ., iu c n tc E p i: , ,~ :ú -S P I
V - M an ife s ta r - s e so b re p la n o s d e tra b a lh o ; \ M ic ro f i lm e 'I " 5 1 6 J

,- - - - - - - - - - - - - - -
V I - a v a lia r e a p ro v a r o s b a la n ç o s a n u a is d a Rádio Comunitária Novo Milênio

FM.

A rtig o 4 8 ° A o P re s id e n te d o C o n se lh o F is c a l c om p e te :

I - P re s id ir re u n iõ e s e A s s em b lé ia s n a a u s ê n c ia d o P re s id e n te d e A dm in is tra ç ã o ;

I I - A s s in a r d o c um en to s re la t iv o s a o s p a re c e re s d o C o n se lh o F is c a l ;

I I I - R e p re s e n ta r o C o n se lh o F is c a l p e ra n te o C o n se lh o d e A dm in is tra ç ã o ;

IV - V o ta r n a s m a té r ia s d e a p re c ia ç ã o .

A r tig o 4 9 ° A o s m em b ro s e fe t iv o s d o C o n se lh o F is c a l c om p e te :

I - S u b s ti tu ir o P re s id e n te d o C o n se lh o F is c a l n a s fa l ta s e im p e d im en to s ;

I I - S e c re ta r ia r a s re u n iõ e s e A s s em b lé ia s re a l iz a d a s p e lo C o n se lh o F is c a l ;

III - M an te r so b re su a g u a rd a o s l iv ro s e d o c um en to s re la t iv o s a o C o n se lh o

F is c a l ;

IV - V o ta r n a s m a té r ia s d e a p re c ia ç ã o .

A r tig o 5 0 ° A o s su p le n te s d o C o n se lh o F is c a l c om p e te :

I - S u b s ti tu ir o s m em b ro s e fe t iv o s d o C o n se lh o F is c a l n a s fa l ta s e im p e d im en to s .

A r t ig o 5 1 ° O C o n se lh o F is c a l , p o d e rá c o n tra ta r s e rv Iç o s d e te rc e iro s p a ra

re a l iz a r a u d ito r ia e fo rn e c e r re la tó r io s d e a v a lia ç ã o d o s p ro g ram a s e p ro je to s ,

f ic a n d o a d e c is ã o d e a p ro v a ç ã o d a s c o n ta s , em q u a lq u e r c a so , s o b su a

re sp o n s a b il id a d e .

~
c..e..*-rORlO 00 T A B E l~ O DE NOT!\~]
E O ~C lA n .\O E REGISTRO,pE 'MÚVE'SI

T IT Ú f-"Q S • DOCUMEf'TOS E

c n..DE?~550AS JUp:IOICAS i
' : - - . .o '-

• 8~ntia Gonzaga
CapItulo IX S ,b s l i lu : . d o T ,b e li ,o I O ~ c i,1 l

\ ~
Do Processo Eletivo COMARCA DE e "~ ~ ~ ;: ;~ ,,- " .: ." :- ,

A rtig o 5 2 ° S om en te s e rã o a c e ita s a s in s c r iç õ e s d e c h a p a s q u e e s t iv e rem

com p le ta s , c om se u s re sp e c tiv o s n om e s e c a rg o s , p ro to c o la d a ju n to a o C o n se lh o

Requerimento  (2520534)         SEI 01250.080770/2017-03 / pg. 14



18
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, , 'j J ") _. I. •

I iZc..';~ tro C in 0,,' 1 essoa .Jun~~ca;

i ~Gepre,,;u l.'''tc EPil:í~O -SP J'
lM ir.rofilm c nU 5 1 v

de Adm inistração da Rádio Comunitár'ilrNovoMilêíuõFil1, com antecedência

m ínim a de três (03) dias úteis antes da A ssembléia de eleição,

A rtigo 53° Para im pugnação da chapa, o m esmo deverá ser realizada por escrito ,

e deverá ser protocolado junto ao Conselho de Adm inistração da Rádio

Comunitária Novo JWilênio FM.

Artigo 54° A solicitação da im pugnação será analisada pelo Conselho Fiscal ou

com issão especialm ente constitu ída para tal finalidade.

A rtigo 55° Ocorrendo a im pugnação da chapa eleita deverá ser m arcada um a

nova data para a A ssembléia de eleição.

A rtigo 56° A eleição ocorrerá em Assembléia G eral Extraordinária com pauta

especifica para este fim , da seguinte form a:

I - Serão indicados dois m embros entre os presentes para a condução da

A ssembléia de eleição, que não sejam candidatos;

II - Para cada chapa candidata, será destinado um tempo m ínim o de 15 m inutos

para apresentação da sua plataform a de trabalho;

II1 - A form a de votação será decidida pela m aioria dos presentes, podendo ser

por voto secreto depositado em uma lacrada, ou aberto , ou por aclam ação,

IV - Após a contagem dos votos, será proclam ada a chapa eleita.

A rtigo 5]0 A posse da chapa eleita, ocorrerá im ediatam ente após a contagem dos

votos,

.~

Artigo 58° Caso seja anulado o resultado da eleição, deverá ser convocada outr~

eleição no prazo m áxim o de quarenta e cinco (45) dias corridos.
~

:iA TORlQ,DOTABEU DE ~J07~
- O~IC IA l 0 'i REG ISTRO E IM ÓVEIOf

!\ TITU~0e';;~ .;:oCUM EN iO" e I
C~tz°~~~ICAS ~

Be~ Cintia Gonza"EJ I
S:.rbstitü la co Tabeliáo I m eia! ,

~£~~.£ .:~~~\"ITEEPITAC~r~J
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A rtigo 60 ° T odas as rece ita s se rão des tin ad as à m anu ten ção do s ob je tiv o s d a

- ~
# CARTÓRJO 'OO TA8ELlÃ~ DE NC~?Gi
E OF IC IA L O € 'REG lSTRO DE IM cn':E I3 ,j

E T liU LO S i\ OOCUM EN 'fO S E ,

C IV ~ D FE OAS ,JUR 1P IC t.5 ~

\' "'-J 1
Be!. 'Ui/y ~ tia Gonzaga )

S t!~ s titu :a ,~ o Tabe lião I O f:C :< J1 ~
~-\ ~

CO~.A"l.~!'..£.='::~:?l~~~':::'::1~.,:.~'~';

A rtigo 59 ° C on stitu em rece ita s d a Rádio Comunitária Novo Milênio FM.

I - C on tribu içõ es d e pesso as fis ica s e ju rid icas ;

II - D oações e leg ado s;

III - U su fru to que lh es fo rem con fe rido s ;

IV - R endas em seu favo r con stitu ído po r te rce iro s ;

V - R end im en to s d e im óve is p róp rio s ou de te rce iro s ;

V I - Ju ro s b ancá rio s e ou tra s rece ita s fin ance ira s ;

V II - C ap tação de renúnc ia s e in cen tivo s fisca is ;

V III - R esu ltado s fin ance iro s d e even to s e cam panhas;

IX - P a tro c ín io s ;

X - C onvên io s ou T erm os de P arce ria com ó rgão s púb lico s ;

X I - A nu id ades d e seu s asso c iado s ,

X II - R esu ltado s em quo tas d e pa rtic ip ação ;

X III - D oações de condenado s em p rocesso s Jud ic ia is ;

X IV - O u tra s fon te s d e rece ita d esd e que se jam líc ita s e n ão con tra riem este

es ta tu to .

PEA CC .

A rtigo 61 ° O s ben s m óve is e im óve is , som en te pode rão se r v end ido s , do ado s ,

ced ido s , h ipo tecado s , p e rm u tado s ou a lte rado s , m ed ian te ap rovação em

A ssem b lé ia G era l.

A rtigo 62 ° A con tra tação de em p rés tim os fin ance iro s jun to a banco s ou

pa rticu la re s , qu e venha a g rav a r d e ônu s sob re o pa trim ôn io da RádiD

Comunllá"u N<woMilênw FM d"""nden i d , ,pm w çãn 'm " '" ,m b !é i, G ,m L ~
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Capitulo X I (;{cgi,,:r~ C ivil de Pessoa .lurídi;:;;}

I de Prcshlcnle £píl~cio-SP I
Dos Livros I 5 j 6

\,M icrofilm e 11' 1 -- !

I~ ~

CARTÓRIO no TABELIÃO D E N O :A S 1
E OFICIALDEllEGI'1RO DE ~ÓVE!33

E riT .illL o s ~ 0 .9 ~ U M E N T O s= = i

C IV ll~ ~ 0 ~ ~ ~ A S I
Bel. a Ffi¥ê(ntia Gonzaga i
~:Jbs:i:ula co Tabeliâb I Oficial ~

\ "COMA;:C ." '" : i: ? Iõ 'E $ lO F .N tE -E P ;" ;" jl,r ::c - "r' r---""""....."..~....- - .< ~ ,-~..." ." '-_..,..,~....~ --- .

I - L ivro de atas das Assembléias e reuniões;

II - L ivros fiscais e contábeis;

III - Demais livros exigidos pelas legislações pertinentes.

A rtigo 63° A Rádio Comunitária Novo Milênio FM manterá os seguintes

livros:

A rtigo 64° Os livros ficarão sob a guarda do secretário do Conselho de

Adm inistração da Rádio Comunitária Novo Milênio FM.

Artigo 65° Os livros estarão disponibilizados para os todos os associados.

A rtigo 66° Os interessados poderão obter, m ediante requerimento próprio,

cópias dos livros, sem direito de retirá-los.

Capítulo X II

Das D isposições Gerais

A rtigo 67° Os cargos eletivos para os Conselhos de Adm inistração e Fiscal, são

exclusivos aos associados fundadores e efetivos que estão em pleno gozo de

seus direitos.

A rtigo 69° Para a extinção da Rádio Comunitária Novo Milênio FM:

vantagens, pelo cargo exercido na Rádio Comunitária Novo Milênio FM.

Artigo 68° Os cargos dos Conselhos de Adm inistração e Fiscal não são

remunerados, seja a que título for, ficando expressamente vedado por parte de # .
seus membros o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou

V ~
I,
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( R cv is ! ;-o Ci\'B de Pessoa .Juridkn!

I "d c P re s id c n te E p irá c io -S P I
lM:':!~Flmen° 5 L .6 .- - - - )

2 1

I - C o n v o c a ç ão d e um a A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia e sp e c ia lm en te p a ra

e x tin ç ão , c om pu b lic a ç ão d e ed ita l n o m u ra l d a se d e e p o r d u a s v e z e s n a

im p ren sa e sc r ita d e c irc u la ç ã o n o m un ic íp io d e P re s id e n te E p itá c io - S P , c om

an te c ed ên c ia m ín im a d e 1 5 (q u in z e ) d ia s c o rr id o s ,

I I - C o n co rd ân c ia d e d o is te rç o s d o s p re se n te s , n ã o p o d en d o d e lib e ra r em

p rim e ira c o n v o c a ç ão sem a m a io r ia a b so lu ta d o s a s so c ia d o s , o u com m en o s d e

um te rç o n a s c o n v o c a çõ e s se g u in te s ;

I I I - um a v e z ex tin ta , o p a tr im ô n io , s a tis fe ita s a s o b r ig a çõ e s , s e rá d e s tin a d o a

um a in s titu iç ã o sem fin s lu c ra tiv o s , p re fe re n c ia lm en te c om fin a lid a d e s a f in s

d e s ta In s titu iç ã o .

A rtig o 7 0 ° D en tro d a s a tiv id a d e s d a Rádio Comunitária Novo Milênio FM f ic a

p ro ib id o q u a lq u e r tip o d e d isc r im in a ç ão , se ja p o r : ra ç a , id a d e , s e x o , e tn ia o u

re lig iã o .

A rtig o 7 1 ° N a s a tiv id a d e s d a Rádio Comunitária Novo Milênio FM f ic a

e x p re s sam en te p ro ib id o a s m an ife s ta ç õ e s p o lít ic o -p a r tid á r ia e e le ito ra l, so b

q u a isq u e r m e io s e fo rm a s .

A rtig o 7 2 ° Q u an d o d a v a c ân c ia n o s c a rg o s d o C o n se lh o d e A dm in is tra ç ã o o u

F isc a l, p o d e rá se r c om p lem en ta d o a n om eaç ão p o r só c io fu n d ad o r o u e fe tiv o ,

d e sd e q u e e s te ja em p le n o g o zo d e seu s d ire ito s , d e v en d o se r h om o lo g ad a n a

A ssem b lé ia su b seq ü en te . r
A rtig o 7 3 ° O s a s so c ia d o s n ão re sp o n d em so lid a r iam en te n em su b s id ia r iam te

p e la s o b r ig a çõ e s d a en tid a d e .
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\ M icroftlme n° 5 1 6 .--------_.--"
Artigo 740 Em caso de serem constatados problemas de conduta ética do

associado ou mau uso do nome da instituição, o Conselho de Administração

poderá propor a formação de uma comissão de sindicância, formado pelos

associados, com no mínimo 03 três membros, para análise da situação e fornecer

pareceres para decisão administrativa.

Parágrafo único: A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para

apresentação dos pareceres, após a sua constituição.

Artigo 750 Na execução dos semços e atos da Rádio Comunitária Novo

Milênio FM primar-se-á pela observância dos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência,

adotando-se práticas de gestão administrativas necessárias e suficientes a coibir

a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens

pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório.

Artigo 760 As normas de prestação de contas a serem feitas pela Rádio

Comunitária Novo Milênio FM fica determ inado no mínimo:

I - Observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas

Brasileiras de Contabilidade.

Ir - Publicação anual do balanço financeiro, na imprensa local,

UI - A prestação de contas de todos os recursos e bens de ongem pública

recebida pela Rádio Comunitária Novo Milênio FM será realizada conforme

determ inado no parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal.

Artigo 770 A Rádio Comunitária Novo Milênio FM aplicará suas rendas,

recursos e eventual resultado operacional inte~almente na manutenção
(~

desenvolvimento de suas finalidades. CART¥RJS:OOTABELlÀO ÓE NOTAS 11

= OFJ~AL D~' .EGlS.TRO DE iMÓVEIS,
E TUI:0S O\JCUJolENT0j3 E I
CW DKE~~I~AS

BN¥intlq Gonzage I
St:b~titutat:o Ta~~o l OfIciai ,

CO"'t..R ;~~~~:.::L~~I~~~?.:3.í',,~

/)

1fJ
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f ~'~..:g~:;::'oCi\'H de Pessoa .JuríJk;;~ '~

! d~ i'I'csiuente Epit,ício-SP \

lMicr~'2!~,e na 5 t 6. ;
Artigo 78° A sessão de uma Assembléia Geral, uma vez instalada, poderá ser

prorrogada para outra data, sem a necessidade de nova convocação, desde que

detenninado pelos presentes.

. 90 O d'" ~r'\ ..-.-.:.--__
Artwo 7 s prazos proce Imentms preVIstos neste estatuto, ~Ht('6R")ó'11t\'t;.1fé"(.âJ1J! NOT;;i

. . _ . . I" OrICIA~ D,!;."3GiSTRO ,,"E'\IlÓ~EI$1

Dormaprevista na leglslaçao processual cIVIl I E TIT~L_< '. C bC U ~_N T .0 o \0.. CIVil \~E r,fS AS Rio AS
- \ t-J

l
' Bel. • -JjI Gin ia Gonzaga

SebslJtu ta C 0 T?' stito I O flo~ la l ~

Artigo 80° Os casos omissos neste estatuto, serão objeto det,;.timQe~Qb~ll1"S'2..:1:.J

Assembléia Geral, obedecidas as regras previstas no Código Civil de 2002 e

demais leis pertinentes.

Artigo 81° A Rádio Comunitária Novo Milênio FM, para consecução dos seus

objetivos poderá atuar em todo território nacional em forma de filial, posto de

serviço, licenciada ou franqueada, de forma direta ou em conjunto com terceiro.

Artigo 82° Este estatuto poderá sofrer alterações ou reformas desde que sejam

realizadas em Assembléia Geral Extraordinária, com pauta especifica para este

fim e com dois terços dos associados presentes deliberando a favor.

Artigo 83° Este estatuto foi legalmente aprovado em Assembléia Geral

Extraordinária realizada em 31 de outubro de 2011.

Artigo 84° O presente estatuto entra em vigor a partir da data do registro no

Cartório Competente.

Prosseguindo os trabalhos o advogado esclareceu todas as duvidas dos

presentes, referente ao Estatuto exposto e não havendo mais nenhum ~
questionamento, retomou o comando dos trabalhos o presidente da Assembléia, 7

que colocou em votação a aprovação da modificação do Estatuto, sendo que foi
aprovado por unanimidade dos presentes. Considerando-se que houve
modificações quanto às denominações dos cargos de direção se fez necessário a
criação de um GRUPO GESTOR DE TRANSIÇÃO para dirigir a Rádio

Comunitária Novo Milênio FM, sendo que este grupo terá um mandato 03

~~

~
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i Cd~ I'n"it!ente El'itádo-SP I 24
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l , Mi(:rofilm~ nO 5 1 6 J

(três) anos a partir desta data, sendd-qae'apõ-s-eS"tepeITm1b~sefá realizad~
processo eleitoral conforme determinações do estatuto recé c. "tISE~~"E ,;;~;sl
GRUPO GESTOR DE TRANSIÇÃO ficou assim constituído: EO~'~:~b~~:g);~~~":;-;,o~'cl~i

c"'~w--t~d'CAS;
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Bel.~mâa Gonzóga I

. . 'S u b s t i t u t a d ( )J a [ ) ~ : iã OI (.f1C1i::.1 ')

Presidente: VALMIR MONT ANHEI, brasllerro, casad~ccsmPJ,¥~eJ;t"9w>Tl.c,a.se j

CPF/MF: 054.156.098-06, RG: 16.623.037, residente à Rua SlitvaClõtL'2:L9';--" ....__.A
Presidente Epitácio- SP;

Vice-Presidente: GIOV ANE BRAGA DA SIL VA, brasileiro, casado,
contador, CPF /MF: 069.60 1.188-32, RG: 21.855.870-3, residente á Rua Manaus
8.31, Presidente Epitácio- SP;

I" Tesoureiro: EDSON DONEDA, brasileiro, divorciado, CPF/MF:
117.708.708-14, RG: 19.329.608, residente a Avenida dos Ipês 13.71,
Presidente Epitácio- SP;

2" Tesoureiro: IRINEU ALVES, brasileiro, casado, aposentado, CPFIMF: .~( ~ n
543.664.888-68, RG: 5.722.336 PMESP, residente a Rua Venceslau Brás, nOu)221 !
13.65, Presidente Epitácio- SP; ~ 6:i.~ISsl
Secretário: MOISES SEBASTIÃO DA SILVA, brasileiro, casado,~ ~ 21~I
funcionário público. estad,ual: CPFIMF: 847.2.54.278-5\ RG: 11.204.402'~6~I~j
resIdente Rua AntOlliO VenancIO Lopes 1.60, PresIdente EpItacIo- SP; o ~ 81~~:
Suplente: EDINEIDE ALVES DE OLIVEIRA NOV AES, brasileira, casada, ~ (J) ~3'-~:}
do lar, CPF/MF: 247.712.748-94, RG: 27.986.879-0, residente a Alameda dos ~S~1 1 ! H

Marfins 11.37, Presidente Epitácio- SP; &3a:.E ~ l , r '
\ - ' -

W ; ilS ; : : '~

CONSELHO FISCAL: ~ Q t: ' ~c:
Presidente: EDIRALDO LUIS ROVARI, brasileiro, casado, escriturário, ~~ g [ ~ i
CPF~: 29~.~8~.201-72, RG: 059.914, residente a Avenida Tibiriçá 5.28, l l i~ ? 1 3
PreSIdente EpItaCIo- SP; u; ~'-!8 1 I ,

Membro: TOMAZ LOPES DE AQUINO NETO, brasileiro, casado, ~ u: L J ,
comerciante, CPFIMF: 058.781.148-01, RG: 13.975.540, residente a Rua
Manaus 13.37, Presidente Epitácio- SP;

Membro: LUIZ GONZAGA ZANATTA, brasileiro, casado, médico
CPF/MF: 761.592.568-15, RG: 3.949.368, residente a Rua Manaus 5.65,
Presidente Epitácio- SP;

Suplente: CRISTIANO ROGERIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,
CPFIMF: 256.130.548-19, RG: 26.634.838-5, residente a Rua Armando Puerta,
n° 5-07 Presidente Epítácío- SP;

/ , - 2 -
Após a constituição do GRUPO GESTOR DE TRANSIÇÃO o senhor~
presidente colocou em votação a validação deste grupo e o tempo de mandato do

mesmo, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Após este ato, às vinte

e duas horas, do dia 31/1 012011, cumprindo-se o objetivo da Assembléia Geral [)
Extraordinária, nos termos da convocação expressa no edital de convocação o
presidente da Assembléia deu por encerrado os trabalhos. NADA MAIS continha
a dita ata, que vai devidamente assinada pelos presentes (a.a); ~
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IMkro!ihl1t: n" ;)
VALMIR MONTANHEI, GIO'vf\1\fE""BRA~"VA.:
EDSON DONEDA, IRINEU ALVES, MOISES SEBASTIÃO DA SILVA,
MARCOS ANTONIO MACHIO DA SILVA, EDINEIDE ALVES DE
OLIVEIRA No.VAES, EDIRALDO LUIS ROVARI, TOMAZ LOPES DE
AQUlNO NETO., LUIZ GONZAGA ZANATTA, CRISTIANO ROGERIO
DE OLIVEIRA, ANTONIO DOMINGOS DAL MAS e fielmente transcrita
em tudo/conforme o original, lavrada no Livro de Registro de Atas N° 2 (dois)
FLS 061.a 25 '~o qual me reporto e confinno. Eu, Moisés Sebastião da Silva,
Secre~ári?: !!lvre), subs~r~y~. e assino juntamente com o presidente desta

A.ss~e-. leIa/Gerai Extraordrnana e o advogado.
(' ) WJJ,.LLe- " "L'\ --' ISRI.P Eoitó(ÍolSP I .
"--vA lVlIRMOQ N EI \, CARTÓRÍO Ô0.rABElIÃO DNlOlAS

PRESIDENTE V ) \ EO~li:~~~~SR••~.'~(~.:..ET~jtISI'

U ). "p CIVIL PW-t't:mIDICAS
~ 111/W\ . P.£n~oflol~ BeL' lyCintiaBOnZBI1J

.l. . _,'. o.-- Subsl,',,',dolob'lIaÓi Df"",
OISESSEB STIAo.. ASILVA CO"ARCI,OE?RE:;"'''''EI'Il!.'O ,.'

SECRET ÁRIaV / Ie--' ---~""~-_::'~.;':;:_l

. I ,.r ~ 111ISR\ . P. [oi!ólio/5.r
ANTONIO I?,9MJ~fL MÁS
Advogado/' , )

/' .
OAB<:' 250.577-.----L .._...-. \.

, .
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AO ILMO SR. OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOA JURIDlCA DA

COMARCA DE PRESIDENTE EPITÁCIO, ESTADO DE SÃO PAULO,

Irineu Alves, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de identidade

RG nO 5.722.336 PMESP, CPF nO 543.664.888-68, residente e domiciliado na Rua

Venceslau Brás nO13-65, Presidente Epitácio/SP, vem mui respeitosamente á presença

de Vossa Senhoria, requerer a averbação da Ata da Assembléia geral extraordinária

de 21/10/2017 da entidade "Presidente Epitácio Associação Cultural Comunitária -

PEACC", inscrita no CNPJ sob o nO 02.544.150/0001-91, com seus atos constitutivos

arquivados e registrados no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Comarca

de Presidente Epitácio/SP sob n.o R-422, no Livro A-04 de Pessoa Juridica, juntando a

inclusa documentação necessária nos termos da Lei 6.015/73 de Registros Públicos.

Termos em que,

P. Deferimento.

Presidente Epitácio/SP, 24 de Outubro de 2017. "
•.'\:é.~"'~~

.. ,~,'
/-\~,

?;;"/;ii .-~-
/>y~G/ .

/ IRINEU ALVES

(f!;
~~'f!l~~I'\I)"'.~IC'l,"~jJ>lI..''Il",.,,/,,,~'\(IIl''l'''\'''' - ,'''tlo:'"('. '.~ ••

,-, '\,.1",.. ,,1, ,'., lU" ,',.".,.1'.. ,\": .~•• '" ,r LI"""", .' .,-, ,,,""I"!' I ,o:",~,\.'t"~' .
r 11,1 , ".,.",,', ,,""'~"'~" - 1,1,.\1.. - OFI

<- N linn d '1' AI ••••••••• .1Reconheço por SEMELHA CA 8. a c. nneu vcs f.
•••••••••••••••••••••• lO •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •••• ti...............................................................

___:t..~re!lidente Epi~9._2JlJU-2 ~ /~. /1 ~jI\tLiÇ1c~;~~j~"i<i!:i.;lt.).•r;~.:
EmTei:~--da verd8.d~...:::-;31If.'('f/nA~...{,.)f/ r'f"'-' .~~~.i1~_ .~-.r.;.

SlM(~l:l: l..I.ot-'!.LO T EIRO. tllCUvtmE. lOO::H - t!I~@.l~~W~ 'lf,;":.I':,f;
Válido 'OInrnte com o ulo de autl!'l'lddade V. unlt. ..•.R. ~,81 ~~t~ FIR~A1" ~~~;t
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COPIA REDUZIDA
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA PEACC - PRESIDENTE EPITÁC IO

ASSOCIAÇÃO CUL TUTAL COMUNITÁR IA

REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 2017

Ata da assemblé ia gera l extraord inaria da Presidente Epitacio Associação

Cultura l Comunitaria - PEACe, realizada em 21 de Outubro de 2017. Aos vinte e um

dias do mês de Outubro de dois m il e dezessete, às dezenove horas (19:00 h) em

primeira e única convocação, na Rua São Luiz nO 12-37, nesta cidade, conforme

edita l de convocação afixado no quadro de avisos da entidade em 09 de Outubro de

2017, reuniram -se em assemble ia gera l os associados desta entidade. Assum iu a

direção dos trabalhos o Presidente da entidade Irineu A lves, o qual convidou a m im

Moises Sebastião da S ilva para secretariar os trabalhos. Constitu ida assim a mesa,

a pedido do PreS idente, li a ordem do dia cUJo teor é exclusivo para a ele ição da

nova D iretoria para o período de 01/11/2017 a 31/10/2020. Dando in ic io verificou-

se o número sufic iente de associados com dire ito a voto e dessa forma o PreS idente

da Assemble ia deu início aos trabalhos. Foram apresentados então os nomes dos

componentes reunidos em chapa única, constitu ida pelos seguintes membros:

CONSELHO DE ADM IN ISTRAÇÃO

Presidente: Irineu A lves, brasile iro , casado, aposentado, portador da cédula de

identidade RG n° 5.722.336 PMESP, CPF nO 543664888-68, residente e

dom iciliado na Rua Venceslau Bras nO13-65, P residente Epitácio/SP ,

V ice-Presidente: G iovane Braga da S ilva, brasile iro , casado, Contador, portador da

cédula de identidade RG n° 21.855870-3 SSP/SP, CPF nO 069.601188-32,

residente e dom iciliado na Rua Manaus nO8-31, P residente Epitácio/SP ;

10 Tesoure iro: Valm ir Montanhei. brasile iro , casado, comerciante, portador da

cêdula de identidade RG nO 16.623.037 SSP/SP e do CPF/MF nO 054,156098-06,

residente e dom iciliado na Rua Salvador n° 22-29, P residente Epitacio-SP;

/

\

J "

ACIOISF1---

TRODE IOO',USTiT. r.DOe. [a ••...prS.,Jl;R.[CARTÓRt"\ 10 TA.,.. -
H.BEUÀO DE !'lOTAS [OFlClU DE R[GIS~ t1J' 1'/04~' fone:;(l~) ml.lm- Fax:llg) ml-1J71 E OFICIAL"" "WcUAO 0-: S
AvP 'n:> ldC ln<\'~N "ll-t(l.r(fIIN .\'m>d<:n~f-rnto l;l< I" . .; .(?~ '< 'ir. ,~ •

BcI.c..sunaoDwlki\lllrill-T1bo:100 ._ ':l/rULOt:;t 0[ _VE.~

A ICO a pre,ente cópia reprográfica extraid •• nest •• noras a q~~ CIVil DEi'c '~"., , "
., d fé • - - • - • - - • - • " , I.

confere com o Originlll e que oU .-:: -:;: ._.; : •.-: '" '" '" '" '" '" '" .•.~ .'~. ..:~ifrii5 Mot~riat r
'" '" '" '" '" '" •... '" '" '" • '" '" ~ l'!'irfAl:; ~,~~.. "

~

ldenteEPitácio,23/1112. . 'l!í"I!fG ". .,...."
E e a verdade ~~;'E~=- ~A "
m E.L'! cnrr'.A OONtAGADE SOUZA. S'tlBS'ITABiliÁO ' \ OOM3 (!]~~.AU.TENTICA9AO

Válido lomente com o ,eIo de au""cldade V. uni\.- RS 3,35 19~JI."';1',9,~"'3.2.11
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2° Tesoureiro: Frank Zocante Du~~~iCbr'i:isiiêiio: casado,

35

advogado, portador da

cédula de identidade RG nO22 .3 5 7 .8 8 8 .. SSP/SP e do CPF/MF n° 277232478 -8 5 ,

residente e domiciliado na Rua Venceslau Braz nO8 -7 2 , Presidente Epitácio/SP;

SecretArio: Angela Rufino Siqueira, brasileira, casada, Professora, portadora da

cédula de identidade RG nO 60 .9 5 1 .1 7 4 -9 SSP/SP, CPF n° 844 .3 0 8 429 -4 9 ,

residente e domiciliado na Rua João Pessoa nO17 -7 1 , Presidente Epitácio/SP;

Suplente: Edineide Alves de Oliveira Novaes, brasileiro, casada, do lar, portadora

da cédula de identidade RG nO 27 .9 8 6 879 -0 SSP/SP. CPF nO 247 .7 1 2 .7 4 8 -9 4 ,

residente e domiciliada na Rua Alameda dos Marfins nO 11 -3 7 , Presidente

Epitácio/SP;

CONSELHO FISCAL

Presidente: Sergio Alves de Campos, brasileiro, casado, comerciante, portador da

cédula de identidade RG nO 19 .5 2 3 823 SSP/SP e do CPF/MF nO087 .6 1 1 448 -6 0 .

residente e domiciliado na rua Recife nO9 -1 6 em Presidente Epitácio-SP;

Membro: Tomaz Lopes de Aquino Neto, brasileiro, casado, Comerciante, portador

da cédula de identidade RG n° 13 .9 7 5 .5 4 0 SSP/SP, CPF n° 058 .7 8 1 .1 4 8 -0 1 ,

residente e domiciliado na Rua Manaus nO13 -3 7 , Presidente Epitácio/SP;

Membro: José Wilson Rodrigues da Silva, brasileiro, casado, Comerciário, portador

da cédula de identidade RG nO 30238 .6 4 1 SSP/SP, CPF nO 250 .1 1 4 118 -0 0 ,

residente e domiciliado na Rua Álvaro Coelho nO7-58, Presidente Epitácio/SP;

Membro: Francisco dos Santos Neto, brasileiro, casado, Aposentado, portador da

cédula de identidade RG nO12107689 -1 SSP/SP e do CPF/MF n° 004 .9 9 7 .7 6 8 -7 9 ,

residente e domiciliado na Rua Maceió nO17 -3 2 , Presidente Epltácio-SP;

Suplente: Léda Suely Garcia Gomes, brasileira, casada. comerciante, portador da

cédula de identidade RG nO6416 .1 7 7 -8 SSP/SP, CPF nO846888908 -3 4 , residente

e domiciliado na Rua Alvaro Coelho nO7-44, Presidente Epitácio/SP;

Após apresentados os nomes dos componentes da chapa a nova Diretoria e o

Conselho Fiscal foram aprovados por todos os presentes e eleita por aclamação.

Nada mais havendo a tratar depois de cumprido todos os itens da ordem do dia, o

Presidente da sessão, franqueou a palavra a quem dela fosse fazer uso, e como não

..'I

ICARTóP.

T A B E U \O D E N O T A S [O flC lA L D E R E G IST R O D E IM Ó V E IS T IT . [D O C . E (I\'. PF _~ . J tlR . E CReIA O " ..,
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en te E p ,tá c lO ,2 3 1 11 / I!!l~I!Í. - - .
E m T e . a v e rd .d e ""'~l

Y C IN '!" .A O O N Z A O A O tSO U Z A -SU B ST T A B o . iO O O ~ ! (!)1« AUTENTICAÇÃO
V á lld ••• m en te com •• e l. d e au ten c ld ad e V . u n ll.- R S 3 ,3 8 [p ,:li!~ '.K~2

houve qualquer manifestação deu por encerrada a presente Assembléia Geral, que

vai devidamente assinada por mim Secretário dos trabalhos, pelo Presidente da
• .' \ ..' .._.......i

r~'~;~~.1)';',\':':\ ,;:;::.~~>\~;:::.:..
\ ;\,'.'~\~\',:;~\;,,::r.
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sessão e demais presentes, (a,a.) Irineu Alves:~ Gíovane Braga da Silva, Valmir

Montanhei, Moisés Sebastião da Silva, Frank Zocante Duranti, Angela Ruflno

Siqueira, Tomaz Lopes de Aquino Neto, Edineide Alves de Oliveira Novaes, Sergio

Alves de Campos, José Wilson Rodrigues da Silva, Francisco dos Santos Neto, Lêda

Suely Garcia Gomes. Nada mais. É o que continha dita ata que aqui foi bem e

fielmente transcrita em tudo conforme o original ao qual me reporto, lavrada às

folhas nO34 a 36, no livro de atas nO02, Eu, Moises Sebastião da Silva, Secretário,

lavrei, subscrevo e assino juntamente com presidente desta Assembleia Geral

Extraordinária,

~""""'"___~. .,•...I, \, r),,'" ,I..

- . -- '~ " 1 \<1 '" .

....<.0;.}.C\; i" .' ..
C/--:;r .( /' .

(

'rrineu Alves_.
Presid n é,

{&
'. T \:""l\""- ~F l',\~ r'~ l'~ "fll '~ '." r>o"l' lM i" "f ••• l'

'< I. L',,_,'.' \ ~ ; ••, ,,,,,,, r. . Ir • '," '1'"." lO., I, ,','," ",., " .' I

Rec nheço por SEM ELHANCA "'~ '~ '~ '~ ';: ,~~~~r~~e!l, M ('Iii\e~Seba!ltiao

tia S ilva" •..••..•.•.••.•..•.•.•.•.••.•..••.•..••..•.••..••..•.••.•..••.•..••

.............. .
~rt.!iden teEP itéci~~ I-t~ 11:=-r--" 4.> ;3~ ,,~ :;~~~_:'t.~

EmT~9.ve[dade /A-V1vt -r,l!J,.' rrnt:" -fi~
~ lM ('l.-ruoNE1.oT Rm rlPO . ESCUVENT '[. 1 (l()C~1 ~.t').t • ',.'~

\"lIdo 'Clntntt com o nla dt autfltddadt V. lmlt.. Re. 2 l!l.~r:~..FIRMA2 .,'.!
'1 la~(t'A ~9 O~ 9 ~..1 ,3 \;~
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RECIBO DE REGISTRO DE TÍTULO
I

APRESENTANTE :M ARCEL DE JESUS ALM E IDA

INTERESSADO : PRES IDENTE EP ITAC IO ASSO C IAÇÃO CULTURAL CO M UN ITAR IA - PEACC

NATUREZA : ATA

Certifico que o presen te titu lo fo i p ro toco lado sob nO 1290 no liv ro 4 P ro toco lo de Reg is tro C iv il de Pessoa Ju ríd ica ,

em 23/11/2017 , tendo s ido p ra ticados 05 a tos aba ixo em 23 /11 /2017 .

Descrição Ob, Cert O fic ia l E s tado Ipesp R C iv il T . Jus l IM . M P , TO TAL

REG ISTRO . 1290 AVERBAÇAo.14 /REG 1STRO -422

39 ,17 11 ,13 7 ,62 2,06 2,69 0 ,78 1,88 65.33

M ICROFilM E I

5 ,4 1 ,55 1.05 0 ,28 0 ,37 0 ,10 0 ,26 9,01

,

TOTAIS 44,57 12,68 8,67 2,34 3,06 0,88 2,1

RELAÇÃO :047 /2017 I M ICRO F ILM E :24

Va lo r do depÓ S ito : 1 R$ 74 ,34 (.~ ... T Itu lo I QUITADO

RecebI a ImportânCIa total especificada, devendo este documento fazer parte mtegrante do titulo .

. ("l \ \
PRESIDENTE EPlTACIO, 23 DE NOVEM BRO DE 2017.

\\1 \i)) k )

ELY CINTIA GONZAGA DE SOUSA - SUBST UTA DO OFICIAL COPI REDUZIDA

\
Recebi a 1- via do presente com o titulo devidamente torrndliz~do.

\
, .•.•'" ')

. .........-
-

Pre~idente Epitácio,

L
Ass. :

Nome:

End . :
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REPÚBUCA FEDERAllV'" DO BRASIL

CARTEIRA DE lDENTlDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE COIITABlUDADE

DO ESTADO DE SÃO PAULO
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CASAM ENTO""

_.-_ ..-_ --_ _.__ _ __ _ .._ _.- -._._ ......•......•..•..•.... -

DECERTIDÃO

~~ut:.(""'"v4
~v~ e.. Do <9.

,~ .~ ~

Q:l .' ~
~ ~;;;..~.~ ~

ESTADO DE s1\O PAULO

ClRIÓRIO 00 REGISIRO CI11l Da COMaRCa DE rRESIDEKIE lrnlcl
. ~.,;t.1~..

JJ.é. @a""alho rt"""n~,a ."';.t, ..
ESCRIVAO <;-p,,-

Jtla"l"n dalim rt"",mha
ESCREVENTE

9amile JJ<a"ichert"""nha
ESCREVENTE

_ _-_._-_._ .._--_ .._----_ _----_._ .._ .._----_ __ _ -.._ _ -

-_ -_ _ _ -..-_ .._ _ .._ __ __ .._ _._----_ _---------------_ _ _._ .

_ ..__ _--_._ .._-_._-_. __ ._--_ .._-_ ..__ ._._ _ •...................................... - -

...... .. ._.--.;.,-.-;:---.f:-- -..... - -- - - ..-..---

Ele nascido em PRE::..t.PITnCIO=S .Pl\ULO., ~ _ .._ -._ ................•..•.... _ _ - _.- _.- ..- _ .....•...•.................

____ _. 80S 1.7__..de_.._J..€\t.U:.18JL de_...L.9.1.L-- .

proI15sãO._: I~~.!'!..~~..?~~!:!TA.B I.!:._._ .._ __ _._ .._ _.. residente e dOllllclliado

NE 5T~ E.~~Il:~~ ! -.- --- - ---.--.-..- - ..--._------ ..--- _. filho de

PEDRO BRAGA DA SILVA E DONA.. ..•...................... .. .' ....._ ...._-""._........ --------------------_ ...

- -E l~~~scld~ B.m..- P.iÜ: 5 ;E'fi!"fACI O==~~~~~ O:rNHUllO.j..D.A ..51Ull\.. ---- -.. ----"-------"---~--------_..._-_._-_ .

__ _--.-... . Ôos_JJl--_de JULHO __ de_L.9_6.6. _ .

proflssãO__ ~.~-~r..~.??.~.~.!.---------.---'- .• residente e domic~iada
NE5TA CIDADE. . _ _ _._ - _-_. lilha de

ADJAIM E M ARTINS DE M ATTOS E DONA_.. .--- ..-- . - _.. -_ .._ ..-' _.. -----_.------_ .._-
~..~;;-;i...;a;;~~.-;;~I.~~.;~;.~...~~:fiARfrÃ..-ifE~M -I1~àt~~~~~~~.....~
Foram apresentados o' documento. a que se relere ° Art. 180 N.os_~.£ .•.!L-4..do código Civil

Oh~~a~s Casamento reito Pelo Regime de COMUNHAO PARCIAL BENS.ç ..__ .-_ _ _ __ _.._.- _.- _ - .._ .

--_._---_._ ..__ ._._._-_._--_ ...._---_. __ .....__ ...........................••...•...........................................................•......•.. -

CERTIFICO que, sob n.' 4.076 . à. Ib._ .....~5..Q.llJL. do livro n".B __ =-~.2..-_-.....

de Registro de Casamento, verifiquei constar que no dla~._..._. ..de .__. .._. __ .------

de 19
101

leito o casamento de * GIOVANE BRAGA DA SILVA * E--' -_ ..-._----~..

......-M A RC1 A RE01 ~~S ; .•....................- - ..- ..-- ..- - ..- - - - .

contraldo perante o J ulz : ..•.......~.~.~.~ ~.l:l~.e.E.~.?~..~E.~.!1.t:'~.~-..-- -- ---- ..-
e as testem unhas ._ A 5 ...,Ç .QH9T ~.N.I..~9...._º..Q_J.CB.tlQ .....•........_._. __ _ ---- ..- ..- ..- .

,
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'~REP.UBLICJ\':,J,FEDERATIVA DO BRASIL:
OFICIAL'\DEREGISTRO,CIVILiDÁS PESSOAS NATURAIS E DE

.' \ INTERDIÇÔES(E;~u:ráAS DA SEDE _ '
COMARCA DE PRESIDENTE£PITACIO - ESTADO DESAO PAULO

! ! a J n i ! l . i â r i c f i £ ' J { o r ó n f 1 . a
. . OF1CIAÚ' o'ESIGNADA --..

'} .{ a té u s V ic e n te 'D a s s ie . :N . .o r o n fr .a
.• A,U)(llJAR .

C:lvil

:'ELE ~as'cido'.em F'reside~te V'enceslau, ,SF' •. no dia primeiro
d(,:-~ setemb"r'o 'de' ,mil nov(.:::,cerltos ..'(,? sf.~ssentá" e qU€l,tro (01/0(";/1964) .•

n.::\c::i. Drla 1:L d arJ (.:~ !:JI".asi 1 (.:,~iI"<:"\~,n:::,~;:L den te.' .."\',~êr dom i c i J. :i.<."'\do em r-:'I~e'S;id (.zoll'te.'

E:p:i.(tAcio-SP~1 pr-o'fissâo :l<:"\vr'C'l.dol;'.• filho c/(.;:.Antonio t"lontanhei e de'
Ant,olliadaEilvaITlc>nt~nhp:i." '. , ,{",,' .' '-o

" . ELA nascida,,,,.,,,cem--PreSrdeli.t~"~V~hc'e~iau, SP,\no dia yiri'i~-.~.

tl ....l~S c1€.~<"-gosto de mil novecpn'tos e~se'ss(-:~ntc::.,'(2-oito (23/08/1968)":

na 'c::i.ond.l i d <1.clE~\ (b 1"'::\5i 1 E'~i I'.(':).~, 1"(7~~:;:i.cIE.~nte,.'Ê-?. dfJm~ ci 1 i ctd a em 1:'I"es :LeI ell t~
Ep:i.tAcio-SF'~I) . pl'.().fis~;i:\C) de; 1al"; -.filha,.,d("~ l~emE.~1:;io .....-rD"..,')éda r~och.::\ P'

(je Mat~ia.Helena de Abl~e~.l f~DC:ll~.

---.

EIOIUJeotos:
", C.rtid~o ....••..• : RI 16,67

, Tolal.: ..•....•.. ,: RI 20,00

6uia.nQ ••••• .' •••• : 240106 I
Digitado por: Xateus Vicente D. Noronha.. / '-'

\

" \

\;
CERTIFICO que, 'no .livro B":020 de' registro de casêlmentos,

às folhas 073,' 'sob númer:o"'2258".'verifiquei constar que 'no dia
.;novp; . - de i:f.~v,er-é:i.~I~of.c/e :'mil ~ no'Y'0~CE.~n"t.ose oitentc~" e cinco

, : ~. .L ( 0 9 / 0 2 / 1 85), f 01 .\ realizado.:,b casamento de Valmir M ontanhei i e .

, \, \ I. ., t I I

r "1: r í br u, ocha,';.\-,que. passou.' a "'.assinar M aria
fl.I2.areeJ.da" de Abreu .tRqcha< Mont'.anhei .;Lê:6nt~a.ido~per:an'te 0\ MM. Ju'i z '--.;..
de\(:asafnentos; ~ ~ r . º .Vii-qj.l:Lo d~.'Aguj.a~..Lisboa~- - 'I ...,

. \: ..

•j

"~ i " ~'.Rua Maceió, 7-28 ~ Sentro - CEP 19470--000 - Presidente Eprtaclo I SP - Tel (18) 3 2 8 1 - 1 2 0 7 - e-mail jamlle cartono@uolcom br { .'

.~;f:~i;"*\i,~I~j~~lt?~~,~I~~~~íni~~,j!i~:~~.!~;~;~'(Ü;,~,,'ú::;jitifj;f;[~i~I~;C:i~~~\~tlIii;::.;.... ,•.i 159~G-" ~ ':: 0, ',~.O" ,~ ? , ,~ ~ ~ , i :' , ,~
:.';\~,'~'.,.~:,IIl!';'P..i:" :':.",::- . "..l:r"l;,:,:'~ :'",',;",.,.' ," ",1,:/, ' ... l.;t,;LVi'g!It:$):M i!&J.IH.i¥#i'".l;i{.)~M .tI.W .iiJj:tM aSI#,~hJ;ti!i.ÍI' t(í",!';(j "",,,,1, , :, I , ""'. " ,i , r , • . . .; ~ 11111:-
'~;\~"-' ~'_:(-_ . ,"",' ,,'-'~',' .' • ,_'o .••• ';_:';. :,:." .• ~'_, .-'_;",. 'o, , ' •••• ' ','1,~~,
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/
CERTIDÃO

v

~
ir .

~

PAULO

dalim rrl.,r.,n1..a
ESCREVEN lE

!Kariehe rrl.,r"n/"a
ESCREVENTE

DE

, %1,
'('

I

CERT IF ICO que , sob n" (j. 237 às fls . 62 do liv ro n ." .B _2_6 _

de R eg istro de C asam en to . verifique i consta r que no d Ia ' 15 de_ . ~_ la__i_o _

de 19 93 , lo i le ito o casam en to de 1 Evand ro S ique ira da S iJvae de i

._..._.....~ -=-_~.::~_ ':'.~..:.~ _ :.~ _ :-_~_ ::_~ .=__!_-= .~__..... 1.._8 n 9 e 1 a .R u f in 0 1 .!.'::.!. - •

con lra ido peran te o JU iZ.._S I .• : P ..au lu .J l.nhe .I:.!:.o . .._ l\ln .r:n .o .b .a . . _

e as testem unhas A s C onstan tes d__o_T_e_ r_m _o _ --------_ ._ ...__ ....--- ..

------------------------.,
E le , nasc ido ..: ' m~ :_~_ . __~_p ._~~_ac_~ ..'? :::.? !:. . . ._ . _

____ • . -_80 . __OB_de____ A br:il... d e 1 .969

p ro fisS ão __ ~~ :.:..~ _ t_~ ._ r_a_ '_ r.i_o . , res iden te e dom ic iliado

_n_e_s~ a_C ~ d a ..?~ .__ .. . • !ilh a de

_E__l.z_o_T .a_v .a .r_e ._ s__M _a_c .e__n__3 ._d .a .S .i_ lva e de dona E vand ir P ere ira de 5 iqu~ i

.r..ª..__~ ilv é!. .• . ._

E la . nasc ida _e_m _A _n .d .r.a_d_ i_n .a .-_S_P _

____________ aos~_de Ju lho de_h_~?l.. _

p ro lissão .~ :Y~,,! .!:~~x .a : ._ ...::~.._= -- - .- - _ . -- - - ,...,e s ideo te -e __dom ic iliada ....

n esta C idade . !ilh a de
--------

B ened ic to R ufino F ilho e de D ona T erc ilia Ida lin a R ufi_n_o _

--------_ ._ ------- --_ ._ ----------- ------------

a qua l passou assinar-se / ANGELA RUFINO S IQUE IRA 1.-.-.-.-.-.<:-'-= .•._-= _

Foram ap resen tados o . docum en to . a que se re l~ r~ o A rt. 180 N .os 1 , 2e4 do cód igo C iv il

O bservaç~ . C a s am ~ .!:1 .E .E ....!:~ ?)..i z a ~ ° -sob • o_ ..B ..~_gJm8.D . º_ ê . __C 9_1.ll!!.D ..IJ_ª.º. __P".ª.!:_ ç .1 -ª.l

_.d.e...B .an.a._"'" :.. _ --_ ._ --_ ._ ----._ -_ .._ ---------

-----------_ ._ -------------------~ ----------------------------------
( 1 ª V ia__ l ._ ....._ ..._ . ..._ ._

_ ._ ----------_ . __ ...----~ -- --------- -------------_ ._ ._ ------

--------------------------------------------------_ ..---

----------_ .._ ------_ ._ ..__ ._ ..---._ .-.. "..-

-,p;J, O rderido e yerdade e dO Il I~ :

~~O ~~ -:~ (::C :" ..__ ::~ r:-" 'I 'R ES IDBNTE EP IT AC IO .SP .,

liL ,l! !~ .~G ti 'l ~ 6 1 '1 ': '"

~~ l~ :!!M tP ;;S :--n :j---:-Tõ l'!;-l-.------.-------

Jii~~1.~j0-.j';,1~if/:,'

15
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07/MA'R'1f9'75'

OOC,,"Kl'M PRESIDENTE EPIT~CIO SP
PRESIDENTE EPITACIO

CC:LV.B26 IFLS.207 !N.004382
C1'1' 24771274819 "Ao ••••

.' Ro~r~~:~~ii~I:~~~~r.;'pi
lEI N97.1160E 29108183

S\T:A'NA'STÁCIO-SP

• V. DA EM TODO o TERRlT RIO NACIONAL

"OIIlt.O 27.986.879-0 DA"O' 08/MAR/2012
QER,I,l, EXPEDIÇÃO

EDINEIDE ALVES DE OLIVEIRA
,.,".NOVAI S
,,'NIVALDO ALVES DE OLIVEIRA

flll""","O

E EDILEUZA DA SILVA OLIVEIRA

i
•

0936-5

..

REPUBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL

ESTADO DE SAO PAULO

SECtlETAAIA OA SEGURAM !;A , f>um .lcA

llolllffT l.,l f(J O~ Itlt.KrIFICAC.O H:ICMOá GUM8L6TON O,f,UNT

l'

• CARTEIRA De IDENllOADE

~c..

~ ' .0 t9 '~o ';
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CERTIDÃO

•

,

/

~~OERAT1v4

~~ °0
.!b'V a ~£3 ,~

~~. ~

ESTADO DE sAo PAULO

tIIlIlUl I RfGISJRB tmL DI C8IICI DEmsmERlE ErIl&c1O
/li M • (~

.Ilú ~arlU&l/u, 'I(,eroniJa' '"
ESCRIVAo ''% t:.~

J/larlon dali". rl"ron1Ja ~o r.~1-Q,
ESCREVENTE "", a : "~ '

9
".-l ~(If~~'~ M - -, ,: ..• <.?••. ' ~~

- ami e d\4,.iche '11.J"I'"nha~.,~:::"?:.:~t'~ :;" :~ J~ç .;.,;;l..~
ESCREVENTE .... ~9 .... • •••;.,t'J•• '1 ';- ~ ;. -~ ..... .4'"

DE . CASAM~ •.."'.":!
CERT IF ICO que , sob no ' 4 .3 B 2 o às fls . 207 . do liv ron :.8_2_6 _

de R eg is trode C asam en to ,v e rifique icon sta r que no d ia 11 de .~D ~e ,-,z" ,e" ,m ",b= r~o~ _

de 19 93 ,fo i fe ito o casam en tode / C laudec ir R ibe iro de N ~_ ,:a is e de

dona E d ine ide !\lv e~_?_~_ ..Q _~ !.v e ira / '- '- '- '- '- '- '- '- '- '.- '- '- '- '.:" :'"

con tra ldoperan te o Ju Iz2 r~~ !:!.!E .~oberto ~o ronh .a _

e as tes tem unbas A s C onstan tes do T êrm o

---------------_ ._ --_ ._ --_ ._ ---_ . __ ._ ---_ .._ ..._ .._ ._ -.--

E le , n astido em D iam a:n te do N orte -PR

____________ ,ao s--º2 -_de O u tub ro de 1 , 966

p ro fissão~~ re9ado de P rodu£ .ã_o , res id en tee dom ld1 lado

nesta C idade ,' f ilho de

M arc ion ilio R ibe iro de N ova is e de D urva lin a B ueno de N ova is

p ro fissão E studan te

N esta C idade

N iva ldo A lves de O live ira ed de E d ileuza da

E la , n astid a

_ ."
/

S to A nastác io -5P

aos 07 de
------------

M arço de 1 .975

• resld eo tee dom ic iliada

o fJ lh a de

S ilv a O live ira
------

a quaJ:paJlou aJlln a~ / E d ine ide A lves de O live ira N ova is 7
Fo ram ap resen tado so s docum en to sa que se re fe re o A rt. 180 N oosl,2 ,3 e4 do côd lgoC iv il

O b~aç~ s C asam en to rea lizado sob . o R eg im e de C om unhão ~arc ia l

de Bens.-

( Via )

-------------------_ .- -----------_ .--_ .--

-------_ ._ -------------------------_ ._ ----
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'~~n-r.,] I " ' Cl...

J'1 i ~ : . . , _ , (i)

'1 ' \_' o

~ / / l ,:J I l . :
j \ I - - . I i)

, 1:1 :~
I I , "R E G I . S T R o C I V I L I " J : I

S Ã O P A U L O :.--e. L :E S T A D O D E . _ . . _ . . . _ _. . . . _ _

C O M A R C A D E " : : : -
HIRA_11!-,.E CO .J'~(AN!-cPJ.,l:iEI1J\ ._

. HIRAl-.TE DO FM\n:AI-'Md~I1A '__.
M U N I C I P I O D E = ~ . ._ . . . . .. . . ._. . ._. . . . ._ _. _ . _. . ._' ' . . . .

'. MIRAlnE. D O P A ; U H A P A N ! : , N A _ _
DISTRITO D E _ ~ _ _ ~ , . _ . . . ._ _ = = = . = - - . _. . ._ _

• = BEL - ' : : ~ 2 ~ l l i_9AJ-1l3A~ [}_~~F~~~~i'l,~~ S;;'~~B!I j
.- INTillIKO :::: .

EscrivãO_-= . . do Registro Civil

Certidão de Casamento

•

- . ~ . " , : . . : : : : - = = = - . . . . : : . . : : : . : - : : . : - : . : : . = - : : : . . . .-------c-c----c-

----------,...- ••...... _ . ._----._------- •.•..._._-_ ..._-------
._--_ . ._-._--._---------_._-----.- . . - .. -

. .: : : = . - : : = : : : . : : . . = ~ = - ~ _ . ; . . - - ' - - = -. . - - _ . : . : . : : - - = - - = - - - - - . _ - - : . . ~ _ . ._._~---_.=--------_._---><---_ .. - - - - : : : : : = : - " . _ - - -

~

.,
Requerimento  (2520534)         SEI 01250.080770/2017-03 / pg. 41



I:I I'

I
, ', ;

I'

.'.~i'; ...•...••;.:-.

UINO NETO

v.. ':';,.',._'/'-','.

: . s~.~-:::,~M -.;;'::;~~",;!:c.~:";t".~";f::;)";~A'C~"i~~:~~í"~":-o\-:~:.,.~i"c:-\;-.. -:";-.-.. -'.-."--'.~_-. -~

çOl.lIwr NAÇAq 00 SlSH,M A DE tN/ÓR~ÀÇÓES ECONÓMico-l'"iscÃis

l~-~:':'~lI;~~
! ----_.~--~._----'-------- -....'.....-:.._-- _.__ ._.,_.~~--,-~-~~--,_...•_..~----' ,

,'c.

'I rI
;T.'£"~---.,-._.-_-. -.._-.------"------=-===:=::===::..;.""_ ... ---''';"'"-'' ~.-_.----

I, " .-,_ ... -
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•.
TALÃO N ° • . . . . . ...

.-.,----i'--~ .----...---
,

pAG IN A ~..~ : ..: .. ~ : .. ~ .

C t"d- d C -;:-1er I ao e asam en,o

PAROQU IA DE M TE . PARANAPANEMA . SP .

C asaram -~ .à ,t]" 10-86 ..
I.Iv ro N .o :::.::(/$ .:::: ..::::::.::::~

CASAMENTO N .o l.l3~ .-......... - ,..

.. , ......J\
,,()

.~"
C)

CE:RTIFICO

G I, HT1ITn . 'l'U IlDUK : 1I
..........• ':'t.• : •..• ~••••••••• : •••••• ;.: ••••••• '•••••••••.••••••.••••..•.•.•.•••••••••.•••••• '••••••.•.••••••••••.•••••••••• :.-;:;~ •••••

O ficia .l !:T f7 .~hP ,..E ::- hao Reglet.l-u C iv il - .----t,

que, as fls •..?9 ., ..~ ..do L ivro N I~ :::.G de R egistro de C asam entos '~1

e re 5 ide n te C ::-•.t.c .c lL ;j.t.:r.i.tQ . . e de D .. TEEEZ II:H IA A r{mLIA TIE Illl,T .A .,.d .o .:::

J:~..?:~., -º.q.m .4.:1:~P9.f~ªº ~.~ª~lº ::.. na s c i da e m •.•JIQ ~!n : ..J~J:.º.".f:~?9..~.f.l:1 .~ -º.t.~..º~ ~.= ~..

foi J.~..ti~Q..hoje , o assen to do C asam en to de ~.o .m A .z W J:E .º ~ A Q ~InTº- ..Jr~ .~ -º.~ .::::.

...._ -===::::::= .,== .•..,_ ." eBM illRA ..C lR ISX JNA P;i':.. ;IJ .:J:NA : .
................., con tr,li do peran te o }~~ .~ J u iz ..~~~~~.~ .:~ .~ :~~9.~ .~ .!~ .~ .~..! ?.~ .~ .= .

............~ .n ... .----~ ---- .... - '" .... - ' ..--------~ .---~

Ê 1e nas .~ .~ .~ .~...~ : ..~ .~ .ç~~J;tQ .~~~ .~ .;.~ ,:.;:i~~~~ .i.0~::~:Ú;~:1~:~~~~g:::.ª..~..:....~.~~~~:~i~~~;i.?:.::::.~
d e º.IJ .:~q1rrº .':~ ::~ d e 1...•.9..G ? =~-;-p r o f i s s ão .Y º).}..ç1º.~~9.~ .~ .::: : .

d om i c i 1 iado em ~:~ ~.g ~~}.=xt,T i.L~~,.~~ '~~.=-.: e re 5 i de n t.e em 9..::},..r:: ª? :E tJ.!-~~ .~ .9..~..=~ .
f i 1 h o d e ....ED .G :AR ....I,Q I'.'SO ....1 J.E...AQF .l1K () •.. J~;ºJ..Q .L~ ::U :.i1 ,....çgril ....1D ª,J ,\.O '.Q..!.::: : nas e i d o

em .senD Jlo .r P(,)T :lp .C l'-~CE ::::.:.::.d cim i c i 1 i ad o em c.G tc dis.tr.i:GO .•.= ~ :..-=~~~~ .
~S!~ ri~~ .ç~~ t...;l~ :~ :i.;i~ :;:(l~~ ;~ ;l:'~ :{~~~~~;~ ;.;,::...~ :s::d1 :' .:;\~ j~~~ ;;~~ .~ ;;.~~~ :
dom i c i 1 i ad a em º.:1 .l{ : (1 ,:i ..;-~~r:i..I;()..~=..~ :~ :e re s ide n te em <êC :L " cl:i..r,tt~ t:.()..~ .~ _

,

E la. nas c i da em .J :.:.lirau ts .., (l.o .E n :t.:;~ )na!JD JleP .:l~ ",J;;.3 .:t..•.S .D :.Q l~a.~~J..º ao s ..?9 . .

. '. -- ..de J:.1 .~?:*~~ º:..: de 1 ._~..9 ..~ .J::.., pro f i s 5ãO .••.•••.~ .? .s:E~~~ :~~!'.4?:~~ .~ .:.._..~..~ ~..:;.

dom i o i 1 i tl.do . "m ..g.!:~ .!~ .~(~ .:~~ :..!:..~~ t~ .9.., :1 : 8 r o a id e n t o cm •...~.~ .:t~~?~~~.~~.E .:t~ .~..~ .::;-:::? ::~~~ :-.

J"~J~ ]i'ERW 'F 'A IJ} ,A l"" 'PO [l" 'cn te C 08 47 ')" .. 1" .. , '£ l
f ilha de ::'.~~ .~ ' ~.. !:: •.~..J. ::::.\ •••••• J :~ :;:~.:;,L ..t.• .I;:1 .~ _1 .. ~ : ~.y.~ ~..~ :~~.~g(J a s c i d o

T Ircjão ,E rJt.I 'E '-dom iciliado em e[.~ tcd .i;~1 t.rito .- ~ '--
em . ......................................•.•.••.... . ..... , ........•...... •.............................••......... . .........••....••.•••.....•

'.--.( ,

.~ ~e as testem unhas P :9 g .9 ..~S?:~ .? :~~_ ::.:?==.
. ~ .~~":== ,,= ---= .- ~ ;.:.::::::.~ .-::.~.clo ....te l1 lJ.O .•. " , ..

K U .S 8U .O C ::L~bo..-

dom i c i 1 iada em o.S .t..E ' ílii"1 .t.r:it.o_ ~ e re s i de n te em C .f;,.:t.D di.Q .t.r.i.t.Q .!" :-;::-:::.~ ;.

A c on t rae n t e pas sa a as s inar"s e ::J 'A lrºnA ºR Jª~ :J.N A..J)l' ;IJJM A A º)J.J.W .Q .•..~~ .~ .

Foram apresen tado 5 05 docum entos ex ig idos pelo art. 180 N . 5 ~ ::-:.~ .~ ~ }Y ." ~..~ :-::::::-::::::: .
•

=
'-.'-:.~~ ~..> .
/./ /)

GRAFPRU ORDEM 195

do C6digo C iv il .. O bservações: .),r.G :;U 1I"~ .:.A P Q T!.'J :)º:::ººV Q T1JrM ...1J.l:[.I..y '1~ :P<~1l,;L ..... p 'J ,I ... :::::::
B E N S .- Escri tu ra rlíb li~e-Pácte , A ntenupcia l lav rado . nas no ta .s-

i~~u i.~ ::~ .;i:~~6 :~";~ i~~ ;~~~ i;~ :~~ :t:~ ,~~ ::~..:~ .~ :::i~ iº~ ::
/" •••••<~ •.••••••••.••••••••••••••••••••••••••.••••.

••••• un •••••••••••• n ••• nnu •• u •••••••••••••••• n ••• nn •••••••••••••••• h ••••• 0.. ~" .
o referido é verdade e dou fê . // ;:;;'-..:; .

~ ti.nJP .y .!:; çlQ.. 1 '.n :t:.'..'J),:l.l)DD "1 .1 iJ. •. 19 ,.d i Q ut,'ip - ..9 . ". de 19 $ .5 .•.....
;'

Requerimento  (2520534)         SEI 01250.080770/2017-03 / pg. 43



I',
l-

I:
"'T' • I:

ir-I ..
I ..
I

..
I

I

,
I ;

Ili
'I
1 1

1 1 ..

l
~

II

, f ilh a d e

.... _ .._ ..............•.......... _ _ - - .
E I d ',~!,".:\,em P re sa Venc8s1au-:;3P

8, n a sc i a ;............. . _ _ _ ..... I _._._.._ _._ .

.......: . : . J l:: '.: :: . ao s l ,? d e :.:. :.}'!.!J.~;Í,.".g.]............•:;.:.<... .. d ' t•.~ I? .

p ro fis são _ ç..~~.~I.~.E.~,.,k?E);~.~_........ "i"'::1;:!!' I, •• ;. " r~ 's id en te e d om ic ilía d a

t
~'d d ;.~~~i' -., ~1,r,,:,.' •.:;~.n' .

:. .. :.'.El. ~ :.2l,. ':-J ~ El:... ,•."...... :....... ::...,

[-{ui Comes e d cn ,a Lêdn Suely C arc .ia Gomes!::'
I 'I•••• :. ',~:;i:';i:,~'"'"';:~';,:',~.;~',;';;':;"~',:'...........• .o .,:: " .......... , " :. '~ :::" .. - . " - .. - ._ .. - ' ,~ .- " :;: , ',- . " '0 '" - ''' """i~""'" •...•.•.•..-..- .

.:.:,~,!~,;':~iB~~:!~;;-:~~\~:,~-:~~,~~):.~~:'~::~..~:.~-:~_ _ ~~'~ _ _ _.... ~ ._.__ _.,'~~:.:!~:~:~t::'~':~..:'~~'<,"'.'A~.'':",;;~',"":.,'_.."_"',.;.1",'.',,,,;,,.,,\,,..,,,,~

a qual passou aSSlnar-re .." R < 'l,[ lU ,,,,~ , L u,c ia na .Gd r c: ia C;O :" ' u.:;.. rj J 5.i 1 \I a "... .
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ç:XTRAORDINÁRIA
PEACC - PRESIDENTE EPITÁCIO ASSOCIAÇÃO CULTURAL

COMUNITÁRIA
REALIZADA EM 16 DE MARÇO DE 2015

"

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Presidente Epitácio Associação

Cultural Comunitária - PEACC realizada em 16 de, Março de 2015. Aos dezesseis

dias do mês de março de dois mil e quinze, ás dezenovehoras (19:00 h) em primeira

e única convocação. na Rua São Luiz nO 12-37. nesta cidade, conforme edital de

convocação afixado no quadro de avisos da entidade' em 02 de Março de 2015,

reuniram-se em assembleia geral extraordinária a Diretoria e associados. Assumiu a

direção dos trabalhos o senhor lrineu Alves, Presidente da ,entidade, O qual convidou
'.

a mim Moises Sebastião da Silva, secretario da entid,3de para secretariar os

trabalhos. Conslitulda assim a mesa. a pedido do Presidente, li a ordem do dia cujo

teor é exclusivamente o seguinte: Alteração do Conselho Comunitário, A seguir

feita a verificaçilo dos presentes, constatou-se o número suficiente de associados

com direito a voto. Dando inicio aos trabalhos o Presidente da Assembleia

esclareceu que diante da necessidade de alteraçilo de alguns nomes de

representantes de entidades da comunidade local se faz necessário a apresentaçilo

e aprovação dos nomes que constituirão O conseiho comunitário atual em

atendimento ao art. 8° da Lei 9.612/98. Dessa forma apresentou os seguintes nomes

das entidades e seus representantes:

ARCAPE - ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, CULTURAL E ASSISTENCIAL DE

PRESIDENTE EPITÁCIO, Rua São Luis 12-43, CNPJ: 13.690.841/0001-10

Representante: Jose Quirino Neto, RG: 16.198.537, CPF: 094.114.998-64, residente

na Rua Natal 16-47;

ESPAÇO CRIANÇA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL SÃO

JERONIMO, Avenida Tibiriçá 23-89, CNPJ: 17.770.702/0003-19.

Representante: Carlos Alberto Maranho de Almeida, RG: 22.969.796, CPF:

155.920.108-85; residente na Av. Tibirlçá nO23-89; •

ACANEPE ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL NOVA

EVANGELIZAÇÃO DE PRESIDENTE EPITACIO, Rua Joilo Pepino 1-70, CNPJ:

01.610.990/0001-42.

Representante: Mara Cristina Gregorio Tanaka, RG: 17.736.717-9, CPF:

117.175.778-65, residente na Rua Manaus 10-17;: •

~~_.~ f..
I~~~~~~~~:A~~~~f:,,~g31/': ç:;r2kJ ~.

E '"J_, Xl;,,;",:''v ~ 1 -G ~ _ ..•
C', 'L [ •. ~.~c" u A)j •

8&/ ~£I~ ':lm:,J l •. 'àga \: 50usa
Sub~i: I, _"T ,":~i.l(Ooll~'

!çl~"M'(CA ',~ <>p~ l"'f'.Tf~'~~£I~~ S

- CARTORlO DO f~ DE NOTA

a;.
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NTICO a presente cópia reprográfica extraídas nest:1~ n0t;1"i a qual , •. I~ d S'/ San.os

confere com o original e que dou fé- - ..- - - Jfltl~ne PaU d a I va
dõ

I
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CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE, R ua C u iabá 21-59, C N PJ : 18.710.422/0001-16.

R ep resen tan te : C am ila A lves V a ldev ino , R G : 42.009.684,X, C PF : 360.706.328-18,

re s iden te na R ua Be lém nO16.80;

DIOCESE DE PRESIDENTE PRUDENTE, R ua São Lu is 12-45, C N PJ :

44.859.254/0051-02.

R ep resen tan te : T iago da S ilva C a rva lho , R G : 32.855.604-X, C PF : 218.287.668-52,

re s iden te na R ua São Lu is 12-43.

Após ap resen tação dos nom es o P res iden te co lo cou à ap rec ia ção da

assem b le ia sendo o p resen te C onse lho C om un itá rio ap rovado sem con tes ta ção po r

todos os p resen tes . N ada m a is havendo a tra ta r depo is de cum p rido todos os itens

da o rdem do d ia , o P res iden te da sessão , franqueou a pa la v ra a quem de la fo sse

fa ze r uso , e com o não houve qua lque r m an ife s ta ção deu po r ence rrada a p resen te

A ssem b le ia G e ra l, que va i dev idam en te ass inada po r m im Secre tá rio dos traba lhos ,

pe lo P res iden te da sessão , dem a is p resen tes e pelos rep resen tan te s das en tidades

que cons tituem o C onse lho C om un itá rio o ra ap rovado . (a .a .) Ir in eu A lves , G io vane

B raga da S ilva , V a lm ir M on tanhe i, M o isés S ebas tião da S ilva , E d ira ldo Lu iz R ova ri,

Lu iz G onzaga Zana tta , T om az Lopes de A qu ino N e to , E d ine ide A lves de O live ira

N ovaes , E dson D oneda , S e rg io C anaves i P agan i, Jose Q u irino N e to , C a rto s A lbe rto

M a ranho de A lm e ida , M a ra C ris tin a G rego rio Tanaka , C am ila A lves V a ldev ino , T rago

da S ilva C a rva lho . \. / ' ' • .

~ o que tinha d iF a ta que aqu i' fo i bem e fie lm en te transc rita em tudo

con fo rm e o o rig in I o qU ~ I/ ' e re~ rto , la v rada às fo lhas n ° 31 a 32, no liv ro de a tas

n ° 02 . E u , /, M o isés S ebas tião da S ilva , S ec re tá rio , que

d ig ite i e subsc re '. ~ IN.

• - '!SRI.p '.
, Eo!f6(iO/S.1' ~

,.•• .l
• \lit~~\"'"

i't- f> ~ '\. .
<;-
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A P R E S E I'IT A N T E : IR IN E U A L V E S

IN T E R E S S A D O : P R E S ID E N T E E P IT Á C IO A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L C O M U N IT Á R IA _ P E A C C

N A T U R E Z A : A T A

C e rtifico q u e o p re se n te títu lo fo i p ro to co la d o so b nO 9 3 9 n o liv ro A -3 P ro to co lo d e R e g is tro O v i! d e P e sso a Juridica,
e m 31/03/2015 , te n d o s id o p ra tica d o s o s a to s a b a ixo e m 3 1 /0 3 /2 0 1 5 .

• .,

, .
O F IC IA L D E R E G IS T R O D E IM Ó V E IS E A N E X O S D E P R E S ID E N T E E P IT Á C IO -S P

A v , P re s id e n te V a rg a s , 8 -6 0 , C e n tro

C a ss im iro D ia s d e A lm e id a

O fic ia l

T e le fo n e : (O xx1 8 ) 3281-1317 e 3 2 5 1 .1 1 1 2

REcrso DE REGrSTRO DE TÍTULO

D e sc riçã o O b s . Certo O fic ia l E s ta d o Ip e sp R. Civil T. Ju s t. Im p . M u n . T O T A L

R e g is tro . 9 3 9 AV.14/R-422

33,2 9 ,4 3 6,99 1,75 1,75 0.66 53.76
M IC R O F IL M E

'.58 1 ,3 1 0 ,9 6 0,24 0.2' 0.09 7,42

0,751,991,997,9510,74

Presidente Epitácio, I __ I _

E n d .: _

Ass.: _

N o m e : _

Recebi a l- via do presente com o titulo devidamente formalizado.

T O T A IS

RELAÇÃO:013/2015

V a lo r d o d e p ó s ito : 1---R-$-6-1-,2-o--1 "':. T ítu lo I Q U IT A D O

R e c e b i a im p o r tâ n d a to ta l e s p e d f ic a d a r d e ~ e n d í; ; ;d q c u m e n to fa z e r p a r te in te g r a n te d o t í tu lo .

. " \
PRESIDENTE EPlTÁQO,ill DE MAR\;O::JDE 2015.\ > ~ .

\ . ~ .) .J

ELY al'ITIA GONZAGA DE SOUSA - SUBSTTIUTA 00 OF)QAL

CE .T..'.R[U\O f) [ sons [OnCl.4.L Df. Rf.G1STRODE 1~IÓ\T.ISTIT. [noe. F.(l\". PESoJt'R.
A.- PtnJlkr,lc \'JIEH, ~'~.{.l).Cmtm. PrNLlcnt~Fpitic ••• sp- CEP 19-170.(Oj. foo<, (I~I j~SI.lln. Fu: 11~1.!281.1377

Ikl CI$Sl!Illro DwdeA1m..'ld>,. T.wl,Jo

- NtICO a presente c6pta reprográfica extraidas nest(t" n('ltas a qual
confere com o original e que dou fé- ~~ ..

/
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12197/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
01250.059157/2017-19, de interesse da Presidente Epitácio Associação Cultural
Comunitária, sediada em Presidente Epitácio/SP, para renovação da outorga
referente ao período de 03 de março de 2008 a 03 de março de 2018.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2814494 e o código CRC 54D2008D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 12197/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.059157/2017-19 - Nº SEI: 2814494
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12198/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Presidente Epitácio Associação Cultural Comunitária (CNPJ nº 02.544.150/0001-91)
Rua São Luiz, 12-37 - Centro 
​19.470-000 Presidente Epitácio/SP

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.059157/2017-19.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 03
de março de 2008 a 03 de março de 2018, protocolizado sob o nº
01250.059157/2017-19, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2814513 e o código CRC D72BFBAC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 12198/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.059157/2017-19 - Nº SEI: 2814513
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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16/01/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.544.150/0001-91
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/03/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
PRESIDENTE EPITACIO ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA-PEACC 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA NOVO MILENIO FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SAO LUIZ 

NÚMERO 
12-37 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
19.470-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PRESIDENTE EPITACIO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
radionovomilenio@hotmail.com 

TELEFONE 
(18) 3281-7224 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/01/2020 às 16:25:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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16/01/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: PRESIDENTE EPITACIO ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PEACC

CNPJ: 02.544.150/0001-91

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:31:00 do dia 16/01/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/02/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão ND Anatel (5050969)         SEI 01250.059157/2017-19 / pg. 22



16/01/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2
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16/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.544.150/0001-91
Razão Social:PRES EPITACIO ASSOCIACAO CULT COMUN PEAC
Endereço: RUA FORTALEZA 4 23 / CENTRO / PRESIDENTE EPITACIO / SP / 19470-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/01/2020 a 03/02/2020 

Certificação Número: 2020010503333491893543

Informação obtida em 16/01/2020 16:39:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRESIDENTE EPITACIO ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA-PEACC

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.544.150/0001-91

Certidão nº: 1439499/2020

Expedição: 16/01/2020, às 16:44:46

Validade: 13/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PRESIDENTE EPITACIO ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA-

PEACC (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.544.150/0001-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão ND TST (5051083)         SEI 01250.059157/2017-19 / pg. 25



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

 
 

Processo nº: 01250.059157/2017-19.

Interessado: Presidente Epitácio Associação Cultural Comunitária -
PEACC

Assunto: Constatação de Pendências. Exigência 1 (um).

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Presidente Epitácio
Associação Cultural Comunitária - PEACC, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente
Epitácio / SP, constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

Enviar o requerimento constante do modelo do Anexo 5 da Portaria, contendo
todas as informações e declarações de forma legível e sem rasuras e assinado por
todos os diretores.

Informar as coordenadas do sistema irradiante no padrão indicado no
Requerimento de renovação (GGº MM’ SS’’) com dois dígitos inteiros, conforme
art. 22, § 1º da Portaria. O endereço de sede deve ser o mesmo endereço
cadastrado na Receita Federal e o endereço do sistema irradiante deve ser o
mesmo endereço cadastrado na Agência Nacional de Telecomunicações.

Observação 1: O requerimento e as assinaturas não necessitam de registro ou
autenticação em cartório.

Observação 2: Os documentos dos diretores não necessitam ser enviados
novamente.

 

1.2.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da
Portaria):

Deverá ser apresentado o Estatuto Social da Entidade, em versão consolidada com
todas as alterações, cujo texto esteja em plena conformidade com todas as
disposições do art. 40 da Portaria. O documento deverá estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das
pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
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1973.

 

1.2.1        DA ANÁLISE DO ESTATUTO SOCIAL, SOLICITA-SE A
OBSERVÂNCIA​ AOS SEGUINTES ITENS DO ART. 40 DA PORTARIA:

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela
diretoria ou à indicação por outro associado:

Prever expressamente a gratuidade do ingresso;

Prever expressamente o ingresso de associados Pessoas Jurídicas;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:

Prever expressamente o direito de voz e o direito de voto;

 

IV – garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos:

Prever expressamente o direito de voz e o direito de voto;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário:

Prever e especificar o funcionamento do Conselho Comunitário;

V, “b” – tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de 4
(quatro) anos, sendo admitida 1 (uma) recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos:

Prever expressamente que só poderá ter uma reeleição, para qualquer um dos
cargos;

Reavaliar o Art 72 do ES:   Quando da vacância dos cargos, se não houver quem os
substitua na diretoria eleita, deverá ser procedida nova eleição para um dos
cargos ou todos, até o final do mandato da diretoria (ou um novo mandato para
todos).

Observação: Considerando-se que, conforme o ES, a atribuição do Suplente é
substituir o Secretário, sugere-se o uso da nomenclatura 1° Secretário e 2º
Secretário (para o Suplente).

Estatuto Social adequado ao Código Civil:

Art. 57 do CC: Prever expressamente que a exclusão do associado só é
admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto.

 

1.3.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)

Com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar um novo relatório
do Conselho Comunitário, que deverá conter a grade de programação da
emissora, incluído o programa obrigatório 'Voz do Brasil' e a avaliação dos
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programas veiculados. O relatório deverá conter ainda os nomes e as
assinaturas dos cinco membros representantes, além das denominações e CNPJ de
cada uma das entidades por eles representadas.

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

Observação 3: O relatório e as assinaturas não necessitam de registro ou
autenticação em cartório. 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 21/01/2020, às 13:43 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5054832 e o código CRC 91D6D03D.

 
Minutas e Anexos
 
Requerimento de Renovação Anexo 5 - SEI 5050913

Referência: Processo nº 01250.059157/2017-19 SEI nº 5054832
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20/01/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PRESIDENTE EPITACIO ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA-PEACC
CNPJ: 02.544.150/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:01:11 do dia 20/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/07/2020.
Código de controle da certidão: 4E4C.D481.D5AF.53EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 2002/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 23 de janeiro de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Presidente Epitácio Associação Cultural Comunitária (CNPJ nº 02.544.150/0001-91)
Rua São Luiz, 12-37 - Centro 
​19.470-000 Presidente Epitácio/SP

 

 

Assunto: Processo n° 01250.059157/2017-19. Pendência(s) na
documentação anexada aos autos. Exigência 1 (um).

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.          Tendo-se em vista a  Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada pela Presidente
Epitácio Associação Cultural Comunitária - PEACC, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Presidente Epitácio / SP, constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

Enviar o requerimento constante do modelo do Anexo 5 da Portaria, contendo
todas as informações e declarações de forma legível e sem rasuras e assinado por
todos os diretores.

Informar as coordenadas do sistema irradiante no padrão indicado no
Requerimento de renovação (GGº MM’ SS’’) com dois dígitos inteiros, conforme
art. 22, § 1º da Portaria. O endereço de sede deve ser o mesmo endereço
cadastrado na Receita Federal e o endereço do sistema irradiante deve ser o
mesmo endereço cadastrado na Agência Nacional de Telecomunicações.

Observação 1: O requerimento e as assinaturas não necessitam de registro ou
autenticação em cartório.

Observação 2: Os documentos dos diretores não necessitam ser enviados
novamente.

 

1.2.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da
Portaria):

Deverá ser apresentado o Estatuto Social da Entidade, em versão consolidada com
todas as alterações, cujo texto esteja em plena conformidade com todas as
disposições do art. 40 da Portaria. O documento deverá estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das
pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

 

1.2.1        DA ANÁLISE DO ESTATUTO SOCIAL, SOLICITA-SE A
OBSERVÂNCIA​ AOS SEGUINTES ITENS DO ART. 40 DA PORTARIA:

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela
diretoria ou à indicação por outro associado:

Prever expressamente a gratuidade do ingresso;

Prever expressamente o ingresso de associados Pessoas Jurídicas;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:

Prever expressamente o direito de voz e o direito de voto;

 

IV – garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos:

Prever expressamente o direito de voz e o direito de voto;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário:
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Prever e especificar o funcionamento do Conselho Comunitário;

V, “b” – tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de 4
(quatro) anos, sendo admitida 1 (uma) recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos:

Prever expressamente que só poderá ter uma reeleição, para qualquer um dos
cargos;

Reavaliar o Art 72 do ES:   Quando da vacância dos cargos, se não houver quem os
substitua na diretoria eleita, deverá ser procedida nova eleição para um dos
cargos ou todos, até o final do mandato da diretoria (ou um novo mandato para
todos).

Observação: Considerando-se que, conforme o ES, a atribuição do Suplente é
substituir o Secretário, sugere-se o uso da nomenclatura 1° Secretário e 2º
Secretário (para o Suplente).

Estatuto Social adequado ao Código Civil:

Art. 57 do CC: Prever expressamente que a exclusão do associado só é
admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto.

 

1.3.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)

Com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar um novo relatório
do Conselho Comunitário, que deverá conter a grade de programação da
emissora, incluído o programa obrigatório 'Voz do Brasil' e a avaliação dos
programas veiculados. O relatório deverá conter ainda os nomes e as
assinaturas dos cinco membros representantes, além das denominações e CNPJ de
cada uma das entidades por eles representadas.

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

Observação 3: O relatório e as assinaturas não necessitam de registro ou
autenticação em cartório. 

 

2.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

3.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

5.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________
 
Minutas e Anexos
 
Requerimento de Renovação Anexo 5 - SEI 5050913

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2020, às
10:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5068341 e o código CRC C0CE32E6.

Referência: Processo nº 01250.059157/2017-19 SEI nº 5068341
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P E A C C - P R E S ID E N T E E P IT Á C IO A S S O C IA Ç Ã O C U L TU R A L C O M U N IT Á R IA

C N P J 0 2 .5 4 4 .1 5O /0 0 0 1 -9 1 -C E P 1 9 4 7 0 -0 0 0 - R u a S ã o luiz n ° 1 2 -3 7 - P re s o E p ltá c lo - S P

F o n e 1 8 3 2 8 1 7 2 2 4 I
I

Oficio n° 001/2020

Presidente Epililcio-sP , 27 de fevereiro de 2020.

A ssunto: Em resposta ao

Ofício n° 2002/2020/SEARCIDIPRC/COPRC/CGRCIDECEF/SERADIMCTlC

e do PROCESSO N° 01250.059157/2017-19.

Ao, lim o. Sr.

V ro a R o b le d o F e rre ira

Coordenador G eral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos M inistérios - B loco "R" - Anexo Oeste - Sala 307

Estam os encam inhando anexo a este oficio , o Requerim ento de renovação de

Outorga, o Estatu to Social e as A tas das A ssem bleias G eral Extraordinária ' da Presidente

Epitácio A ssociação Cultural Comunitária - PEACC e a A ta de A lteração e Ú ltim o

Relatório do Conselho Comunitário , conform e solicitado via oficio .

A creditam os que assim atendemos a solicitação , e nos colocam os a disposição para

dirim ir quaisquer duvidas e acatar as orientações deste departam ento .

A tenciosam ente.

residente

I
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A N E X O 5

M O D E L O D E R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

RazãoSocial:

N o m e F a n t a s ia :

M u n ic íp io :

Nome do representante legal:

Endereço eletrônico ( e -m a i/ ) :

Endereço:

M u n ic íp io : 'K
C o o r d e n a d a s d o S is t e m a I r r a d ia n t e

(Padrão GPS-WGS84):

L J ;&

Excelentíssimo Senhor M inistro de Estado da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Municíp io e UF descritos, vem , através de seus dirigentes, abaixo identificados, solic itar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa juríd ica possui recursos financeiros para o empreendimento ple iteado;

11- a pessoa juríd ica não está impedida de transacionar com a adm inistração pública federal, d ireta ou indireta;

111- a pessoa juríd ica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constitu ição;

IV - a pessoa juríd ica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa juríd ica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à adm inistração, ao dom ínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

comprom issos ou relações financeiras, re lig iosas, fam iliares, politico-partidárias ou comercia is.

V I - a responsabilidade editoria l e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasile iros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

V II - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especia l;
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T it. E le ito r:

C P F :

2 i

, Pt

Ó rgão

E m issor:

,

V III - todos os d irigen tes da entidade se comprometem ao fie l cum prim ento das norm as ap licáve is ao Serv iço de
I I

Radiod ifusão Comun itá ria , em especia l a Le i nQ 9.612 , de 1998, o Decre to nQ 2.615 , de 1998, e a leg is lação que,
d ispõe sobre o serv iço , no âmbito do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Comun icações;

" ,

IX - todos os d irigen tes da entidade res idem dentro da área pre tend ida para prestação do serv iço , que

corresponde à área lim itada por um ra io igua lou in fe rio r a quatro m il m etros a partir da antena transm issora ;
o ,

X - todos os d irigen tes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão trans itada

em ju lgado ou pro fe rida por órgão jud ic ia l co leg iado , , por qua lquer in fração de natureza pena l ou em qua lquer
I ,

dos ilícitos referidos no art. lQ, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "ell, "f", "g", "hll, "j", "t, "k", "I", fim", "nu, "0",

"p " e "q" da Le i Complem entar nQ 64, de 18 de maio de 1990; e

X I - a em iS~ora encontra -se com suas insta lações e equ ipamentos em conform idade com a ú ltim a autorização do

M in is té rio "da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Comun icações, de acordo com os parâm etros técn icos prev is tos na
I I

regu lam entação vigen te , constan tes da respectiva licença de func ionamento .

C ien tes dJ que a fa ls idade das in fo rm ações aqu i ~ restadas pode configura r in fração pena l e adm in is tra tiva ,

su je itandJ os responsáve is à ap licação das sanções 'cab íve is , é que os d irigen tes, aba ixo-ass inados, firm am este

Requerim ento de Renovação de Outorga .

I
Nome do d irigen te :

Cargo : I

RG: I1

Endereço :

M un ic íp io :

Ass ina tu ra :

Nome do d irigen te :

Cargo :

RG:

Endereço :

M un ic íp io :

Ass ina tu ra :

Nome do d irigen te :

Cargo : I
RG : ~

Endereço :

M un ic íp io :

Ass ina tu ra :

,

À

T it. E le ito r:

CPF :

T it. E le ito r:

CPF :

J

0183

Nome do d irigen te :

Cargo : ~

RG:
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Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: I I

Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF: I

Emissor:
Endereço:

Município: TUF: CEP: I
Assinatura: I

Nome do dirigente: I I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:
Endereço:

Município: I UF: I CEP: I
Assinatura:

ATENÇÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de

2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será adm itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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RELATÓR IO DE CONFORM II>ADE

RESOLUÇÃO ANATEL 3()3

o presen te "IU ,LATÓR IO DE CONFORM IDA I>E ", é resu ltado da avaliação

feita em 20/11 /2007 para a em issora de R ád io Com unitária " I'IU :S II)~ :NTE

E I'ITÁC IO ASSOC IAÇÃO CULTURAL COMUN ITÁR IA - I'I ':ACC ", com sistem a

irrad ian te no m unicíp io de P residen te Ep itác io E stado de São Pau lo localizado á Rua. São

Luiz , 12-37 , com as segu in tes especificações técn icas:

,..= 2 ,045 m

r = 2 ,045 m etros

45"

r=

Coordenadas do T ransm isso r: L a!. 21" 46 ' 21" Long . 52" 06 ' 33"

Po tência de transm issão m áxim a (erp ) : 25 W atts

F requência de operação : 104 ,9 M hz

C anal: 285

S istem a irrad ian te : O nid irecional

A zim ute de orien tação :
Ex iste em issões iso ladas não observáveis ou tras irrad iaç .õcs espúrias e de ou tras em isso ras

localizadas próx im as ao local ind icado : N ão

Fórm ula ap licada na avaliação : r = 0 ,409 ~ erp

(R eso lução 303 /02 - Exposição da popu lação em geral)

O nde,

r = d istância m ín im a da an tena a ser resguardada em m etros

0 ,409 ~ 25

/'ln tena

)

\
\

A ltu ra da an tena = 30 .m

\

\

R IL '" D ,. G lJl'gc l. )11 _ Sola K 04 -C cn tro _I'rc 'lidcn tc Pn ••.lcn tc - S I' - C F .l' lC )()\lI-tll.O

Tddnx: (Ill) J22\ 6~UN W \'iw .ll1 \d rlldctc lt..1n ..wlIl,h'
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A d is tâ n c ia " r" d e 2 ,0 4 5 m é aq u e la n a d ire ç ã o d o c en tro d e ir ra d ia ç ã o

n o p la n o v e r tic a l o u se ja f ro n ta l a 3 0 m d e a ltu ra , o n d c n ão ex is te lo c a l d c a c e s so d a

p o p u la ç ã o em g e ra l c om ed it1 c io s .

C om o tem o s um lo c a l d e a c e s so d a p o p u la ç ã o q u a se em b a ix o d a to rre

c o n s id e ram o s um se to r d e 4 5 ° n o p la n o en tre to r re e a n te n a p a ra a v a lia ç ã o .

A ss im tem o s :

tg 4 5 ° = x 130 P o r ta n to x = 3 0 m e tro s , re p re se n ta a á re a q u e só p o d e rá te r a c e s so

p e s so a s a u to r iz a d a s (á re a sem ac e s so a p o p u la ç ã o ) . A a ltu ra d o s is tem a ir ra d ia n te é su p e r io r

a o d a á re a d e p ro te ç ã o .

,

C á lc u lo d e d is ta n c ia s m ín im a s a a n te n a s d e e s ta ç õ e s tra n sm is so ra s p a ra a te n d im en to a o s

lim ite s d e e x p o s iç ã o o cu p a c io n a l.

r= 0 ,1 8 4 V e rp

r = 0 ,9 2 m e tro s

= 0 ,1 8 4 V 25

C on c lu sã o : A d is tâ n c ia m ín im a a an te n a s d e e s ta ç õ e s tra n sm is so ra s p a ra a te n d im en to a o s

lim ite s d e e x p o s iç ã o p a ra a p o p u la ç ã o em g e ra l e s tá re sg u a rd a d o ( x = 3 0 m ) e a d is tâ n c ia

m ín im a d a an te n a d e e s ta ç ã o tra n sm is so ra p a ra a te n d im en to a o s lim ite s d e e x p o s iç ã o

o eu p a c io n a l é 0 ,9 2 m e tro s .

C om b a se n o re su lta d o ap re se n ta d o , a v a lio q u e a p re se n te e s ta ç ã o

"E S T A EM CONFORMIDADE" c om o re g u lam en to so b re lim ita ç ã o d a e x p o s iç ã o a

c am p o s e lé tr ic o s , m ag n é tic o s e e le trom ag n é tic o s n a fa ix a d e ra d io fre q ü ên c ia s e n tre 9 K h z c

3 0 0 G h z , a p ro v ad o p e la R e so lu ç ã o d a A N A T E L n o 3 0 3 d e 0 2 1 0 7 1 2 0 0 2 , p u b lic a d a n o

D .O .U . d ia 1 0 1 0 7 1 2 0 0 2 , n ã o ex p o n d o a p o p u la ç ã o d a lo c a lid a d e a C am p o s

E le trom ag n é tic o s d e R ad io fre q ü ên c ia s d e v a lo re s su p e r io re s a o s e s ta b e le c id o s .

P re s id e n te P ru d en te , 2 1 d e n o v em b ro d e 2 0 0 7 .

)
t os Andrade

CREA 33 9861 D

1{lIa Dr Ciurgcl, J II - S .,la R04 - (cntro - I 'rc ~ id c n tc I'rlltlcll1l' - S I' . (TI' 1 11010.020

lclcla.'.: (IR ) J221 óRRl.I w \\'\\'andrndclclcIllCO Ill hr
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Miet'olilme nU 5 f 6 )
ATA DA ASSEMBLÉI ~ERAL DA PRESíOEN-l'E EPITÁCIO

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2011

Aos 31 dias do mês de outubro às vinte horas em primeira e umca
convocação, na Rua São Luiz, n° 12-37, nesta Comarca nos termos do (Iue
rege o estatuto, e conforme edital de convocação publicado no .Jornal
Correio do Porto na data de 29 de outubro de 20 11, realizou-se sob a
presidência do senhor Valmir Montanhei e secretariado por Moises Sebastião
da Silva a Assembléia Geral Extraordinária da PRESIDENTE EPITÁCIO
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA, para o fim de tratar da
apresentação, discussão e aprovação do novo Estatuto Social desta 'Instituição.
Iniciado os trabalhos o presidente da Assembléia agradeceu a presença de todos
e explicou os motivos e importância desta, passando em seguida a palavra ao
advogado Antonio Domingos Dal Más que explanou sobre a necessidade e
importância da modificação do Estatuto desta Instituição. Em seguida foi feito a
leitura na intel,Tfado novo estatuto que possui o seguinte conteúdo:

Capítulo I
Da denominação, duração, fins, natureza e sede

ESTATUTO SOCIAL r
PRESIDENTE EPITÁCIO ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA ~~~I

UJ z õ la
> llJ"-. '[I
'O-ç(f . .'.....~-.:J '.
.2: :J '-.1 ~-o .,
wO(f) ,',

°06 I]

Artigo 1°. A PRESIDENTE EPITACIO ASSOCIAÇÃO CULTURAL ~UJ~ .(

COMUNIT ÁRIA, também designada pelo nome Rádio Comunitária Novo rti ~ le J

Milênio FM é uma entidade sem fins econômicos, ou seja, sem fins lucrativos, SJ~~n
de direito privado, com autonomia administrativa e financeira, regendo-se pelo ~.~ =' I';
presente Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. o ~ i3 ;

000 \

Artigo 2°. A sede administrativa da Rádio Comunitária Novo Milênio FM , que ~~~ }
para sua identificação poderá adotar logomarca, situa-se na Rua São Luiz, n° 12- ~ t9 ê:i c.

37 em Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, CEP 19470-000. ~~!

Artigo 5°. As finalidades da Rádio Comllnitár:a

em:

At1igo 3°. A Rádio Comunitária Novo Milênio FM é um Órgão representativo,
se constitui de pessoas fisicas, sem distinção de raça, cor, sexo, credo, político
ou religioso, categorias, cargos ou funções profissionais, tendo como principal
finalidade a radiodifusão comunitária de freqiiência modulada.

Artigo 4°. O tempo de duração da Rádio Comunitária Novo Milênio

indeterminado e o ano fiseal é o mesmo do ano civil.

_ •••• ' __ .h •• __ ••••• ~ ••• ,"" "",
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VIII - promover, organizar e difundir atividades artísticas,

jornalísticas e musicais na comunidade;

IX - zelar pelo respeito aos valores éticos, culturais e sociais da pessoa
família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida;

VII - atender na sua programação semprc priorizando as finalidades educativas,
musicais, artísticas, culturais, informativas, ambientais, esportivas, assuntos de
cidadania e em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;

, I
!{l'l:"tru Civil de Pc,",,,, .rlldtlk~1

dc I'rcsidl'n!c El'itúc.if)'SP J
~ I 6 7

IV1icrflnh~H'n" J

I - Explorar os serviços de radiodi usãõ-'sõifõfã penmtlmIO-'a-capacitação dos
cidadãos no exercício do direito de expressão, respeito aos valores éticos e

sociais da pessoa e da família de Presidente Epitácio,

Il - Dar oportunidades à difusão de idéias, elementos de cultura, tradição e

hábitos culturais e sociais da comunidade;

111- oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando

o lazer o entretenimento a cultura e o convívio social;

IV - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa

eivil, sempre que necessário;

V - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigcnte;

VI - permitir capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão na

forma mais acessível possível;

(f) '!i/r
~~?º
UJ :.:":(", :l_
:> UI' .~:,U )

~1;;':Uf
lU ,"', (.

culturais, SOCIaiS,n •.:() '.:
Cl ::1 I' ~
Ir ~ ,',

1.":'°1,
(fIO ~ J 'I'
._ . '" , .I

C da ~ ;'i:>~ fi~

rI ; : . I .¥.

I ' ~ \ 'l~

,'IHI." fl
1...1 (\ •. _ .•.

X - desenvolver, apoiar e organizar, outras atividades pertinentes aos fins desta i;~'f~~,;!i~
. . . _ "''''t_L

., ~.:

mstltUlçao. ri: ,I) ~:il ;j
UI {~ •.. , ~o
ú jli191 :

A~i~o. 6°. A fim d~ :umprir as, S~Ia finalidade, a Rád io C om u flitá ria N ovo rr.~ it J
M ,'e lllo FM , podera fIrmar convemos, contratos, termos de parcena, termos de -
cooperação e artieular-se de fonna conveniente, com órgãos ou entidades

públicas e privadas,

Artigo 7°. Fica vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação na /~

Rád io C om u flitá ria N ovo M ilê flio FM . ?1lJ;'

Artigo 8°. As programações opinativas e informativas observarão o princípio da ~
pluralidade de o . ião e de versão simultânea em matérias polêmicas,
divulgando se n r , a?mferentes interpretaçõe~:;Tel:ltt~1J;QS'fa;ulS;l ieiados. l

RIO TAREUÃOD OTAS ' .' ~r,\. j,.:r.:;r,:' 'r.,'UEI-H r:1:i

i~ ~ iALOE GIS~ DEI 'lEIS l' R~~~I~~)~~~B:;t;~:~~'i",-;'1~'
~~llU~~~ :~I IOICA~ • ~f1C'AL DE RE:GISlno nr; IMO'/EIJ\=- Efi:\TDN~"O~~rwtjiI~

Bel. I ia G onzaga \ é:'''(e';l.~~íi!.tr1:lli"i;:
Sub,!,!u u ou Ta :"0 I or,Qai !:ts1Z'f::"ely.t-)nua 0 .()!Y _ f}ii~ .. ;

rnU IIQ rlt. nf PRf:SIOENTE EP1TAS:'~...:..:c:.!: SUhS:I\lI'(l du l<1bcllf:o I 011"1;.11
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{ e : ;h tro C iv i l d e I 'e , ; , , , , , , . I " , i,;;,,,:

d e P re s id e n te E p i t i ,d " . : '; l ' J 8

M ic ro l ih l l t ' , ," 5 t 6
A r t ig o 9 ° , Q u a lq u e r c id a d ã o d a c om u n td a d e o e n é iJ c ta a a te ià - ( I i r e i to a em it i r

o p in iõ e s s o b re q u a is q u e r a s s u n to s a b o rd a d o s n a p ro g ram a ç ã o d a cm is s o ra , b em

c om o m a n if e s ta r id é ia s , p ro p o s ta s , s u g e s tõ e s r e c lam a ç õ e s o u re iv in d ic a ç õ e s ,

d e v e n d o o b s e rv a r o m om e n to a d e q u a d o d a p ro h J fam a ç ã o p a ra fà z ê - Io , m e d ia n te

p e d id o e n c am in h a d o a o C o n s e lh o d e A dm in is t r a ç ã o d a Rádio Comunitária

Novo Milênio FM.

A ti ig o 1 0 ° . A Rádio Comunitária Novo Milênio FM n ã o p o d e rá e x e rc e r

a t iv id a d e s e s t r a n h a s à s s u a s f in a l id a d e s d e s c r i ta s n o A r t ig o 6 ° , s e n d o - lh e v e d a d o

d iv u lg a r o u p o s ic io n a r - s e em a s s u n to s d e n a tu re z a o u p o l í t ic a , e x c e to a s

o b r ig a d a s p o r L e i , n o s p e r ío d o s e le i to r a is .

C a p í tu lo 1 1

D o s A s s o c ia d o s

A r t ig o I I ° O q u a d ro d e a s s o c ia d o s d a Rádio Comunitária Novo Milênio FM é

c o n s t i tu íd o d a s s e g u in te s c a te g o r ia s :

I - A s s o c ia d o s f1 l t1 d a d o re s ;

1 1 - A s s o c ia d o s e fe t iv o s ;

1 1 I - A s s o c ia d o s c o n tr ib u in te s .

A r t ig o 1 2 ° É a s s o c ia d o fu n d a d o r , p e s s o a f ls ic a p re s e n te n a A s s em b lé ia d e

fu n d a ç ã o .

A ti ig o 1 3 ° P o d e s e to m a r a s s o c ia d o c o n tr ib u in te , to d a p e s s o a f ís ic a , q u e v c n h a a

s o l ic i ta r a s u a a d e s ã o a o q u a d ro s o c ia l e q u e v e n h a a p a g a r a n u id a d e s c

p a t i ic ip a r d a s a t iv id a d e s d a Rádio Comunitária Novo Milênio FM.

A ti ig o 1 4 ° P o d e s e to rn a r a s s o c ia d o e fe t iv o , o a s s o c ia d o c o n tr ib u in te , q u e te n h a

p a r t ic ip a d o d a s a t iv id a d e s d a Rádio Comunitária Novo Milênio FM, p o r p ra z o

n ã o in fe r io r a O 1 (u m ) a n o c o n s e c u t iv o , s em s a n ç õ e s a dm in is t r a t iv a s .

COMARCA DE P'RE$JO'liPITE -p n A c lO . fl,F'
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111 - E x c lu são do quad ro de asso c iado s .

o con trad itó rio e a am p la d e fe sa , sendo pass ív e l d e san ções d a segu in te fo rm a :

I-A dve l1 ên c ia po r e sc rito ;

11 - Su spen são de seu s d ire ito s po r tcm po de te rm in ado ;

C ap ítu lo 111

D a A dm issão , S u sp en são , E xc lu são e D em issão de A sso c iado .

A rtig o 15 ° P ara adm issão do asso c iado , con trib u in te , o m esm o deve rá p reen che r

um a fich a cad as tra l, a qu a l se rá an a lisad a p e lo C on se lho de A dm in is tração que

te rá o pode r d e d ec isão sob re a in c lu são do so lic itan te .

A l1 igo 16 ° A adm issão de só c io s e fe tiv o s , d cv e rá segu ir o s p razo s e

p ro ced im en to s p rev is to s no a rtig o 14 °

A rtig o 17 ° Q uando um asso c iado in frin g ir o p re sen te e s ta tu to ou v ie r a ex e rce r C f) C f) [

~80 .
a tiv id ad es que com p rom e tam a é tica , a m o ra l ou o asp ec to fin an ce iro d a Rádio LUZ C) CL> llJ'-"..: U)

.0~ ÇL lO ,

COlllullitária Novo Milêllio FM, o m esm o responde rá a p ro ced im en to ;;:::> :J .,=ü-) .~
LU O Cf) .'"

adm in is tra tiv o , a se r lev ado a cabo pe lo C on se lho de A dm in is tração , a ssegu rado go d u9

0:
. LU Cf) Q l

Cf) ~
,-: Cf) UJ c
C f)O 0 '

_ -- ' a . T I
(9 :::> LU < f)

LUf-O ~
(I:''- ....J I.l..
W -- f',\

ow > T'

0 °1 ,~00 nr .> O .:,_ o : (( . (T I

>1 -.1_ E
0 :(0 ) ( ,
lU .•:" Ü

(!J (1 " \

(f) lU .J

Parágrafó lÍnico: a d e fe sa do asso c iado acu sado de in fraçõ es a es te e s ta tu to se rá â : tg _ J
fe ita po r m e io esc rito , e en tregu e ao C on se lho de A dm in is tração , N o p razo

m áx im o de 05 (c in co ) d ia s ú te is do receb im en to do ped ido de exp licaçõ es .

A rtig o 18 ° A adve rtên c ia po r e sc rito se rá e labo rad a pe lo

A dm in is tração , com av iso d e receb im en to , in fo rm ando o m o tivo .

1J}-
C onse lho de

A I1 igo 19 ° O co rrendo rep e tição do fa to , o asso c iado se rá su sp en so do s d ire ito s ,

p o r um p razo não supe rio r a cen to e co rrid o s , p e lO ~
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Conselho de Administração,

obrigação de pagar anuidade.

l
l{CgistroCivil dc !'l'SSO" .lIlI'Í"k,,'

de l'rcsidcnh' E(lil:íci".~l'

M icmfilrnl' ,," 5 f ( ;

com exposição de motivos,

1 0

sem prejuízo da

Artigo 20° Perdurando o fato, ou no caso de falta gravíssima, o Conselho de

Administração poderá decidir pela sua exclusão do quadro socíal.

Artigo 21 ° Para exclusão espontânea do associado, basta o mesmo encaminhar a

solicitação do seu afastamento temporário ou definitivo, através de uma

correspondência, dirigida ao Conselho de Administração.

l'arágrafÓ Único. O associado que venha solicitar sua demissão espontânea,

poderá retomar ao quadro de associados a qualquer momento, mcdiantc

aprovação do Conselho de Administração.

Capítulo IV

Dos Direitos e Deveres do Associado

Artigo 22° São direitos do associado:

I - Freqüentar a sede da Rádio Comunitária Novo Milênio FM;

11- Usufruir os serviços da Rádio Comunitária Novo Milênio FM;

III - Participar das Assembléias;

IV - Ser candidato a cargos eletivos se for associado efetivo ou fundador.

Artigo 23° São deveres do associado:

I - Acatar as decisões da Assembléia;

11 - Atender os objetivos e finalidades da Rádio Comu"itária Novo Milênio

FM',

III - Zelar pelo nome da Rádio Comunitária Novo Milênio FM;

IV - Participar das atividades da Rádio Comunitári .1'!!0voMilênio FM.

CARro dODO T BElIÂb E ""OTAS

E O F le l L0IE s m o o MO-lEIS
E r i I J L O S C I J M £ N E

CIVI~ DE PE_ ~ RlOI S

Bel .' t ~ Gonzaga
S u b s l i d o T a b e ~ iâ of O f iC I a l

r:O •••. Ar:A nf: "A~~nr:N-h: CPITAC10 • ~ p

(f) Cf) r
O <J; I

(f) ()

W~C).:

> lU . ' : , "'0 2 ~ E .

:2:5;?'-o l,.
LUo(f):

0061° L U Cf)a:: (f) (f)
' - L U
e n 0 o . . .
- ...J •
CJ::::J UJ

a::L U . t : :o •
f - . . . J '

O
L U U J > , ' .
0-( J ,

0 0 0 1 :
Q 'n : 0 " ,

> f - J " ' : I :
a:: ( f ) Ul I '
lU <:J .. :. [ <
U) 1 1 ) ( ~

a::~
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A r t ig o

- l{ . :g is i l l l C iv i l d c I 'c s s " : l 'J l l r íd ic : j l \

d e i 'r e s i ,k n le E l 'i t , íd " .S I '

M iC I " l I Im l ' I J : ' 5 i 6
2 4 ° O s a s s o c ia d o s e . " - { lu " - iu n o o t im e s - -p o d e a o

\ I

p le i te a r c a rg o s

e le t iv o s , d e s d e q u e e s te jam em p le n o g o z o d o s s e u s d i r e i to s .

A r t ig o 2 5 ° O s a s s o c ia d o s p o d e r ã o fo rm a r g ru p o s d e t r a b a lh o s in d e p e n d e n te s d a

e s t r u tu r a a d m in is t r a t iv a , p a r a d e s e n v o lv e r em a t iv id a d e s c o m o :

I - S e rv iç o s d e v o lu n ta r ia d o ;

l i - R e a l iz a ç ã o d e e v e n to s d e c o n f r a te rn iz a ç ã o

I I I - G ru p o s d e e s tu d o e p e s q u is a s .

C a p í tu lo V

D a E s t r u tu r a A dm in is t r a t iv a

A r t ig o 2 6 ° Rádio Comunitária Novo Milênio FM é c o m p o s ta d o s s e g u in te s

ó rg ã o s p a r a s u a a d m in is t r a ç ã o :

I - A s s em b lé ia ;

1 1- C o n s e lh o d e A dm in is t r a ç ã o ;

I I I - C o n s e lh o F is c a l ;

Parágrafo único - O ro n s e lh o d e a d m in is t r a ç ã o p o d e r á c n a r d i r e to r ia s p a r a

d e s e n v o lv im e n to d e t r a b a lh o s e s p e c í f ic o s , d e v e n d o c o n s ta r o u s e r in s c r id o n o

R e g im e n to In te rn o d a Rádio Comunitária Novo Milênio FM, o n d e s e r ã o

d e ta lh a d o s o s p ro c e d im e n to s p a r a c r ia ç ã o , a s f in a l id a d e s , a s a t iv id a d e s e a ~

r e s p o n s a b i l id a d e s d e s te ó rg ã o in te rn o .

ParágrafÓ Único: P a ra r e a l iz a ç ã o d a s a t iv id a d e s p r e v is ta s n e s te a r t ig o ,

o b r ig a to r iam e n te d e v e r á te r o a v a l d o C o n s e lh o d e A dm in is t r a ç ã o ;

C O I l4 " 'R C A D E rRE!lm~~u:~~~.,
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l
~ '~ ; I ; h l " "C iv i l li" l'l'",,~.1l:1"Í;~i~:\J'1 2
( \ ( o l'n'si.!('nl(' E l 'i l : i c i " . .: ,1 '

C a l l í t u l o VI " ~ O 1 " \ "~f 6ll';dU" I nu.' I] ,] )_ _ _ _ _ _ • M _ _ • • _ _

D a s A s s e m b lé i a s

A r t i g o 2 7 ° A s A s s e m b lé i a s G e r a i s p o d c m s c r o r d in á r i a s o u c x t r a o r d in á r i a s ,

s e n d o ó r g ã o s u p r e m o d e d e c i s ã o d a Rádio Comu"itária Novo Milê"io FM.

A r t i g o 2 8 ° A A s s c m b lé i a G e r a l O r d in á r i a o c o r r e r á s e m p r c n o p r im c i r o t r im e s t r e

d e c a d a a n o .

A r t i g o 2 9 ° C o m p e t e à A s s e m b lé i a G e r a l O r d in á r i a (A .G .O . ) :

I - A p r o v a r p l a n o s d e t r a b a lh o ;

1 1 - A p r o v a r b a l a n ç o s e c o n t a s .

1 1 1- D i s c u t i r e a p r o v a r q u a lq u e r a s s u n to d e in t e r e s s e e q u e s e j a m p e r t i n e n t e s à s

f i n a l i d a d e s d a Rádio Comunitária Novo Milê"io FM.

A r t i g o 3 0 ° A A s s e m b lé i a G e r a l E x t r a o r d in á r i a , p o d e r á s e r e u n i r q u a n t a s v e z e s

f o r n e c e s s á r i o , s e m p r e q u e o a s s u n to f o r d e in t e r e s s e d a Rádio Comunitária

Novo Milênio FM.

A r t i g o 3 1 ° C o m p e t e à A s s e m b lé i a G e r a l E x t r a o r d in á r i a (A .G E ) :

I - D i s c u t i r a s s u n to s r e f e r e n t e s a b e n s e p a t r im ô n io s ;

1 1 - A l t e r a r o u r e f o rm a r o p r e s e n t e e s t a t u to , c o m d o i s t e r ç o s d o s a s s o c i a d o s

p r e s e n t e s d e l i b e r a n d o a f a v o r ;

1 1 1- D i s s o lu ç ã o d a Rádio Comunitária Novo Milênio FM;

I V - E x c lu s ã o d e a s s o c i a d o s ;

V - D e s t i t u i ç ã o d e a d m in i s t r a d o r e s ;

V I - R e a l i z a ç ã o d e P r o c e s s o s d e E le i ç ã o d e m e m b r o s d o s C o n s e lh o s d e

A d m in i s t r a ç ã o e C o n s e lh o F i s c a l ,

Milênio FM.
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C
Ü:g;SlruCi"il ,k 1'(";"1:1 .h,,:;,lka1

,k j'rcsi.I('nlc Epit:írio-Sl'

M~~~IJ "}:~~~~~ __ • 5 1 6. )
j'arágra(o único: para os incisos "11", "1II" e "V" deste artigo, scrá convocada

Assembléia Geral Extraordinária com pauta específica, não po<!endo deliberar

em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados em plcno gozo

de seus direitos ou com menos de um terço destes nas convocações seguintes e o

objeto deve ter aprovação de 2/3 dos presentes.

Artigo 32° As convocações das Assembléias Gerais poderão ser realizadas da

seguinte fonna:

I-Data;

II - Horário;

(03) dias corridos da realização da Assembléia Gcral.

Aliigo 33° O edital de convocação das Assembléias deverá conter:

! _ Por fixação de edital no quadro de aVIso da secretaria da sede, eom

antecedência mínima de 07 (sete) dias corridos da data da realização da [

Asscmbléia ou ~ ê3, , UI~:() o~

II - Por meio de circular entre os associados, com antecedência mínima de cinco .~ ~'gjIl~~
I ..:::_)._) o

-C) . '"('í

(05) dias corridos da realização da Assembléia, ou, ~ o '!l: '7o O LLI

1II - Anúncio publicado na imprensa local, com antecedência mínima de três g: ~~ ~
~qc.. -c
<.9SUJ "V,
li! 1-- L) ~~

O. i= _J r,

I.+IU.l:; "t
DoeI,
Q()OI~'
~"C( rf' i :..~
> 1-4 i': '.
OCCl)'D t:
U.l ('i-~trJ C
UlÚJII1
o: u:

'--
1II - Local, com endereço completo;

IV - Pauta da assembléia.

1\ - A segunda convocação meia hora depois, com no mínimo

associados.

Artigo 34° As Deliberações das Assembléias Gerais serão da seguinte forma:

I -Na primeira convocação com no mínimo a metade mais um dos associados

em pleno gozo dos seus direitos;
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Parágrafo único:
r
i,;~,,,.,,(",'I d < I'•••". ,h:"d ', , , \

t i l ' I 'f l ,~ i lk n tc E(lit:íciu-SI'

A d 1'1 - I 1 l1 iq o l l lp , ' 1 \" 5 ,,-,~ . I '" I
. e I ) e r a ç a o c a 'v m n < I .-G a - ,< .\S S 6 IH tJ t t :1 i l -S e r a - c !m o rm a c e

v o ta ç ã o , c o m d e c is ã o d e d o is te r ç o s (2 /3 ) d o s p re s e n le s em p le n o g o z o d e s e u s

d ir e i to s .

A r t ig o 3 5 ° A s A s s em b lé ia s G e ra is p o d e rã o s e r c o n v o c a d a s p e lo :

I- P re s id e n te d o C o n s e lh o d e A dm in is t r a ç ã o ;

1 1 - P r e s id e n te d o C o n s e lh o F is c a l ;

1 1 1 - P o r u m q u in to (1 /5 ) d o s a s s o c ia d o s em p le n o g o z o d o s s e u s d ir e i to s .

A r t ig o 3 6 ° Q u a n d o d a v o ta ç ã o d e um a p a u la em A s s em b lé ia , lo d o s o s

a s s o c ia d o s em p le n o g o z o d o s s e u s d ir e i to s , p o d e rã o p a r l ic ip a r .

Capítulo VII

Do Conselho de Administnlçâo

A r t ig o 3 7 ° O C o n s e lh o d e a dm in is t r a ç ã o é c om p o s to n o m ín im o d e 0 6 ( s e is )

m em b ro s , e le i to s e n tr e o s a s s o c ia d o s fu n d a d o re s e e f e l iv o s , c o m m a n d a lo d e 0 3

( t r ê s ) a n o s , p a r a o s s e g u in le s c a rg o s :

I- U m P re s id e n te ;

1 1 - U m V ic e -P re s id e n te

1 1 1 - U m S e c re tá r io ;

IV - U m 10 T e s o u re i ro ;

V - U m 2 ° T e s o u re i ro ;

VI - U m S u p le n te .

A r t ig o 3 8 0 O s m em b ro s d o C o n s e lh o d e A dm in is t r a ç ã o s ã o e le i to s e n tr e o s

a s s o c ia d o s fu n d a d o re s e e f e t iv o s , c o m p le n o g o z o d e s e u s d ir e i to s , c o m m a n d a lo .)""J--

d e 0 3 ( t r ê s ) a n o s , c o m d ir e i to à r e e le iç ã o . 4Jt?

A r t ig o 3 9 ° C om p e te a o C o n s e lh o d e A dm in is l r a ç ã o :
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. 1"1 ,,5 t ()
M Ino I m e 11 '_ --- .

I - rep re sen ta r e re sponde r p e la Rádio o",UiIiii;;;Novo Milênio FM;

11- convoca r A ssem b lé ia s ;

III - con tra ta r e d em itir fun c ioná rio s ;

IV - m on ta r p lano s de trab a lho ;

V - adm in is tra r Rádio Comunitária Novo Milênio FM;

V I - es tab e lece r o s v a lo re s d a anu id ade .

15

A rtigo 40 ° C om pe te ao p res id en te do C on se lho de A dm in is tração :

I _ R ep resen ta r e re sponde r p e la Rádio COIlIllllitária Novo Milênio FM;

11- C onvoca r e P res id ir reun iõ es e A ssem b lé ia s ;

III _ A ssin a r docum en to s , receb im en to s e pagam en to s em con jun to com o

tesou re iro ' ,

IV - A dm in is tra r Rádio Comllllitária Novo Milênio FM;

V _ D efin ir p lano s de trab a lho , em con jun to com os dem ais m em b ro s do

C on se lho de A dm in is tração ;

V I _ R esponde r jud ic ia lm en te e ex tra jud ic ia lm en te p e la g es tão .

A rtigo 41 ° C om pe te ao V ice -P res id en te do C on se lho de A dm in is tração :

I _ S ub stitu ir o P res id en te do C on se lho de A dm in is tração , n a su a au sênc ia , com

todas as a trib u içõ es e com pe tên c ia s d es te .

A rtig o 42 ° C om pe te ao S ec re tá rio do C on se lho de A dm in is tração :

I - S ec re ta ria r reun iõ es e A ssem b lé ia s ;

11- A rqu iv a r docum en to s e co rre spondênc ia s ;

III _ M an te r sob re su a gua rd a o s liv ro s d a Rádio Comu"itária Novo Milênio

FM.

A rtigo 43 ° C om pe te ao 1 ° T esou re iro do C on se lho de A dm in is tração :

I - O rgan iza r a con tab ilid ad e ;
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(~ \Z ~ ';~ ;~ -t~ ~('h 'il de l'c~sC la : llls r íl~ :ir"J '
de 1 ' •.e~idclIll' Epil:IC IO -.

M ir I "fi\!ll e 11" 5 t _6.:-----
11- A ssinar cm conjunto com o presid 'n ttnrslíl5E 'raçocs de pagam cntos;

111- M ontar balanço anual e os balancctcs;

1 6

Artigo 44° Compcte ao 2° Tcsoureiro do Consclho dc Adm inistração:

I - Substitu ir o I° Tesoureiro , na sua ausência, com todas as atribuiçõcs c

compctências deste,

Capitu lo V III

Do Conselho Fiscal

A liigo 45° Compctc ao suplcnte do Conselho dc Adm inistração, substitu ir o

secretário , na sua falta c im pedim cnto, com todas as atribuições e compctências

deste,
(() Cf) I
O

< ! I
({)_o

ü i~ õ n ,
> lU '""" Cf)

'0 :2 r,. ó:2 _:J ...
_..J

ü
-, .~

U I ({) :::

0 0 < o
00 U I

00: W lI) I. '!!
Cf) r'

f-({)w G
({)O u .I-n

a S U l .fr t
lU f- o I ,-cc- r:..1 - _ _I

U I'I I~ ; I ,-
0 '- - '.

OÕI '0O ",
0-0 O '..
. - u : o: ~-!
> t-- ~ ~ cc
ex: (/) (f) ) (l

lUC i-- LU) W ('J

o:~

~

RTOR)' 0 0 1 A O E U DE NotM ; 1
E flC IA lE REG ISTRO E IM 0V (l~

E T lru s 5 :O O C U M It T O S[

~ )v l o E s .O fts .J UIO IC 1 \5

80~. ~jnfia Gonzaga
S u t,s tilu ! d o T "b e \ia o I Ofl(.'liJl

C O M A R O ' ~ ~ s~ .!!1~~:;;..? ..1

Artigo 46° O Consclho Fiscal é composto no ' m ínim o dc 05 (cinco) m embros,

cleitos cntrc os associados fundadores e efetivos, com mandato dc 03 (três) anos,

com direito à rcelcição, sendo composto dc:

I - Um presidente;

II - T rês m cmbros cletivos;

111- Um suplentc,

A rtigo 4T Compctc ao Conselho Fiscal:

I - Realizar rcuniões de A ssembléias, na ausência ou om issão do Conselho dc

Adm inistração;

11- M anifestar sobre alienação e venda de bens e patrim ônios;

[]] - Convocar reuniões e A sscmbléias;

IV - M anifestar-sc sobre conduta dos associados;
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V - M an ife s ta r-se so b re p lan o s d e tra b a lh o ; i I \li t l" tiIm c ,," 5 i 6
\ . - - -_ ._ ---- - - - - - - -_ .

V I - av a lia r e ap ro v a r o s b a lan ço s an u a is d a Rádio COlllullitlÍria Novo Milênio

FM.

A I1 ig o 4 8 ° A o P re s id en te d o C on se lh o F isc a l c om p c te :

I - P re s id ir re u n iõ e s e A ssem b lé ia s n a au sên c ia d o P re s id en te d e A dm in is tra ç ão ;

1 1 - A ss in a r d o cum en to s re la tiv o s ao s p a re c e re s d o C on se lh o F isc a l;

I I I - R ep re sen ta r o C on se lh o F isc a l p e ran te o C on se lh o d c A dm in is tra ç ão ;

IV - V o ta r n a s m a lé r ia s d e ap re c ia ç ão .

A rtig o 5 0 ° A o s su p len te s d o C on se lh o F isc a l c om p e te :

I - S u b s titu ir o s m em b ro s e fe tiv o s d o C on se lh o F isc a l n a s fa lta s e im p ed im en to s .

r.O M I\PC A nr 1 '" sm (N TE £ :P lr~ ,: 'r ) .• •,~

D o P ro ce sso E le tiv o . ';.. . . - - - - - - -_ ..-

C ap ítu lo IX

A rtig o 4 9 ° A o s m em b ro s e le tiv o s d o C on sc lh o F isc a l c om p c tc :

I - S u b s titu ir o P re s id en te d o C on se lh o F isc a l n a s fa lta s e im p ed im en to s ;

1 1 - S ec re ta r ia r a s reu n iõ e s c A ssem b lé ia s re a liz ad a s p e lo C on se lh o F isc a l;

111 - M an te r so b re su a g u a rd a o s liv ro s e d o cum en to s re la tiv o s ao C on se lh o

F isc a l;

[V - V o ta r n a s m a té r ia s d e ap re c ia ç ão .

A rtig o 51 ° O C on se lh o F isc a l, p o d e rá co n tra ta r se rv Iço s d e te rc e iro s p a ra

re a liz a r au d ito r ia e fo rn e c e r re la tó r io s d e av a lia ç ão d o s p ro g ram as e p ro je to s ,

f Ic an d o a d ec isão d e ap ro v aç ão d a s co n ta s , em qu a lq u c r c a so , so b su a

re sp o n sab ilid ad e .

A rtig o 5 2 ° S om en te se rão a c e ita s a s in sc r iç õ e s d c ch ap a s q u e e s tiv e rem

com p le ta s , c om seu s re sp e c tiv o s n om es e c a rg o s , p ro to co lad a ju n to ao C on se lh o
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M icrn lilllll ' n " J t 6
de A dm in is tração da Rádio COlllllllitár'u'NoVlrMllêlftõFM';Cõín an teced ênc ia

m in im a de trê s (03 ) d ia s ú te is an te s d a A ssem b lé ia d e e le ição .

A rtig o 53 ° P a ra im pugnação da chapa , o m esm o deve rá se r rea lizad a po r e sc rito ,

e d ev e rá se r p ro to co lado jun to ao C on se lho de A dm in is tração da Rádio

COlllllllitária Novo Milêllio FM.

A rtig o 54 ° A so lic itação da im pugnação se rá an a lisad a p e lo C on se lho F isca l ou

com issão esp ec ia lm en te con s titu íd a p a ra ta l f in a lid ad e .

A rtig o 55 ° O co rrendo a im pugnação da chapa e le ita d ev e rá se r m arcad a um a

nova da ta p a ra a A ssem b lé ia d e e le ição .

A rtig o 56 ° A e le ição oco rre rá em A ssem b lé ia G era l E x trao rd in á ria com pau ta

esp ec ifica p a ra es te fim , d a segu in te fo rm a :

I - S e rão ind icado s do is m em b ro s cn tre o s p rc scn tc s p a ra a conduç iio d a

A ssem b lé ia d e e le ição , qu e n ão se jam cand id a to s ;

1 I - P a ra cad a ch apa cand id a ta , se rá d es tin ado um tcm po m in im o de 15 m inu to s

p a ra ap re sen tação da su a p la ta fo rm a de trab a lho ;

111- A fo rm a de vo tação sc rá d ec id id a p c la m a io ria do s p re scn tc s , p odcndo se r

po r vo to sec re to d epo s itado em u rn a lac rad a , ou ab e rto , o u po r ac lam ação .

IV - A pó s a con tag em do s vo to s , se rá p ro c lam ada a ch apa e le ita .

A rtig o 57 ° A po sse d a ch apa e le ita , o co rre rá im ed ia tam cn te apó s a con tag em do s

vo to s .

( j) U)

(j)o<t.
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U) U I ia

a : r:;:

A rtig o 58 ° C aso se ja anu lado o rc su ltado da e le ição , d ev e rá se r convocada ou tr~

e le ição no p razo m áx im o de qua rcn ta e c in co (45 ) d ia s co rrid o s .
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I lle l'rc,i,kllt,' Epitúdn.:;l'

Callítulo X l[\\. "1 .• r: ~ C
~~ ..~~:.:._~_.y_I__V _

D a Receita e Patrim ônio

A rtigo 59° Constituem receitas da Rádio Comu"itária Novo Milê"io FM.

I - Contribuições de pessoas fisicas e jurídicas;

II - D oações e legados;

III - U sufruto que lhes forem conferidos;

IV - Rendas em seu favor constituído por tereeiros;

V - Rendim entos de im óveis próprios ou de terceiros;

V I - Juros bancários e outras receitas financeiras;

V II - Captação de renúncias e incentivos fiscais;

V III - Resultados financeiros de eventos e cam panhas;

IX - Patrocínios;

X - Convênios ou Term os de Parceria eom órgãos públicos;

X I - A nuidades de seus associados,

X II - Resultados em quotas de pm 1ieipação;

X III - D oações de condenados em processos Judiciais;

X IV - O utras fontes de receita desde que sejam lícitas e não contrariem este

estatuto.

A rtigo 60° Todas as reeeitas serão destinadas à m anutenção dos objetivos da

PEA CC.

A rtigo 61 ° O s bens m óveis e im óveis, som ente poderão ser vendidos, doados,

cedidos, hipotecados, perm utados ou alterados, m ediante aprovação em

A ssem bléia G eral.

A rtigo 62° A contratação de em préstim os financeiros junto a bancos ou

particulares, que venha a gravar de ônus. sobre o patrim ônio da Rádi
,

COlllu"itária Novo Milê"io FM dependerá da aprovação em A ssem bléia G eral.
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AI1igo 63° A Rádio Comunitária Novo Milênio I'M manterá os seguintes

livros:

I-Livro de atas das A ssembléias e reuniões;

11 - L ivros fiscais e contábeis;

111 - Demais livros exigidos pelas legislações pertinentes.

CARTO~'(O 'DOlA uM De NO 'AS!
E OFtCIA OEl{EGI AO DE)~ÓVF.IS

r: Til lOS~~~~UMENT E
C-IVll\E~, RIUI AS

Bnl. • Cintia onzaga
~:.IbS lilu ti.1do Tah~\iâ 1 O ficial ~

COP> '1\.I1C""" "PE5111rrltl; ,1"11,1(:0 - "1 ' t--_ ..••_.,._-- ....,...---.._ ...''', ....••." .-.

A t1igo 64° O s livros ficarão sob a guarda do secretário do Conselho de

Adm inistração da Rádio Comunitária Novo Milênio FM.

Artigo 65° O s livros estarão disponibilizados para os todos os associados.

A rtigo 66° O s interessados poderão obter, m ediante requerim ento próprio ,

cópias dos Iivros, sem direito de retirá-los.

Capítu lo X II

D as D íS llosíções Gerais

A rtigo 67° O s cargos eletivos para os Conselhos de Adm inistração e Fiscal, são

exclusivos aos associados fundadores e efetivos que estão em pleno gozo de

seus direitos.

A rtigo 68° O s cargos dos Conselhos de Adm inistração c Fiscal não são

remunerados, seja a que títu lo for, ficando expressam ente vedado por parte dc q:íJ--
seus m embros o recebim ento de qualquer lucro , gratificação, bonificação ou

vantagens, pelo cargo exercido na Rádio Comunitária Novo Milênio FM.

AI1igo 69° Para a extinção da Rádio Comunitária Novo Milênio FM:
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I - C o n v o c a ç ã o d e u m a A s s e m b lé ia G e ra l E x tr a o rd in á r ia e s p e c ia lm e n te p a r a

e x t in ç ã o , c o m p u b l ic a ç ã o d e e d i ta l n o m u ra l d a s e d e c p o r d u a s v e z e s n a

im p re n s a e s c r i ta d e c i r c u la ç ã o n o m u n ic íp io d e P re s id e n te E p i tá c io - S I ', c o m

a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 15 ( q u in z e ) d ia s c o r r id o s ,

1 1 - C o n c o rd â n c ia d e d o is te r ç o s d o s p r e s e n te s , n ã o p o d e n d o d e l ib e r a r e m
,

p r im e ir a c o n v o c a ç ã o s e m a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u c o m m e n o s d e

u m te r ç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s ;

1 1 1 - u m a v e z e x t in ta , o p a t r im ô n io , s a t i s f e i ta s a s o b r ig a ç õ c s , s e r á d e s t in a d o a

u m a in s t i tu iç ã o s e m f in s lu c r a t iv o s , p r e f e r e n c ia lm e n te c o m f in a l id a d e s a l in s

d e s ta In s t i tu iç ã o .

A r t ig o 7 0 ° D e n tro d a s a t iv id a d e s d a Rádio Comunitária Novo Milênio FM f ic a

p ro ib id o q u a lq u e r t ip o d e d is c r im in a ç ã o , s e ja p o r : r a ç a , id a d e , s e x o , e tn ia o u

r e l ig iã o .

A r t ig o 71 ° N a s a t iv id a d e s d a Rádio Comunitária Novo Milênio FM l ic a

e x p r e s s a m e n te p ro ib id o a s m a n if e s ta ç õ e s p o l í t ic o -p a r t id á r ia e e le i to r a l , s o b

q u a is q u e r m e io s c fo rm a s .

A r t ig o 7 2 ° Q u a n d o d a v a c â n c ia n o s c a rg o s d o C o n s e lh o d e A d m in is t r a ç ã o o u

F is c a l , p o d e r á s e r c o m p le m e n ta d o a n o m e a ç ã o p o r s ó c io fu n d a d o r o u e le t iv o ,

d e s d e q u e e s te ja e m p le n o g o z o d e s e u s d i r e i to s , d e v e n d o s e r h o m o lo g a d a n a

A s s e m b lé ia s u b s e q ü e n te .

A r t ig o 7 3 ° O s a s s o c ia d o s n ã o r e s p o n d e m so l id a r ia m e n te n e m su b s id ia r ia m 1 t) '

p e la s o b r ig a ç õ e s d a e n t id a d e .

.~
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A liig o 7 4 ° E m c a s o d e s e re m c o n s ta ta d o s p ro b le m a s d e c o n d n ta é t ic a d o

a s s o c ia d o o u m a u u s o d o n o m e d a in s t i tu iç ã o , o C o n s e lh o d e A d m in is tra ç ã o

p o d e rá p ro p o r a fo rm a ç ã o d e u m a c o m is s ã o d e s in d ic â n c ia , fo rm a d o p e lo s

a s s o c ia d o s , c o m n o m ín im o 0 3 trê s m e m b ro s , p a ra a n á lis e d a s i tu a ç ã o c fo rn e c e r

p a re c e re s p a ra d e c is ã o a d m in is tra t iv a .

Parágra(Ó Único: A c o m is s ã o te rá o p ra z o d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s c o n id o s p a ra

a p re s e n ta ç ã o d o s p a re c e re s , a p ó s a s u a c o n s ti tu iç ã o .

A r tig o 7 5 ° N a e x e c u ç ã o d o s s e rv Iç o s c a to s d a Rádio Comunitária Novo

Milênio FM p r im a r -s e -á p e la o b s e rv â n e iá d o s p r in c íp io s d a le g a lid a d e ,

im p e s s o a lid a d e , m o ra lid a d e , p u b lic id a d e , e c o n o m ic id a d e e d a c f ic iê n c ia ,

a d o ta n d o -s e p rá t ic a s d e g e s tã o a d m in is tra t iv a s n e c e s s á r ia s e s u f ic ie n te s a c o ib ir

a o b te n ç ã o , d e fo rm a in d iv id u a l o u c o le t iv a , d e b e n e f ic io s o u v a n ta g e n s

p e s s o a is , e m d e e o n ê n e ia d a p a r t ic ip a ç ã o n o re s p e c tiv o p ro c e s s o d e c is ó r io .

A li ig o 7 6 ° A s n o rm a s d e p re s ta ç ã o d e c o n ta s a s e rc m fe ita s p e la Rádio

Comunitária Novo Milênio FM f ic a d e te rm in a d o n o m ín im o :

I - O b s e rv â n c ia d o s p r in c íp io s fu n d a m e n ta is d e c o n ta b il id a d e e d a s N o rm a s

B ra s i le ira s d e C o n ta b il id a d e .

II - P u b lic a ç ã o a n u a l d o b a la n ç o f in a n c e iro , n a im p re n s a lo c a l ,

1 I1 - A p re s ta ç ã o d e c o n ta s d e to d o s o s re c u rs o s c b e n s d e o r ig e m p ú b lic a

re c e b id a p e la Rádio Comunitária Novo Milênio FM s e rú re a l iz a d a c o n fo rm e

d e te rm in a d o n o p a rá g ra fo ú n ic o d o a r t ig o 7 0 d a C o n s ti tu iç ã o F e d e ra l .

A r t ig o 7 7 ° A Rádio Comunitária Novo Milênio FM a p lic a rá s u a s re n d a s ,

re c u rs o s c e v e n tu a l re s u lta d o o p e ra c io n a l in te g ra lm e n te n a m a n u te n ç ã o e n o

d e s e n v o lv im e n to d e s u a s f in a l id a d e s .

Bel. 'v inll~Gonlaga
S U b S liIL J I~I J U l i 'lb : \ t0 I O fic ie i!

c C ''' ' 't l ,I l r .A D E P R f .," lr 'I~ !ê r " '- r A r 1 0 • ': . , :~
_ _ _ _ .~ _ ,.~ " ' • • _ • • " .• ~ .• .• •'w .- • .• • .• • '. ,
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Aliigo 78° A sessão de uma Assembléia Geràf'ü 'I-Il-a-v-e-z-il-ls-t~lad'~,poderá ser

prorrogada para outra data, sem a necessidade de nova convocação, desde que

detenninado pelos presentes.

A rtigo 79° Os prazos procedimentais previstos neste estatuto,

forma prevista na legislação processual civil.

A rtigo 80° Os casos om Issos neste estatuto, serão

R t NOTAS
E OFICIA DE n -G STRO UE MÓVEIS

E Tlr lOS i )CUMEN.Tqs E

C 'VIL ' '::iy) "f:J~AS

Bel .• EljI Cin '3 Gonzaga
Substituta d,1 Til' r.li~f)f Oficiai

objeto de _iiclibm .llt,;ãQ ;2:emb~:'J

Assembléia Geral, obedecidas as regras previstas no Código Civil de 2002 c

demais leis pertinentes.

A rtigo 81 ° A Rádio Comunitária Novo Milênio FM, para consecução dos seus
,

objetivos poderá atuar em todo território nacional em forma de filial, posto de

serviço, licenciada ou fTanqueada, de forma direta ou em conjunto com tercciro.

A rtigo 82° Este estatuto poderá sofrer alterações ou reformas desde que sejam

realizadas em Assembléia Geral Extraordinária, com pauta especifica para este

fim e com dois terços dos associados presentes deliberando a favor.

A rtigo 83° Este estatuto foi legalmente aprovado em Assembléia Geral

Extraordinária realizada em 3 I de outubro de 2011.

A liigo 84° O presente estatuto entra em vIgor a partir da data do registro no

Cartório Competente.

Prosseguindo os trabalhos o advogado esclareceu todas as duvidas dos

presentes, referente ao Estatuto exposto e não havendo mais nenhum /ÍA -

questionamento, retomou o comando dos trabalhos o presidente da Assembléia, ?f"./
que colocou em votação a aprovação da modificação do Estatuto, sendo que foi

aprovado por unanim idade dos presentes. Considerando-se que houve

modificações quanto ás denom inações dos cargos de direção se fez necessário a

criação de um GRUPO GESTOR DE TRANSiÇÃO para dirigir a Rádio

Comunitária Novo Milênio FM, sendo que este grupo terá um mandato 03
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iVlkrnlilllll' n" 5 1 6
(três) anos a partir desta data, sendo'l/[je'HllPÔ!n~SrCpCl'lodo'Sl':'fa realizado o

processo eleitoral conforme determinações do estatuto recén c EC ' ~~ IE ;';;~ ;;-l

GRUPO GESTOR DE TRANSIÇÃO ficou assim constituído: EO~~: ~LO REO si~~EN'~6t"l
CIVI ~E PE: S AS JURi lCAS ~

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Elel. . d,n,~onzngil !
• SuhSlllulR do },"l1JIláo I (lhl),,1

Presidente: VALMIR MONTANHEI, brasileiro, casad c""Wl1Pl,~~~A.,.",',(,.. ,;,.
CPF/MF: 054. J56.098-06, RG: 16.623.037, residente à Rua S~Jt;iiaõr' ..~ ..-...-.,-,

Presidente Epitácio- SI';
Vice-Presidente: GIOVANE BRAGA DA SILVA, brasileiro, casado,
contador, CPF/MF: 069.601.188-32, RG: 21.855.870-3, residente á Rua Manaus

8.31, Presidente Epitácio- SI';
1° Tesoureiro: EDSON DONEDA, brasileiro, divorciado, CPF/MF:
117.708.708-14, RG: 19.329.608, residente a Avenida dos Ipês 13.71,

Presidente Epitácio- SI';
2° Tesoureiro: IRINEU ALVES, brasileiro, casado, aposentado, CPF/MF: (f) (,~ ~

543.664.888-68, RG: 5.722.336 PMESP, residente a Rua Venceslau Brás , nO~Rº 1
J 3.65, Presidente Epitácio- SI'; ~ 6J.~ :}i

Sccr.etá~i~: ~<?ISES SEBASTIÃO I>A SILVA, brasileiro, casado,~~~I$1
funclOnano publIco estadual, CPF/MF: 847.254.278-53, RG: 11.204.402, 'U8 (f)" '1
residente Rua Antonio Venâncio Lopes 1.60, Presidente Epitácio- SI'; ~ o êi ,\'J \
Suplente: EDINEII>E ALVES DE OLIVEIRA NOVAES, brasileira, casada, g :~ ill~
do lar, CPF/MF: 247.712.748-94, RG: 27.986.879-0, residente a Alameda dos CflSu. ~ i

fi I 37 I
> 'd E ' " SI' < !J ::> UJ O"Mar 1I1S I. , resl ente pltaclo- ; ~ .t:Q I r~ ;

1-:-:: t (:,:
LU tu::-- ~'i I

CONSELHO FISCAL: ~ u ()l',~
Presidente: EDIRALDO LUIS ROVARI, brasileiro, casado, escriturário,?g ~iI~ ,I

CPF/MF: 294.584.201-72, RG: 059.914, residente a Avenida Tibiriçfl 5.28, ~ j? ~ .~IIS
Presidente Epitácio- SI'; (f) ii:) ~
Membro: TOMAZ LOPES I>E AQUI NO NETO, brasileiro, casado, (Lu :L
comerciante, CPF/MF: 058.781.148-01, RG: 13.975.540, residente a Rua

Manaus 13.37, Presidente Epitácio- SI';
Membro: LUIZ GONZAGA ZANATTA, brasileiro, casado, médico
CPF/MF: 761.592.568-15, RG: 3.949.368, residente a Rua Manaus 5.65,

Presidente Epitácio- SP;
Suplente: CRISTIANO ROGERIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,
CPF/MF: 256.130.548-19, RG: 26.634.838-5, residente a Rua Armando Puerta,

n° 5-07 Presidente Epitácio- SI';

Após a constituição do GRUPO GESTOR DE TRANSIÇÃO o senhor,¥-
presidente colocou em votação a validação deste grupo e o tempo de mandato do
mesmo, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Após este ato, às vinte
e duas horas, do dia 31/1012011, cumprindo-se o objetivo da Assembléia Geral ")
Extraordinária, nos termos da convocação expressa no edItai de convocação o
presidente da Assembléia deu por encerrado os trabalhos. NADA MAIS continha '--/
a dita ata, que vai devidamente assinada pelos presentes (a.a);
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A TA DA A SSEM BLÉ IA G ERA L DA PRES Il)EN TE EP ITÁ C IO

A SSO C IA ÇÃO CU LTURA L COM UN ITÁ R IA

REA L IZADA EM 21 D E D EZEM BRO D E 2012 .

A o s 21 d ia s do m ês d e d ezem b ro de 2012 , à s v in te ho ra s em p rim e ira e ún ica

convocação , n a R ua S ão L u iz , nO 12 -37 , n es ta C om arca no s te rm o s do que reg c

o es ta tu to , e con fo rm e ed ita l d e convocação fix ado no quad ro d e av iso s d a

en tid ad e n a d a ta d e 10 de d ezem b ro de 2012 rea lizou -se sob a p re s id ên c ia do

senho r V a lm ir M on tanh e i e sec re ta riado po r M O ISE S SEBA ST IÃ O DA S ILVA

a A ssem b le ia G era l E x trao rd in á ria d a PR ES ID EN TE EP IT Á C IO

A SSO C IA ÇÃO CU LTURA L COM UN ITÁ R IA , p a ra o fim de tra ta r d a
,

ap re sen tação , d iscu ssão e ap rov ação do ped ido do senho r P re s id en te do

C on se lho d e A dm in is tração d e a fa s tam en to po r tem po ind e te rm in ado , do ca rgo

po r e le o cupado , po r m o tiv o s d e cunho pa rticu la r , q u e es tá im po ss ib ilitando o

desenvo lv im en to d e su as fun çõ es à fren te d es ta In s titu ição . O m esm o exp lanou

ao s p re sen te s seu s m o tiv o s p a ra o p ed ido e in fo rm ou quc con tin u a no a tu a l

ca rgo a té a d a ta d e 31 de d ezem b ro de 2012 . A be rto a p a lav ra ao s p re sen te s

to do s s in a liz a ram pe lo d e fe rim en to do ped ido , fic ando es tab e lec id o em con sen so

g e ra l e con fo rm e de te rm in a o E sta tu to S oc ia l d e s ta E n tid ad e que a p a rtir d o d ia

O 1 d e jan e iro d e 2013 passa a o cupa r o ca rgo de P re s id en te do C on se lho d e

A dm in is tração o senho r G IO V AN E BRAGA DA S ILVA , b ra s ile iro , ca sado ,

con tado r, C PF /M F : 069 .601 .188 -32 , R G : 21 .855 .870 -3 , re s id en tc á R ua M anau s

8 .31 , P re s id en te E p itác io - S P , qu e a tu a lm en te o cupa o ca rgo de v ice p re s id en te

do C on se lho d e A dm in is tração . O senho r p re s id en te co lo cou em vo tação o

de fe rim en to d e seu p ed ido , sendo ap rov ado po r un an im id ad e do s p re sen te s .

A pó s es te a to , à s v in te e um a ho ra s , d o d ia 21 /12 /2012 , cum p rindo -se o ob je tiv o

d a A ssem b le ia G era l E x trao rd in á ria , n o s te rm o s d a convocação exp re ssa no

ed ita l d e convocação o p re s id en te d a A ssem b le ia d eu po r en ce rrado o s trab a lho s .

N ADA M A IS con tin h a à d ita a ta qu e v a i d ev id am en te a ss in ad a p e lo s p re sen te s

(a .a ); V A LM IR M ON TANH E I, G IO V AN E BRAGA DA S ILVA ,

ED SON DON EDA , IR IN EU A LV ES , M O ISE S SEBA ST IÃ O DA S ILVA ,

M ARCO S AN TON IO M ACH IO DA S ILVA , ED IN E ID E A LV ES D E

O L IV E IRA NOV A ES , C R IST IA NO ROG ER IO D E O L IV E IRA , A N TON IO

DOM INGO S DA L M A S e fie lm en te tran sc rita em tudo con fo rm e o o rig in a l,

lav rad a no L iv ro d e R eg is tro d e A tas N ° 2 (do is ) FL 26 ao qua l m e repo rto e

con firm o . E u , M o isé s S eb as tião d a S ilv a , S ec re tá ri lav . c r ,-su sc revo e ass in o

jun t m en te com ?) p re s id en te d es ta . ,~ ~~ em b le i G a E t~ ad rd in á ria e o

adv gado . i / ..,,- ...,\\\) 'I .\.~ .T ~ \\~. : I ,.

U
. ' ..C'y.,...,.. c---W I')\t\ . ? t~ i'u l\Q I 'i.?

~ I ~ ~

VA ~ IR M ON TANH E I M O ISE S S ' A + IÃ / A S ILVA

P res id en te S ec re ta rio ( r-= ._ _ ._ _
I l c'1\,'rr(.'i-:f(l ~ 'o il'.l\rtlAo DE tJO it,':, '1

1 F . or " :\:.1 . r.;~- ~. 1 :,I~ ,.i! lO D f. ;~~/'VHS .

f~'l'l',"\;j ::'; I, !..<:','.lf~;:N ;..'i" ) .; \

( .1 '::\. (e l ',: ( :) jO i'.3 J\..I;:;!íiI~:/'.;' :

•
fJc/.' M e ~~ i:\r>c, d~ .)iI~aCesta \'

SI,l.i3H !t:. • )~ ab ;-:(J (ll 0,:1.1<11
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A T A D A A S S E M B L É IA G E R A L D A P E A C C - P R E S ID E N T E E P IT Á C IO

A S S O C IA Ç Ã O C U L T U T A L C O M U N IT Á R IA

R E A L IZ A D A E M 3 1 D E O U T U B R O D E 2 0 1 4

Ata da assembléia geral extraordinária da Presidente Epitácio Associação

Cultural Comunitária - PEACC, realizada em 31 de Outubro de 2014. Aos trinta e um

dias do mês de Outubro de dois mil e quatorze, às dezenove horas (19:00 h) em

primeira e única convocação, na Rua São Luiz nO 12-37, nesta cidade, conforme

edital de convocação afixado no quadro de avisos da entidade em 20 de Outubro de

2014, reuniram-se em assembleia geral os associados desta entidade. Assumiu a

direção dos trabalhos o Presidente da entidade Giovane Braga da Silva, o qual

convidou a mim Moises Sebastião da Silva para secretariar os trabalhos. Constituída

assim a mesa, a pedido do Presidente, li a ordem do dia cujo teor é exclusivo para a

e le iç ã o d I! n o v l! D ir e to r ia p a ra o p e r ío d o d e 0 1 /1 1 /2 0 1 4 a 3 1 /1 0 /2 0 1 7 . Verificado o

número suficiente de associados com direito a voto o Presidente da Assembléia deu

início aos trabalhos. Apresentou então os nomes dos componentes reunidos em

chapa única, composta pelos seguintes membros:

C O N S E L H O D E A D M IN IS T R A Ç Ã O

P re s id e n te : lrineu Alves, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de

identidade RG nO 5.722.336 PMESP, CPF nO 543.664.888-68, residente e

domiciliado na Rua Venceslau Brás n° 13-65, Presidente Epitácio/SP;

V ic e -P re s id e n te : Giovane Braga di'! Silva, brasileiro, casado, Contador, portador da

cédula de identidade RG n° 21.855.870-3 SSP/SP, CPF n° 069.601.188-32,

residente e domiciliado na Rua Manaus nO8-31, Presidente Epitácio/SP;

1 ° T e s o u re ir o : Sergio Canavesi Pagani, brasileiro, casado, Contador, portador da

Cédula de Identidade RG 3.900.923, CPF nO 154.537.778-26, residente e

domiciliado na Rua Rio Negro nO3-240, Presidente Epitácio/SP;

2 ° T e s o u re ir o : Edson Doneda, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade

RG n° 19.329.608 SSP/SP, CPF n° 117.708.708-14, residente e domiciliado na Av.

dos Ipês nO13-71, Presidente Epitácio/SP;

S e c re tá r io : Moises Sebastião da Silva, brasileiro, casado, Funcionário Público

Estadual, portador da cédula de identidade RG nO 11.204.402 SSP/SP, CPF nO
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847.254.278-53, residente e domiciliado na Rua Antonio Venancio Lopes na 1-60,

Presidente Epitácio/SP;

Suplente: Edineide Alves de Oliveira Novaes, brasileiro, casada, do lar, portadora

da cédula de identidade RG na 27.986.879.0 SSP/SP, CPF na 247.712.748-94,

residente e domiciliada na Rua Alameda dos Mardins na 11-37, Presidente

Epitácio/SP;

CONSELHO FISCAL

Presidente: Ediraldo Luiz Rovari, brasileiro, casado, Escriturário, portador da cédula

de identidade RG n° 059.914 SSP/SP, CPF n° 294.584.201-72, residente e

domiciliado na Av. Tibiriça nO5-28 , Presidente Epitácio/SP;

Membro: Tomaz Lopes de Aquino Neto, brasileiro, casado, Comerciante, portador

da cédula de identidade RG na 13.975.540 SSP/SP, CPF na 058.781.148-01,

residente e domiciliado na Rua Manaus n° 13-37, Presidente Epitácio/SP;

Membro: Luiz Gonzaga Zanatta, brasileiro, casado, Médico, portador da cédula de

identidade RG na 3949368 SSP/SP, CPF na 761.592.568-15, residente e domiciliado

na Rua Manaus na 5-65, Presidente Epitácio/SP;

Suplente: Valmir Montanhei, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de

identidade RG n° 16.623.037, CPF na 054.156.098-06, residente e domiciliado na

Rua Salvador na 22-29, Presidente Epitácio/SP;

Sendo então a nova Diretoria e o Conselho Fiscal aprovado por todos os presentes

e eleita por aclamação. Nada mais havendo a tratar depois de cumprido todos os

itens da ordem do dia, o Presidente da sessão, franqueou a palavra a quem dela

fosse fazer uso, e corno não houve qualquer manifestação deu por encerrada a

presente Assembléia Geral, que vai devidamente assinada por mim Secretário dos

trabalhos, pelo Presidente da sessão e demais presentes. (a.a.) Irineu Alves,

Giovane Braga da Silva, Valmir Montanhei, Moisés Sebastião da Silva, Ediraldo Luiz

Rovari, Luiz Gonzaga Zanatta, Tomaz Lopes de Aquino Neto, Edhleide Alves de

Oliveira Novaes, Edson Doneda, Sergio Canavesi Pagani. Nada mais. É o que

continha dita ata que aqui foi bem e fielmente transcrita em tudO conforme o original

ao qual me reporto, lavrada às folhas na 27 a 28, no livro de atas na 02. Eu, Moises

Sebastião da Silva, Secretário, lavrei, subscrevo e assino juntamente com presidente

desta Assembleia Geral Extraordinária.
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A S S E M B L E IA G E R A L D A P E A C C - P R E S ID E N T E E P IT A C IO

A S S O C IA Ç Ã O C U L T U T A L C O M U N IT Á R IA

R E A L IZ A D A E M 3 1 D E O U T U B R O D E 2 0 1 4
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A TA D A ASSEM B LÉ IA G ER A L EX TR AO RD IN ÁR IA

P EACC - PR ES ID EN TE EP ITÁC IO ASSO C IAÇ ÃO CU LTU R A L

COM UN ITÁR IA

R EA L IZAD A EM 16 D E M ARÇO DE 2015

A ta da A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia d a P re s id e n te E p itá c io A sso c ia çã o

C u ltu ra l C om un itá r ia - P E AC C rea liz a d a em 16 de M a rço de 2015 . A o s de ze sse is

d ia s d o m ês de m a rço de do is m il e q u in ze , á s de zeno ve ho ra s (1 9 :0 0 h ) em p rim e ira

e ún ica con vo ca ção , n a R ua S ão Lu iz n ° 1 2 -3 7 , n e s ta c id a de , co n fo rm e ed ita l d e

con vo ca ção a fix a d o no quad ro de a v iso s da en tid a de em 02 de M a rço de 2015 ,

re u n iram -se em assem b le ia g e ra l e x tra o rd in á r ia a D ire to r ia e a sso c ia d o s . A ssum iu a

d ire çã o do s tra b a lh o s o senho r Ir in e u A lve s , P re s id e n te d a en tid a de , o q ua l co n v id o u

a m im M o ise s S eba s tiã o da S ilv a , se c re ta r io d a en tid a de pa ra se c re ta r ia r o s

tra b a lh o s . C on s titu id a a ss im a m esa , a ped id o do P re s id e n te , li a o rd em do d ia cu jo

te o r é e xc lu s ivam en te o segu in te : A lte ra çã o do C on se lh o C om un itá r io . A segu ir

fe ita a ve rif ic a çã o do s p re sen te s , co n s ta to u -se o núm e ro su fic ie n te d e a sso c ia d o s

com d ire ito a vo to . D ando in ic io a o s tra b a lh o s o P re s id e n te d a A ssem b le ia

e sc la re ceu que d ia n te d a ne ce ss id a de de a lte ra çã o de a lg u n s nom es de

re p re sen ta n te s de en tid a de s da com un id a de lo ca l se fa z n e ce ssá rio a ap re sen ta ção

e ap ro va ção do s nom es que con s titu irã o o con se lh o com un itá r io a tu a l em

a te nd im en to ao a rt. 8 ° d a Le i 9 .6 1 2 /9 8 . D e ssa fo rm a ap re sen to u o s segu in te s n om es

da s en tid a de s e seu s re p re sen ta n te s :

A R C APE - A SSO C IAÇ ÃO R ECR EA T IV A , C U LTU R A L E ASS IS TEN C IA L D E

PR ES ID EN TE EP ITÁC IO , R ua S ão Lu is 1 2 -4 3 , C N P J : 1 3 .6 9 0 .8 4 1 /0 0 01 -1 0

R ep re sen ta n te : Jo se Q u ir in o N e to , R G : 1 6 .1 9 8 .5 3 7 , C P F : 0 94 .1 1 4 .9 9 8 -6 4 , re s id e n te

n a R ua N a ta l 1 6 -4 7 ;

E S PAÇO CR IAN Ç A - A SSO C IAÇ ÃO BEN EF IC EN TE E CU LTU R A L SÃO

JERO N IM O , A ven id a T ib ir iç á 2 3 -8 9 , C N P J : 1 7 .7 7 0 .7 0 2 /0 0 03 -1 9 .

R ep re sen ta n te : C a rlo s A lb e rto M a ra nho de A lm e id a , R G : 2 2 .9 6 9 .7 9 6 , C P F :

1 55 .9 2 0 .1 0 8 -8 5 ; re s id e n te n a A v . T ib ir iç á n ° 2 3 -8 9 ;

A C AN EPE ASSO C IAÇ ÃO CU LTU R A L E ASS IS TEN C IA L NO VA

EVANG E L IZAÇ ÃO D E PR ES ID EN TE EP ITAC IO , R ua João P ep in o 1 -7 0 , C N P J :

0 1 .6 1 0 .9 9 0 /0 0 01 -4 2 .

R ep re sen ta n te : M a ra C ris tin a G re go rio T ana ka , R G : 1 7 .7 3 6 .7 1 7 -9 , C P F :
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CMDCA - CONSELHO MUNIC IPAL DOS D IRE ITOS DA CR IANÇA E DO

ADOLESCENTE, Rua Cuiabá 21-59, CNPJ: 18.710.422/0001-16. I

Representante : Cam ila A lves Valdevino, RG : 42.009.684-X , CPF: 360.706.328-18,

residente na Rua Belém nO 16.80;

D IOCESE DE PRESIDENTE PRUDENTE, Rua São Luis 12-45, CNPJ:

44.859.254/0051-02.

Representante : T iago da S ilva Carva lho, RG : 32.855.604-X , CPF: 218.287.668-52,

residente na Rua São Luis 12-43.

Após apresentação dos nomes o P .residente co locou á apreciação da

assemble ia sendo o presente Conselho Comunitário aprovado sem contestação por

todos os presentes. Nada mais havendo a tra tar depois de cumprido todos os itens

da ordem do dia , o P residente da sessão, franqueou a palavra a quem dela fosse

fazer uso, e como não 110uve qualquer manifestação deu por encerrada a presente

Assemble ia Gera l, que va i devidamente assinada por m im Secretário dÓs traba lhos,

pe lo P residente da sessão, demais presentes e pelos representantes das entidades

que constituem o Conselho Comunitário ora aprovado. (a .a .) Irineu A lves, G iovane

Braga da S ilva , Va lm ir Montanhei, M oisés Sebastião da S ilva , Ed ira ldo Lu iz Rovari,

Lu iz Gonzaga Zanalta , Tomaz Lopes de Aquino Neto, Ed ine ide A lves Ide O live ira

Novaes, Edson Doneda, Serg io Canavesi Pagani, Jose Quirino Neto, Carlos A lberto

Maranho de A lmeida, Mara C ristina G regorio Tanaka, Cam ila A lves Valdevino, T iago

da S ilva ~arva lh ~ t9
E o qu c nl.nha d ita ata que aqui fo i bem e fie lm ente transcrita em tudo

conforme o ori in a qua reporto , lavrada ás fo lhas n° 31 a 32, no livro de atas

n° 02 . Eu, , Moisés Sebastião da S ilva , Secretário , que

j A
dig ite i e sub rev.:. -- ~4 '/.
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LISTA DE PRESENÇA

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA PEACC _ I

PRESIDENTE EPITÁCIO ASSOCIAÇÃO CUL TUTAL COMUNITÁRIA
REALIZADA EM 16 DE MARÇO DE 2015

N O M E

c!n0.:.; u > \.:lvn C " '? 'o J f) ')H o

D O C U M E N T O

3 ? , g '\ \ . • /-1' 'x .

, -

1 .< 9 /

A S S IN A T U R A -
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, / " - X

P re s id e n te E p itá c io /S P , 1 6 d e M a rç o d e 2 0 1 5 ,
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA PEACC - PRESIDENTE EPITACIO

ASSOCIAÇÃO CULTUTAL COMUNITÁRIA
REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 2017

Ata da assembléia geral extraordinária da Presidente Epitácio Assohiação

Cultural Comunitária - PEACC, realizada em 21 de Outubro de 2017. Aos vinte e um
I

dias do mês de Outubro de dois mil e dezessete, às dezenove horas (19:00 h) em
I

primeira e única convocação, na Rua São Luiz nO 12-37, nesta cidade, conforme
I

edital de convocação afixado no quadro de avisos da entidade em 09 de Outubro de

2017, reuniram-se em assembleia geral os associados desta entidade. Assu1miu a
I

direção dos trabalhos o Presidente da entidade Irineu Alves, o qual convidou a mim

Moises Sebastião da Silva para secretariar os trabalhos. Constituida assim a mesa,
I

a pedido do Presidente, li a ordem do dia cujo teor é exclusivo para a eleição da
I

nova Diretoria para o periodo de 01/11/2017 a 31/10/2020. Dando inicio verificou-

se o número suficiente de associados com direito a voto e dessa forma o Presidente

da Assembleia deu inicio aos trabalhos. Foram apresentados então os nome1sdos

componentes reunidos em chapa única, constituída pelos seguintes membros: I

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
I

Presidente: Irineu Alves, brasileiro, casado, áposentado, portador da cédula de

identidade RG n° 5.722.336 PMESP, CPF nO 543.664.888-68, residente e

domiciliado na Rua Venceslau Brás n° 13-65, Presidente Epitácio/SP;

Vice-Presidente: Giovane Braga da Silva, brasileiro, casado, Contador, portador da

cédula de identidade RG nO 21.855.870-3 SSP/SP, CPF n° 069.601.188-32,

residente e domiciliado na Rua Manaus n° 8-31, Presidente Epitácio/SP;

1° Tesoureiro: Valmir Montanhei, brasileiro, casado, comerciante, portador da,

cédula de identidade RG nO 16.623.037 SSP/SP e do CPF/MF n° 054.156.098-06,

residente e domiciliado na Rua Salvador nO22-29, Presidente Epitácio-SP;
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2° Tesoureiro:
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Frank Zocame-Oarantçbrnsrlelro;-cBsaéJo, advogado, portador da

cédula de identidade RG nO22.357.888 - SSP/SP e do CPF/MF n° 277.232.478-85,

residente e domiciliado na Rua Venceslau Braz n° 8-72, Presidente Epitácio/SP;

Secretário: Angela Rufino Siqueira, brasileira, casada, Professora, portadora da

cédula de identidade RG n° 60,951.174-9 SSP/SP, CPF n° 844.308.429-49,

residente e domiciliado na Rua João Pessoa n017 -71, Presidente Epitácio/SP;

Suplente: Edineide Alves de Oliveira Novaes, brasileiro, casada, do lar, portadora

da cédula de identidade RG nO 27.986.879-0 SSP/SP, CPF n° 247.712.748-94,

residente e domiciliada na Rua Alameda dos Marfins nO 11-37, Presidente

Epitácio/SP;

CONSELHO FISCAL

Presidente: Sergio Alves de Campos, brasileiro, casado, comerciante, portador da

cédula de identidade RG n° 19.523.823 SSP/SP e do CPF/MF n° 087.611.448-60,

residente e domiciliado na rua Recife nO9-16 em Presidente Epitácio~SP;

Membro: Tomaz Lopes de Aquino Neto, brasileiro, casado, Comerciante, portador

da cédula de identidade RG n° 13.975.540 SSP/SP, CPF nO 058.781.148-01,

residente e domiciliado na Rua Manaus nO13-37, Presidente Epitácio/SP;

Membro: José Wilson Rodrigues da Silva, brasileiro, casado, Comerciário, portador

da cédula de identidade RG nO 30.238.641 SSP/SP, CPF nO 250.114.118-00,

residente e domiciliado na Rua Álvaro Coelho nO7-58, Presidente Epitácio/SP;

Membro: Francisco dos Santos Neto, brasileiro, casado, Aposentado, portador da

cédula de identidade RG n° 12.107,689-1 SSP/SP e do CPF/MF n° 004.997.768-79,

residente e domiciliado na Rua Maceió nO17-32, Presidente Epitácio.SP;

Suplente: Lêda Suely Garcia Gomes, brasileira, casada, comerciante, portador da

cédula de identidade RG nO6.416.177.8 SSP/SP, CPF n° 846.888.908-34, residente

e domiciliado na Rua Alvaro Coelho n° 7-44, Presidente Epitácio/SP;

Após apresentados os nomes dos componentes da chapa a nova Diretoria e o

Conselho Fiscal foram aprovados por todos os presentes e eleita por aclamação.

Nada mais havendo a tratar depois de cumprido todos os itens da ordem do dia, o

Presidente da sessão, franqueou a palavra a quem dela fosse fazer uso, e como não

houve qualquer manifestação deu por encerrada a presente Assembléia Geral, que

vai devidamente assinada por mim Secretário dos trabalhos, pelo Presidente da
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sessão e demais presentes. (a.a.) Irineu Alves, Giovane Braga da Silva, Valmir

Montanhei, Moisés Sebastião da Silva, Frank Zocante Duranti, Angela Rufino

Siqueira, Tomaz Lopes de Aquino Neto, Edineide Alves de Oliveira Novaes, Sergio

Alves de Campos, José Wilson Rodrigues da Silva, Francisco dos Santos Neto, Lêda

Suely Garcia Gomes. Nada mais. É o que continha dita ata que aqui foi bem e
I

fielmente transcrita em tudo conforme o original ao qual me reporto, lavrada ás
I

folhas nO34 a 36, no livro de atas nO02. Eu, Moises Sebastião da Silva, Secretário,

lavrei, subscrevo e assino juntamente com presidente desta Assembleia Geral

Extraordinária.

i~""" ~~~ft~ \')J)F .NC lT"'S [flF l(IU ."fJlH .IU llH '''I ''''Ú \JT .rll ~l,.r( ~(n n'l 111 '1

~ •• 'n ', O ,V "",, /> i"X I,1 (,n'''' "'c ,,,!,",,~ ,,••.•, W (11'I~OlPfI'n lo" 11~ll'" 111 ' r .•, !1~ ll'~ IIO J [ -- --

-::~~~ ,:~o.p .o~~E!'l.E~~~NCA ':'~~~~::;:':~"~ :e•.M oi.e.Seb"ti,o ,í~/"'" ,,.................................
lO ' •••••••••• '" •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• ri' '

.~~dente Epitácio ,21/Lii --:--. fi ~ '.,;: ,",O ," '""""1 ~ '1
Em Te~r::::Z f.!= :-tilrverdade ~~ ~ ...t~ ;3\\1€.ol(. ,;)(lJ~ot~~a ,./)'i!, l~'l

RIM 'C iU :LEONELOT R1B£IR • SCREVEmE_I(tO~(l '" " ~p
Válido Jom'nt, com o leio de autrncldad'e V. l!< ';~Jt.- R$ ~ :~' ,
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ATA DA ASSEMBL ° ~!tii~Xc.:EX-1RAORDlNÁRIA
PEACC - PRESIDENTE EPITÁCIO ASSOCIAÇÃO CULTURAL

COMUNITÁRIA
REALIZADA EM 05 DE JUNHO DE 2018

3 7

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Presidente Epitácio Associação

Cultural Comunitária - PEACC realizada em 05 de junho de 2018. Aos cinco dias do

mês de junho de dois mil e dezoito, às dezenove horas (19:00 h) em primeira e única

convocação, na Rua São Luiz nO 12-37, nesta cidade, conforme edital de

convocação afixado no quadro de avisos da entidade em 25 de maio de 2018,

reuniram-se em assembleia geral extraordinária a Diretoria e associados. Assumiu a

direção dos trabalhos o senhor Irineu Alves, Presidente da entidade, o qual convidou

a mim Angela Rufino Siqueira, secretaria da entidade para secretariar os trabalhos.

Constituída assim a mesa, a pedido do Presidente, li a ordem do dia cujo teor é

exclusivamente o seguinte: Alteração do Conselho Comunitário e Alteração da

grade de Programação. A seguir feita a verificação dos presentes, constatou-se o
I

número suficiente de associados com direito a voto. Dando início aos trabalhos o

Presidente da Assembleia esclareceu que diante da necessidade de alteração de

alguns nomes de representantes de entidades da comunidade local se faz

necessário a apresentação e aprovação dos nomes que constituirão o conselho

comunitário atual e alteração da grade de programação que segue anexo em

atendimento ao art. 8° da Lei 9.612/98. Dessa forma apresentou os seguintes nomes

das entidades e seus representantes:

ARCAPE - ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, CULTURAL E ASSISTENCIAL DE

PRESIDENTE EPITÁCIO, Rua São Luis 12-43, CNPJ: 13.690.841/0001-10

Representante: Aldemir Montanhei, RG: 27.009.747-8, CPF: 158.896. ~~~~1jó i i:1

residente na rua Rio Piracicaba 3-72; ~ " S i ~ ,;~ " ~
O ~ 7 .i i ~ ~ ~ .

ESPAÇO CRIANÇA • ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL ~ª~ ~.: . ,~~
~'Il~': _ f O ., 'I'

JERONIMO, Avenida Tibiriçá 23-89, CNPJ: 17.770.702/0003-19. :! g :; ; ~ .~ "~ ;
olY u I ~

Representante: Carlos Alberto Maranho de Almeida, RG: 22.969.796, ~ C ~ ~ ::~ : i:;
z :! t : : : : ! ~ '''~ ~

155.920.108-85; residente na Av. Tibiriçá n° 23-89; ;,;:i :: G .;; ; ~
<"( o c.',

ACANEPE ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL U ÓVA -. J

EVANGELIZAÇÃO DE PRESIDENTE EPITACIO, Rua João Pepino 1-70, CNPJ:

01.610.990/0001-42.

Representante: Mara Cristina Gregorio Tanaka, RG:

117.175.778-65, residente na Rua Manaus 10-17;

17.736.717-9, CPF:
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APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAI E AMIGOS DOS EX CIONAIS DE
- I

PRESIDENTE EPITACIO, Rua Natal 5-11, CNPJ: 53.308.391/0001-72.

Representante: Carlos Roberto Mascari, RG: 10.992.181-1, CPF: 001.565.298-07,

residente na Rua Rodolfo Rodrigues de Abreu 23-61;

DIOCESE DE PRESIDENTE PRUDENTE; Rua São Luis 12-45, CNPJ:

44.859.254/0051-02.

Representante: WiIlon José Milhorança, RG: 40.078.333-2, CPF: 325.079.748-00,

residente na Rua São Luis 12-43.

Após apresentação dos nomes o Presidente colocou à. apreciação da
I

assembleia sendo o presente Conselho Comunitário aprovado sem contestação por

todos os presentes. Nada mais havendo a tratar depois de cumprido todos os itens

da ordem do dia, o Presidente da sessão, franqueou a palavra a quem dela fosse

fazer uso, e como não houve qualquer manifestação deu por encerrada a presente

Assembleia Geral, que vai devidamente assinada por mim Secretárid dos trabalhos,
I

pelo Presidente da sessão, demais presentes e pelos representantes das entidades

que constituem o Conselho Comunitário ora aprovado. (a.8.) Irineu Alves, Giovane

Braga da Silva, Valmir Montanhei, Frank Zocante Duranti, Angela Rufino Siqueira,
I

Edineide Alves de Oliveira Novaes, Sergio Alves de Campos, Tomaz Lopes de

Aquino Neto, José Wilson Rodrigues da Silva, Francisco dos sant6s Neto, Ledâ

Suely Garcia Gomes, Aldemir Montanhei, Carlos Alberto Maranho de Almeida, Mara

Cristina Gregorio Tanaka, Carlos Roberto Mascari, Wilton José Milhorar1Ça.

PROGRAMACÃO DA RADlO COMUNITÁRIA NOVO MILENIO 104,9 FM

I
Sel!lInda ti Sexta

00:00 - H its da N oite

O I :30 - Songs B y N ight

04:00 - Sertão N eja

06:00 - Paixão Sertaneja

08:00 - Program a 130m dia 104 - M arcel L etroche

10:00 - Program a E xperiência de D eus - Padre R eginaldo M anzotti

I 1:00 - Program a Planeta R ádio - M areeI L etroche

13 :00 - Paradão - C ristiano de O liveira

17:00 - Program a T arde com o Senhor - A dalto Santos

18:00 - T erço M ariano - A dalto Santos

19:00 - V oz do B rasil

20:00 - Program ação E vangélica - Pastor Fabiano

23 :00 - H its da N oite
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Sábado Micn~nlmc n" t-s 9b
00:00 - Songs l3y Night - •._0__ .• _. -_ ..,~ _.

04:00 - Sertão Neja

06:00 - Paixão Sertaneja

08:00 - Programa 130m Dia 104 - Mareei Letroche

10:00 - Prol!rama Experiência de Deus - Padre Reginaldo Manzotti

11 :00 - Prol!rama Planeta Radio - Mareei Letroche

12:00 - Milênio Clássica

14:30 - Seleção de Sucessos

17:00 - Top 20

18:00 - Nativo e Sertanejo

21 :00 - Vitamina

23:00 - Hits da Noite

Domingo

00:30 - Top Bilboard

03 :30 - Sertão Neja

05 :30 - Paixão Sertaneja

07:00 - Missa - Paróquia Sagrada Família

08: 15 - Top Musical

09:00 - Top Sertanejo

10:00 - A Voz do Rodeio Brasileiro - Vagner Ribeiro

14:00 - Top 40

15 :30 - Planet Parede

16:30 - Clube da Viola

17:30 - Arena Universitária

19:00 - Missa - Paróquia São Pedro

20:30 - Watts Up

23:00 - Hits da Noite

39

As locuções são ao vivo de Segunda a Sexta das 08:00 as 13:00 e das 13:00 as 19:00, sábados

das 08:00 as 12:00 e domingo das 10:00 as 14:00.

É o que continha d ita ata que aqui fo i bem e fie lm ente transcrita em tudo

o!ln \1 . lu .: R H ;I"IIU IIlE 11\11"1\1'1•• ,11,1- l)l,.:, EIIII.I.L ••••,II'H.
A,- I', .•• ~"r'\.,~,",".• ,," ('">t,,, 1~,~"HIt,I.,"'''''. 'I' I ••••• 11M ,\'\1 111' 1".(I~"'~ II'11

_________.._~ ._ .~~ '.~~~:i~ t~ ,.~~ :';.~~~...•~ ,I. "',<oI '.","" •••",'" ••• 1."", ,.",Io

conform e o orig ina l ao u

n° 02. Eu, :;:;- :

d ig ite i e subscrevi.

!jle " W g~rto , lavrada às fo lhas n° 37 a 39, no livro

. , Angela R ufino S ique ira , Secretá
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ATA DA ASSEMBLÉ IA GERAL EXTRAORD INÁR IA

PEACC - PRES IDENTE EP ITÁC IO ASSOC IAÇÃO CULTURAL

COMUN ITÁR IA

REALIZADA EM 30 DE JANE IRO DE 2020

. , - 1

A ta da A ssem b le ia G e ra l E x trao rd iná ria da P res iden te E p itá c io A ssoc iação
I

Cu ltu ra l C om un itá ria - PEACC rea lizada em 3 0 de jane iro de 2 0 2 0 . Aos trin ta d i ~~
I _ .,

do m ês de jane iro de do is m il e v in te , às dezenove ho ras ( 1 9 :0 0 h ) em p rim e ir

ún ica convocação , na R ua São Lu iz nO 1 2 -3 7 , nes ta c idade , con fo rm e ed ita l
,...•...

e ~ '; . . . ..J

,~ ,.";(f~

convocação a fixado no quad ro de av isos da en tidade em 0 3 de jane iro de 2 0 , Q ;; .' ...-(

: : : : : t : : , : :b : : :h : : : : " : : ': : :~ : , :~ : : :~ a:" : ; : : ,a : : :a ~ :~ : f~ '"I
a m im Ange la R u fino S ique ira , sec re ta ria da en tidade pa ra sec re ta ria r os traba l~h ~ ~ ~

C ons titu ida ass im a m esa , a ped ido do P res iden te , li a o rdem do d ia cu jo te ~ .S <
- ," ,

exc lus ivam en te o segu in te : A lteração do Conselho Comunitário e A lteração a
I

grade de Program ação . A segu ir fe ita a ve rificação dos p resen tes , cons ta tou -se o
I

núm ero su fic ien te de assoc iados com d ire ito a vo to . D ando in ic io aos traba lhos o

P res iden te da A ssem b le ia esc la receu que d ian te da necess idade de Ia lte ração de

a lguns nom es de rep resen tan tes de en tidades da com un idade loca l se faz

necessá rio a ap resen tação e ap rovação dos nom es que cons titu irão o conse lho

com un itá rio a tua l e a lte ração da g rade de p rog ram ação que segue anexo em

a tend im en to ao a rt. 8 ° da Le i 9 .6 1 2 /9 8 . Dessa fo rm a ap resen tou os segu in tes nom es

das en tidades e seus rep resen tan tes :
- I

ARCAPE - ASSOC IAÇAO RECREATIVA , CULTURAL E ASS ISTENC IAL DE
• I

PRES IDENTE EP ITAC IO , Rua São Lu iz 1 2 -4 3 , CNPJ: 1 3 .6 9 0 .8 4 1 /0 0 0 1 -1 0

Rep resen tan te : A ldem ir M on tanhe i, RG : 2 7 .0 0 9 .7 4 7 -8 , CPF : 158.896',~?",8-.~l,.';"~.",,,~

re s iden te na rua R io P irac icaba 3 -7 2 , nes ta c idade ; ; ( i ~ " " " . ;~ ,~ 8 ~

ESPAÇO CR IANÇA - ASSOC IAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAC .~~ i~A ''9 '~ ';~ :~ ;,\
';'.,;l(,~"'::" .:;:;',:: \~ j

JERON IMO , Aven ida T ib ir içá 2 3 -8 9 , CNPJ: 1 7 .7 7 0 .7 0 2 /0 0 0 3 -1 9 . ~ . : , : , : : ,: : . .~ .~ ~ l

Rep resen tan te : E vand ro Fe rre ira de C as tro Tes in i, RG : 4 2 .8 2 3 .2 3 4 -6 r~ ~ r 'F . : .~ { \

3 3 7 .5 1 4 .3 8 8 -5 8 ; re s iden te na A v . T ib ir içá nO2 3 -8 9 , nes ta c idade ; :'.~f,:" ), :;[ ~\
ACANEPE - ASSOC IAÇÃO CULTURAL E ASS ISTENC IAL N~V 'À .~i"' :t)

. ; ; ..• .- .• .~ -
EVANGELIZAÇÃO DE PRES IDENTE EP ITAC IO , Rua João Pep ino 1 -70 , CNPJ :

0 1 .6 1 0 .9 9 0 /0 0 0 1 -4 2 .

Rep resen tan te : M a ria das G raças A raú jo da S ilva , RG : 2 0 .9 5 0 .8 4 9 -8 , CPF :

2 7 3 .9 4 1 .4 6 8 -4 7 , re s iden te na R ua M inas G e ra is 2 8 -6 0 , nes ta c idade ;

A;;'/J/11J /A~ " ./\-~ *
;r/-r/<v v3;;wo .~~ /~-
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APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

PRESIDENTE EPITÁCIO, Rua Natal 5-11, CNPJ: 53.308.391/0001-72. I

Representante: João Batista de Oliveira, RG: 16.621.925-3, CPF: 033.868.558-81,

residente na Rua Manaus 6-37, nesta cidade;

DIOCESE DE PRESIDENTE PRUDENTE, Rua São Luiz 12-45, CNPJ:

44.859.254/0051-02. r;----
I .'~

Representante: Wilton José Milhorança, RG: 40.078.333-2, CPF: 325.079.748-00, I ~ ~ M

residente na Rua São Luiz 12-43, nesta cidade. I ,C ', !, I~"J

I ~: .' C £)

Após apresentação dos nomes o Presidente colocou á apreciação ~a.
i..... ..-l

assembleia sendo o presente Conselho Comunitário aprovado sem contestação po~r. .~

todos os presentes. Nada mais havendo a tratar depois de cumprido todos os iter;: :::: '::

da ordem do dia, o Presidente da sessão, franqueou a palavra a quem dela fos~e: !.~

fazer uso, e como não houve qualquer manifestação deu por encerrada a prese~t~\'';

Assembleia Geral, que vai devidamente assinada por mim Secretário dos trabalhds:::::

pelo Presidente da sessão, demais presentes e pelos representantes das entidades

que constituem o Conselho Comunitário ora aprovado. (a.a.) Irineu Alves, Giovane

Braga da Silva, Valmir Montanhei, Frank Zocante Duranli, Angela Rufino Siqueira,

Edineide Alves de Oliveira Novaes, Sergio Alves de Campos, Tomaz Lopes de

Aquino Neto, José Wilson Rodrigues da Silva, Francisco dos Santos Neto, Ledâ

Suely Garcia Gomes, Aldemir Montanhei, Evandro Ferreira de Castro Tesini, Maria

das Graças Araújo da Silva, João Batista de Oliveira, Wilton José Milhorança.

Seftlllula à Sexta

00:00 - B its da N oite

01 :30 - Son~s U v N i~ht

04:00 - Sertão N eia

06:00 -Paixão Sertm leia

08:00 - Program a 130m dia 104 - M areei Letroche

10:00 -Program a Exncriência de D eus - Padre R C l!.inaldo M anzotti

11 :00 - Program a Planeta R ádio - M arcel Letroche

13:00 - Paradão - C ristiano de O liveira

17:00 - Program a Tardc com o Senhor - A dalto Santos

18:00 - Terço M ariano - A dalto Santos

19:00 - V oz do U rasil

20:00 - M úsicas scm intervalo

23:00 - I lits da N oite

.-
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Sábado

0 0 :0 0 - S o n g s 1 3 yN ig h t

0 4 :0 0 - S e r tã o N e ja

0 6 :0 0 - P a ix ão S e rta n e ja

0 8 :0 0 - P ro g ram a 1 3 0m D ia 1 0 4 - M a re e i L e tro ch e

1 0 :0 0 - P ro g ram a E xp e riê n c ia d e D eu s - P ad re R eg in a ld o M an zo tti

1 1 :0 0 - P ro g ram a P lan e ta R ad io - M a re e I L e tro eh e

1 2 :0 0 - M ilên io C lá ss ie a

1 4 :3 0 - S e le ç ão d e S u ee sso s

1 7 :0 0 - T o p 2 0

1 8 :0 0 - N a tiv o e S e rta n e jo

2 1 :0 0 - D isco te c a

2 3 :0 0 -llits d a N o ite

Domingo

0 0 :3 0 - T o p 1 3 ilb o a rd

0 3 :3 0 - S e r tã o N e ja

0 5 :3 0 - P a ix ão S e rta n e ja

0 7 :0 0 - M issa - P a ró lIu ia S a !!ra d a F am ília

0 8 :1 5 - T o p M u s íc a l

0 9 :0 0 - T o p S e rtlU le jo

1 0 :0 0 - T o p 4 0

1 4 :0 0 - P lan e t P a red e

1 5 :3 0 - C lu b e d a V io la

J 6 :3 0 - A ren a U n iv e rs itá r ia

1 7 :3 0 - M ú s ie a s sem in te rv a lo

1 9 :0 0 - M issa - P a ró q u ia S ão P ed ro

2 0 :3 0 - W a tts U p

2 3 :0 0 -llits d a N o ite

4 2

""'.,. :>..
~ ;:'('
_". ;:)..-
, . .- , " .J

~;;:~
::j ~-

~':.... : .: .;

A s lo eu çõ e s são ao v iv o d e S eg u n d a a S ex ta d a s 0 8 :0 0 a s 1 3 :0 0 e d a s 1 3 :0 0 a s 1 9 :0 0 , sáb ad o s

d a s 0 8 :0 0 a s 1 2 :0 0 .

Ofício 001/2020 (5230694)         SEI 01250.010179/2020-86 / pg. 43



..
43

?.,

NOME

, " 1 ~

DOCUMENTO

o.. ~
VJ,

C '?.?
;.;

.,
(.Q

"
:g

~ .
c.

..~.• . ~
, :.'

"
,

"
~ < ::
~ "-:-

Ec '-
'- c:::
.~ "- < '-:: ,.
- ' .~< '
~ ~

~

É O q u e co n tin h a d ita a ta q u e a q u i fo i b e m e fie lm e n te tra n sc rita e m tu d o

a i m e re p o rto , la v ra d a à s fo lh a s n ° 4 0 a 4 3 , n o liv ro d e a ta s
t::.::,:....

, ',. , A n g e la R u fin o S iq u e ira , S e c re tà ria , q u e

';o.:lli", ( '4 , .~ '..~

-------...~"lllJ./o;J.J; I____ '1.

n ° 02. E u ,

t~~'", _._ .• , •.~.- -, " ~" .. ~ "

/
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 11/03/2020 14:41:03

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Presidente Epitácio Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: PRESIDENTE EPITÁCIO ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA - PEACC CNPJ: 02.544.150/0001-91
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA NOVO MILÊNIO FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA SAO LUIZ Número: 12-37
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02544150000191 Pesquisar

Razão Social: PRESIDENTE EPITÁCIO ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA - PEACC 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 19470000 Logradouro: RUA SAO LUIZ 

Número: 12-37 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Presidente Epitácio Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 19470000 Logradouro: RUA FORTALEZA

Número: 4-23 Complemento: Bairro: - Estado: SP
Município: Presidente Epitácio Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

03/03/2008 Data Limite Instalação: 03/09/2008

Número do Processo: 538300016851998 Fistel: 50403597137

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

343 PortariaPortaria  MCMC  07/07/2006 13/07/2006 Outorga Jur.Jur. 

68189 ATOATO  CMPRLCMPRL  25/10/2007 15: 26/10/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

88 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  29/02/2008 03/03/2008
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

1398 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/03/2008 16: 13/03/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Página 1 de 2
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Cep: 19470000 Logradouro: RUA SÃO LUIZ
Número: 12-37 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Presidente Epitácio Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 21S455436 Longitude: 52W063996 Raio: 56

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 21S462100 Longitude: 52W063300

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 19470000 Logradouro: RUA SÃO LUIZ

Número: 12-37 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP
Município: Presidente Epitácio Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/200353830 001685 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 027565 2007
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
PRESIDENTE EPITÁCIO ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA - PEACC -
CNPJ/CPF(02.544.150/0001-91) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: PRESIDENTE EPITÁCIO/SP Canal: 285
Indicativo: ZYU750

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

Página 2 de 2
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.059157/2017-19.

Interessado: Presidente Epitácio Associação Cultural Comunitária -
PEACC

Assunto: Constatação de Pendências. Exigência 2 (dois).

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Presidente Epitácio
Associação Cultural Comunitária - PEACC, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente
Epitácio / SP, constataram-se pendências que foram apontadas no Despacho 1, e
respondidas parcialmente pela Entidade. Portanto, é necessário que a Entidade
encaminhe novo Estatuto Social com as alterações seguintes:

 

1.2.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da
Portaria):

Deverá ser apresentado o Estatuto Social da Entidade, em versão consolidada com
todas as alterações, cujo texto esteja em plena conformidade com todas as
disposições do art. 40 da Portaria. O documento deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das
pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

 

1.2.1      DA ANÁLISE DO ESTATUTO SOCIAL, SOLICITA-SE A OBSERVÂNCIA
AOS SEGUINTES ITENS DO ART. 40 DA PORTARIA:

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela
diretoria ou à indicação por outro associado:

Prever expressamente a gratuidade do ingresso;

Prever expressamente o ingresso de associados Pessoas Jurídicas;

 

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberavas:

Prever expressamente o direito de voz e o direito de voto;
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IV – garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos:

Prever expressamente o direito de voz e o direito de voto;

 

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário:

Prever e especificar o funcionamento do Conselho Comunitário;

 

V, “b” – tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de 4
(quatro) anos, sendo admitida 1 (uma) recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos:

--->  Prever expressamente que só poderá ter uma reeleição, para
qualquer um dos cargos;

 

Reavaliar o Art 72 do ES: Quando da vacância dos cargos, se não houver quem os
substitua na diretoria eleita ou assumindo suas funções, deverá ser procedida
nova eleição para um dos cargos ou todos, até o final do mandato da diretoria (ou
um novo mandato para todos).

Observação e sugestão: Considerando-se que, conforme o ES, a atribuição do
Suplente é substituir o Secretário, sugere-se o uso da nomenclatura 1° Secretário
e 2º Secretário (para o Suplente).

 

Estatuto Social adequado ao Código Civil:

Art. 57 do CC: Prever expressamente que a exclusão do associado só é
admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 16/03/2020, às 09:05 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5278404 e o código CRC 86075BB0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059157/2017-19 SEI nº 5278404
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 11526/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 19 de março de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Presidente Epitácio Associação Cultural Comunitária (CNPJ nº 02.544.150/0001-91)
Rua São Luiz, 12-37 - Centro 
​19.470-000 Presidente Epitácio/SP

 

 

Processo nº: 01250.059157/2017-19.

Assunto: Constatação de Pendências. Exigência 2 (dois).

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada pela Presidente
Epitácio Associação Cultural Comunitária - PEACC, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Presidente Epitácio / SP, constataram-se pendências que foram apontadas
no Despacho 1, e respondidas parcialmente pela Entidade. Portanto, é necessário
que a Entidade encaminhe novo Estatuto Social com as alterações seguintes:

 

1.2.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da
Portaria):

Deverá ser apresentado o Estatuto Social da Entidade, em versão consolidada com
todas as alterações, cujo texto esteja em plena conformidade com todas as
disposições do art. 40 da Portaria. O documento deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das
pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

 

1.2.1      DA ANÁLISE DO ESTATUTO SOCIAL, SOLICITA-SE A OBSERVÂNCIA
AOS SEGUINTES ITENS DO ART. 40 DA PORTARIA:

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela
diretoria ou à indicação por outro associado:

Prever expressamente a gratuidade do ingresso;

Prever expressamente o ingresso de associados Pessoas Jurídicas;

 

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberavas:

Prever expressamente o direito de voz e o direito de voto;

 

IV – garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos:

Prever expressamente o direito de voz e o direito de voto;
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V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário:

Prever e especificar o funcionamento do Conselho Comunitário;

 

V, “b” – tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de 4
(quatro) anos, sendo admitida 1 (uma) recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos:

--->  Prever expressamente que só poderá ter uma reeleição, para
qualquer um dos cargos;

 

Reavaliar o Art 72 do ES: Quando da vacância dos cargos, se não houver quem os
substitua na diretoria eleita ou assumindo suas funções, deverá ser procedida
nova eleição para um dos cargos ou todos, até o final do mandato da diretoria (ou
um novo mandato para todos).

Observação e sugestão: Considerando-se que, conforme o ES, a atribuição do
Suplente é substituir o Secretário, sugere-se o uso da nomenclatura 1° Secretário
e 2º Secretário (para o Suplente).

 

Estatuto Social adequado ao Código Civil:

Art. 57 do CC: Prever expressamente que a exclusão do associado só é
admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto.

 

2.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

3.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

5.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________
Minutas e Anexos:

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2020, às
16:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5301072 e o código CRC 1D001F94.
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Referência: Processo nº 01250.059157/2017-19 SEI nº 5301072
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1, kik 	Correios AVISO DE RECEBIMENTO 	AR 
DATA DE POSTAGEM 

30/03/2020 
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PRESIDENTE EPITACIO ASSOCIACAOCULT COMUNITARIA 

UNIDADE DE POSTAGENI 
AGE VIA POSTAL 

.— .. 
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ECLARAÇÃO DE CON1EUDO (SUJE 
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M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÃO E COMUN ICAÇÕES .

OF íC IO

PROCESSO N° 01250.059157/2017-19

Resposta ao o fic io nO2002 /2020 /SEARC ID IPRC /COPRC /DECEF /SERAD /MCT IC .

PEACC - PRES IDENTE EP ITÁC IO ASSOC IAÇÃO CULTURAL,

estabe lec ida na Rua São Lu iz , n ° 12-37 CEP 19470-000 , P res iden te Ep itác io - SP ,

neste a to rep resen tado por seu P res iden te IR INEU ALVES , b ras ile iro , casado ,

aposen tado , portador da cédu la de iden tidade RG nO 5.722 .336 e do CPF nO

543 .664 .888-68 , vem muito respe itosam ente à presença de Vossa Senhoria , expor e

requer o que segue :

É de am p lo conhec im en to a pandem ia do Coronavírus (COV ID -19)

se a las tra de m ane ira exponenc ia l pe lo m undo e fo rm a assustadora a ting indo o B ras il,

d ian te d isso , '3s tados, m un ic íp ios e órgãos púb licos, es tão tom ando d ive rsas ações

preven tivas em ergenc ia is para preven ir e con te r a pro life ração do Coronav irus , o que

inv iab iliza a Requeren te de tom ar as prov idênc ias necessárias para sanar as

pendênc ias m enc ionadas no o fíc io nO 2002 1 2020 1 SEARC / O IPRC / COPRC /

OECEF / SERAO / MCT IC .

Sendo ass im , REQUER a Vossa Senhoria o prazo ad ic iona l de 90

d ias para cum prir as pendênc ias m enc ionadas no o fíc io nO2002 /2020 .

Agradeço desde já a tenção e com preensão , sem mais para o

m omento , ap rove ito a oportun idade para exte rna r vo tos de estim a e cons ide ração .

Nestes te rm os

pede de fe rim en to .

P res iden te Ep itác io -SP , 03 de Abril de 2020 .

MC IPROTOCO lO

DOCUMENTO ENTREGUE Pe lO CORRE IO

em!Z3JD~& ,;flj I 0<;> heras

Ass ina tu ra : ~ ~~
i-

ALVES

CP n° 543 .664 .888-68
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M IN IS TÉ R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O LO G IA , IN O V AÇ ÃO E CO M UN IC AÇ Õ ES .

O F íC IO

PROCESSO N° 01250.059157/2017-19

R esp o s ta a o o fic io n ° 1 1 5 2 6 /2 0 2 0 /S E AR C /D IP R C /C O PR C /D EC E F /S E R AD /M C T lC .

P E AC C - P R E S ID E N TE E P IT Á C IO A S SO C IA Ç ÃO C U LTU R A L ,

e s ta b e le c id a n a R ua S ão L u iz , n ° 1 2 -3 7 C E P 194 7 0 -0 0 0 , P re s id e n te E p itá c io - S P ,

n e s te a to re p re se n ta d o p o r se u P re s id e n te IR IN E U A LV E S , b ra s ile iro , c a sa d o ,

a p o se n ta d o , p o rta d o r d a cé d u la d e id e n tid a d e R G nO 5 .7 2 2 .3 3 6 e d o C P F nO

543 .6 6 4 .8 8 8 -6 8 , v em m u ito re sp e ito sam en te à p re se n ça d e V o ssa S en h o r ia ,

a p re se n ta r c ó p ia d o e s ta tu to so c ia l d a e n tid a d e , em ve rsã o co n so lid a d a com to d a s a s

a lte ra çõ e s so lic ita d a s .

A g ra d e ço d e sd e já a te n çã o e com p re e n sã o , s em m a is p a ra o

m om en to , a p ro ve ito a o p o rtu n id a d e p a ra e x te rn a r vo to s d e e s tim a e co n s id e ra çã o .

N e s te s te rm o s

p e d e d e fe r im e n to .

P re s id e n te E p itá c io -S P , 2 5 d e Ju n h o d e 2 0 2 0 .

~
~A LV E S

C P F nO543 .6 6 4 .8 8 8 -6 8

~AC IP R O TO CO LO

DO C UM EN TO EN TR EG U E P E LO CO R R E IO

Em éJ'I/~1tJl DtO horas

AsslnallJra: r'- .j;1)I~_
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E S T A T U TO S O C IA L D A P R E S ID E N T E E P IT Á C IO A S S O C IA Ç Ã O

C U L T U R A L C O M U N IT Á R IA

E s ta tu to S o c ia l a p ro v a d o em A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in ã r ia , re a liz a d a

n o d ia 3 1 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 , n a R u a S ã o L u iz , n O1 2 -3 7 , C E P 1 9 4 7 0 -0 0 0 ,

P re s id e n te E p itã c io -5 P

E s ta tu to S o c ia l d e v id am e n te c o n s o lid a d o e a tu a liz a d o a té

A s s em b lé ia g e ra l e x tra o rd in ã r ia , re a liz a d a n o d ia 1 0 /0 6 /2 0 2 0 .

/"

a A ta d a
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E S T A T U T O S O C IA L

P R E S ID E N T E E P IT A c lO A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L C O M U N IT A R IA

C a p ítu lo I

D a d e n om in a ç ã o , d u ra ç ã o , f in s , n a tu re z a e s e d e

A r t ig o 1 ° . A P R E S ID E N T E E P IT A C IO A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L

C O M U N IT Á R IA , ta m b ém d e s ig n a d a p e la s ig la R á d io C om u n itá r ia N o v o M ilê n io

F M é um a e n t id a d e s em fin s e c o n ôm ic o s , o u s e ja , s e m fin s lu c ra t iv o s , d e

d ire ito p r iv a d o , c o m a u to n om ia a dm in is tra t iv a e f in a n c e ira , re g e n d o -s e p e lo

p re s e n te E s ta tu to e p e la le g is la ç ã o q u e lh e fo r a p lic á v e l.

A r t ig o 2 " . A s e d e a dm in is tra t iv a d a R á d io C om u n itá r ia N o v o M ilê n io F M , q u e

p a ra s u a id e n t if ic a ç ã o p o d e rá a d o ta r lo g om a rc a , s itu a -s e n a R u a S ã o L u iz , n O

12-37 em P re s id e n te E p itá c io , E s ta d o d e S ã o P a u lo , C E P 19470-000.

A r t ig o 3 ° . A R á d io C om u n itá r ia N o v o M ilê n io F M é um ó rg ã o re p re s e n ta t iv o ,

s e c o n s t itu i d e p e s s o a s f ís ic a s , s e m d is t in ç ã o d e ra ç a , c o r , s e x o , c re d o , p o lí t ic o

o u re lig io s o , c a te g o r ia s , c a rg o s o u fu n ç õ e s p ro f is s io n a is , te n d o c om o p r in c ip a l

f in a lid a d e a ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia d e fre q ü ê n c ia m o d u la d a .

A r t ig o 4 ° . O te m p o d e d u ra ç ã o d a R á d io C om u n itá r ia N o v o M ilê n io F M é

in d e te rm in a d o e o a n o f is c a l é o m e sm o d o a n o c iv il.

• _: j '.' :1 '

A r t ig o 5 ° . A s f in a lid a d e s d a R á d io C om u n itá r ia N o v o M ilê n io F M c o n s is te m em : {~ ~ . " : ': j

í~ :~ .~: ';<
(J .

I - E x p lo ra r o s s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra p e rm it in d o a c a p a c ita ç ã o d o s t t .

c id a d ã o s n o e x e rc íc io d o d ire ito d e e x p re s s ã o , re s p e ito a o s v a lo re s é t ic o s e ~ llt ; ! '~ '; : ,~I
s o c ia is d a p e s s o a e d a fa m ília d e P re s id e n te E p itá c io . ~ ~ :; , ti ',< , ; ; ': ', '

<0 -':J. b 1 jt.~~-.-~.'!.:.'.\'"w.w.•••...l

11 - D a r o p o r tu n id a d e s à d ifu s ã o d e id é ia s , e le m e n to s d e c u ltu ra , t ra d iç ã o e

h á b ito s c u ltu ra is e s o c ia is d a c om u n id a d e ;

Requerimento  (5648166)         SEI 01245.000582/2020-76 / pg. 3



49

/1 1 - o fe re ce r m e ca n ism o s à fo rm a çã o e in te g ra çã o d a co m u n id a d e ,

e s tim u la n d o o la ze r o e n tre te n im e n to a cu ltu ra e o co n v ív io so c ia l;

IV - p re s ta r se rv iço s d e u tilid a d e p ú b lica , in te g ra n d o -se a o s se rv iço s d e d e fe sa

c iv il, se m p re q u e n e ce ssá rio ;

V - co n trib u ir p a ra o a p e rfe iço a m e n to p ro fiss io n a l n a s á re a s d e a tu a çã o d o s

jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e co n fo rm id a d e co m a le g is la çã o p ro fiss io n a l v ig e n te ;

V I - p e rm itir ca p a c ita çã o d o s c id a d ã o s n o e xe rc íc io d o d ire ito d e e xp re ssã o n a

fo rm a m a is a ce ss íve l p o ss íve l;

V II - a te n d e r n a su a p ro g ra m a çã o se m p re p rio riza n d o a s fin a lid a d e s

e d u ca tiva s , m u s ica is , a rtís tica s , cu ltu ra is , in fo rm a tiva s , a m b ie n ta is , e sp o rtiva s ,

a ssu n to s d e c id a d a n ia e e m b e n e fic io d o d e se n vo lv im e n to g e ra l d a

co m u n id a d e ;

V III - p ro m o ve r, o rg a n iza r e d ifu n d ir a tiv id a d e s a rtís tica s , cu ltu ra is , so c ia is ,

jo rn a lís tica s e m u s ica is n a co m u n id a d e ;

IX - ze la r p e lo re sp e ito a o s va lo re s é tico s , cu ltu ra is e so c ia is d a p e sso a e d a

fa m ília , fa vo re ce n d o a in te g ra çã o d o s m e m b ro s d a co m u n id a d e a te n d id a ;

•c

"::

~ ..

X - d e se n vo lve r, a p o ia r e o rg a n iza r, o u tra s a tiv id a d e s p e rtin e n te s a o s fin s d e s ta

in s titu içã o .

Artigo 6 °. A fim d e cu m p rir a s su a fin a lid a d e , a R á d io C o m u n itá ria N o vo

M ilê n io F M , p o d e rá firm a r co n vê n io s , co n tra to s , te rm o s d e p a rce ria , te rm o s d e

co o p e ra çã o e a rticu la r-se d e fo rm a co n ve n ie n te , co m ó rg ã o s o u e n tid a d e s

p ú b lica s e p riva d a s .

Artigo 7 °. F ica ve d a d o o p ro se litism o d e q u a lq u e r n a tu re za n a p ro g ra m a çã o n a

R á d io C o m u n itá ria N o vo M ilê n io F M .

. "
..' .:

I •• ..;

':;L. ~i~11 l~
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A rtigo 8°, A s program ações op ina tivas e in fo rm ativas observa rão o princ íp io da

p lu ra lidade de op in ião e de versão s im u ltânea em m até rias po lêm icas,

d ivu lgando sem pre , as d ife ren tes in te rp re tações re la tivas aos fa tos no tic iados,

A rtigo 9°. Q ua lquer c idadão da com un idade bene fic iada te rá d ire ito a em itir

op in iões sobre qua isquer assun tos abordados na program ação da em issora ,

bem com o m an ifes ta r idé ias , p ropostas, sugestões rec lam ações ou

re iv ind icações, devendo observa r o m om ento adequado da program ação para

fazê-lo , m ed ian te ped ido encam inhado ao C onse lho de A dm in is tração da R ád io

C om un itá ria N ovo M ilên io F M ,

A rtigo 10 . A R ád io C om un itá ria N ovo M ilên io F M não poderá exerce r

a tiv idades estranhas às suas fina lidades descritas no A rtigo 6°, sendo-lhe

vedado d ivu lga r ou pos ic ionar-se em assun tos de na tu reza ou po lítica , exce to

as obrigadas por Le i, nos períodos e le ito ra is ,

C ap itu lo 11

D os A ssoc iados

A rtigo 11 . O ingresso no quadro de assoc iados da R ád io C om un itá ria N ovo

M ilên io F M é gra tu ito , com o assoc iado , de toda e qua lquer pessoa fís ica ou

ju ríd ica , e é constitu ído das segu in tes ca tegorias : (redação dada pe la A la da A ssem b lé ia

G era l E xtrao rd iná ria rea lizada no d ia 10 ,06 ,2020)

I - A ssoc iados fundadores;

11 - A ssoc iados e fe tivos;

111 - A ssoc iados con tribu in tes ,

A rtigo 12 . É assoc iado fundador,

fundação ,

A rtigo 13 . P ode se tom ar assoc iado e fe tivo toda pessoa fís ica e ju ríd ica , que

tenha partic ipado das a tiv idades da R ád io C om un itá ria N ovo M ilên io F M , por

p razo não in fe rio r a 01 (um ) ano consecu tivo , sem sanções adm in is tra tivas,

(redação dada pe la A ta da A ssem b lé ia G era l E xtrao rd iná ria rea lizada no d ia 10 ,06 ,2020)

Requerimento  (5648166)         SEI 01245.000582/2020-76 / pg. 5



51

A rtig o 1 4 . P ode se to rn a r a sso c ia d o co n tr ib u in te , toda pe sso a fís ic a e ju ríd ic a ,

q u e ve nha a so lic ita r a su a ade sã o ao quad ro so c ia l e q u e ve nha a paga r

a n u id a d e s e pa rtic ip a r d a s a tiv id a d e s d a R ád io C om un itá r ia N o vo M ilê n io FM .

(re d a çã o dada pe la A ta d a A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia re a liz a d a no d ia 1 0 .0 6 .2 0 2 0 )

C ap itu lo 1 1 1

D a A dm is sã o , S u sp en sã o , E xc lu sã o e D em is sã o de A sso c ia d o .

A rtig o 1 5 . P a ra a dm is sã o do a sso c ia d o co n tr ib u in te , o m esm o de ve rá

p re e n ch e r um a fic h a ca da s tra l. (re d a çã o dada pe la A ta d a A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia

re a liz a d a no d ia 1 0 .0 6 .2 0 2 0 )

I . ':~

A rtig o 1 6 . A adm is sã o de só c io s e fe tiv o s o m esm o de ve rá p re e n ch e r um a ~~ ~~

- ' ~.;
f ic h a ca da s tra , e se g u ir o s p ra zo s e p ro ce d im en to s p re v is to s n o a rtig o 1 3 . oS k .

.~ • ..
(re d a çã o dada pe la A ta d a A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia re a liz a d a no d ia 1 0 .0 6 .2 0 2 0 ) 'Et-:::

::::

A rtig o 1 7 . Q uando um asso c ia d o in fr in g ír o p re se n te e s ta tu to o u v ie r a e xe rce r

a tiv id a d e s q ue com p rom e tam a é tic a , a m o ra l o u o a sp e c to fin a n ce iro d a R ád io

C om un itá r ia N o vo M ilê n io FM , o m esm o re sp onde rá a p ro ce d im en to

a dm in is tra tiv o , a se r le va d o a ca bo pe lo C on se lh o d e A dm in is tra çã o ,

a sse g u ra d o o co n tra d itó r io e a am p la d e fe sa , se n do pa ss íve l d e sa n çõ e s d a

se gu in te fo rm a :

:" . ):. i
( '~ ': ' ~ ;;

-J
:',.

r::":i :~~

P a rá g ra fo P rim e iro : A d e fe sa d o a sso c ia d o a cu sa do de in fra çõ e s a e s te I ,: , ',~ .n .!
e s ta tu to se rá fe ita p o r m e io e sc r ito , e e n tre g u e ao C on se lh o d e A dm in is tra çã o ,. v "- 'T ::I

~:,=",~á>dmo d. 05 (oioco)d~, ",oi, do rocobimooto'" ped"" d'!l1:"IJ

I - A d ve rtê n c ia p o r e sc r ito ;

11 - S uspen são de se u s d ire ito s p o r tem po de te n n in a d o ;

111 - E xc lu sã o do quad ro d e a sso c ia d o s .

P a rá g ra fo S egundo : A pó s a de c isã o d o co n se lh o d o C on se lh o d e

1"--
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in t im a ç ã o d a d e c is ã o , p o d e r á o a c u s a d o in te r p o r R e c u r s o a o C o n s e lh o d e

A d m in is tr a ç ã o . ( r e d a ç ã o d a d a p e la A ta d a A s s e m b lé ia G e r a l E x tr a o r d in á r ia r e a liz a d a n o d ia

1 0 .0 6 .2 0 2 0 )

P a r á g r a fo T e r c e ir o : A e x c lu s ã o d o a s s o c ia d o s ó é admissível havendo ju s ta

c a u s a , a s s im r e c o n h e c id a e m p r o c e d im e n to q u e a s s e g u r e d ir e ito d e d e fe s a e

d e r e c u r s o , n o s te m o s p r e v is to s n o e s ta tu to . ( r e d a ç ã o d a d a p e la A ta d a A s s e m b lé ia G e r a l

E x tr a o r d in á r ia r e a liz a d a n o d ia 1 0 .0 6 .2 0 2 0 )

Artigo 18. A a d v e r tê n c ia p o r e s c r ito s e r á e la b o r a d a p e lo C o n s e lh o d e

A d m in is tr a ç ã o , c o m a v is o d e r e c e b im e n to , in fo m a n d o o m o t iv o .

Artigo 19. O c o r r e n d o r e p e t iç ã o d o fa to , o a s s o c ia d o s e r á s u s p e n s o d o s

d ir e ito s , p o r u m p r a z o n ã o s u p e r io r a c e n to e c in q ü e n ta ( 1 5 0 ) d ia s c o r r id o s ,

p e lo C o n s e lh o d e A d m in is tr a ç ã o , c o m e x p o s iç ã o d e m o t iv o s , s e m p r e ju fz o d a

O b r ig a ç ã o d e p a g a r a n u id a d e .

Artigo 2 0 . P e r d u r a n d o o fa to , o u n o c a s o d e fa lia g r a v ís s im a , o C o n s e lh o d e

A d m in is tr a ç ã o p o d e r á d e c id ir p e la s u a e x c lu s ã o d o q u a d r o s o c ia l.

Artigo 21. P a r a e x c lu s ã o e s p o n tâ n e a d o a s s o c ia d o , b a s ta o m e s m o

e n c a m in h a r a s o lic ita ç ã o d o s e u a fa s ta m e n to te m p o r á r io o u d e f in it iv o , a tr a v é s

d e u m a c o r r e s p o n d ê n c ia , d ir ig id a a o C o n s e lh o d e A d m in is tr a ç ã o .

P a r á g r a fo ú n ic o . O a s s o c ia d o q u e venha s o lic ita r s u a d e m is s ã o e s p o n tâ n e a ,

p o d e r á r e to m a r a o q u a d r o d e a s s o c ia d o s a q u a lq u e r m o m e n to . ( r e d a ç ã o d a d a p e la

A la d a A s s e m b lé ia G e r a l E x tr a o r d in á r ia r e a liz a d a n o d ia 1 0 .0 6 .2 0 2 0 )
. '

Capitulo IV

Dos Direitos e Deveres do Associado

Artigo 2 2 . S ã o d ir e ito s d o a s s o c ia d o :

I - F r e q ü e n ta r a s e d e d a R á d io C o m u n itá r ia N o v o M ilê n io F M ;

. - -
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1 /- U su fru ir o s se rv iç o s d a R ád io C om un itá r ia Novo M ilê n io FM ;

1 1 1- P a rtic ip a r d a s A ssem b lé ia s ;

IV - S e r ca n d id a to a ca rg o s e le tiv o s se fo r a s so c ia d o , ( re d a çã o d a d a p e la A ta d a

A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia re a liz a d a n o d ia 1 0 .0 6 .2 0 2 0 )

A rtig o 2 3 , S ã o d e ve re s d o a sso c ia d o :

I - A ca ta r a s d e c is õ e s d a A ssem b lé ia ;

1 / - A te n d e r o s o b je tiv o s e fin a lid a d e s d a R ád io C om un itá r ia N o vo M ilê n io FM ;

1 1 1- Z e la r p e lo n om e da R ád io C om un itá r ia N o vo M ilê n io FM ;

IV - P a rtic ip a r d a s a tiv id a d e s d a R ád io C om un itá r ia N o vo M ilê n io FM ,

A rtig o 2 4 . O s a sso c ia d o s p o d e rã o p le ite a r c a rg o s e le tiv o s , d e sd e q u e e s te ja

A rtig o 2 5 . O s a sso c ia d o s p o d e rã o fo rm a r g ru p o s d e tra b a lh o s in d e p e n d e n te

d a e s tru tu ra a dm in is tra tiv a , p a ra d e se n vo lv e rem a tiv id a d e s com o :

r ~ ."~

em p le n o g o zo d o s se u s d ire ito s , ( re d a çã o d a d a p e la A la d a A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r il' ~ .~ ~

re a liz a d a n o d ia 1 0 .0 6 .2 0 2 0 ) C ';5-. . . . .:- . .,
- -~ ~ ,

0:.0 "O

'":::::

I - S e rv iç o s d e vo lu n ta r ia d o ;

1 1- R e a liz a çã o d e e ve n to s d e co n fra te rn iz a çã o

1 1 1- G ru p o s d e e s tu d o e p e sq u is a s .

P a rá g ra fo ú n ic o : P a ra re a liz a çã o d a s a tiv id a d e s p re v is ta s n e s te a rtig o ,

o b r ig a to r iam en te d e ve rá te r o a va l d o C on se lh o d e A dm in is tra çã o ;

C a p ítu lo V

D a E s tru tu ra A dm in is tra tiv a

I - A s sem b lé ia ;

1 / - C o n se lh o d e A dm in is tra çã o ;

1 1 1- C o n se lh o F is ca l;

,

~

"'"t . . " ":")AI
; . ' " '. f .q

A rtig o 2 6 . A R ád io C om un itá r ia N o vo M ilê n io FM é com po s ta d o s se g u in te s \ :. ~ } ;:, ;.1
ó rg ã o s p a ra su a a dm in is tra çã o : ~~ :' i" j ,~ ;}~i,l

~,;~E~~:;:.:;-_:-"~~~""~)
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Parágra fo P rim e iro - A Rádio Comun itá ria Novo Milênio FM deverá ins titu ir um

Conse lho Com un itá rio , com posto por no m ín im o c inco pessoas represen tan tes

de en tidades da com un idade loca l, ta is com o assoc iações de c lasse ,

benem éritas , re lig iosas ou de m oradores, desde que lega lm en te ins titu idas,

com o ob je tivo de acom panhar a program ação da em issora , com vis ta ao

a tend im en to do in te resse exc lus ivo da com un idade e dos princ ip ios

estabe lec idos no art. 4 ° desta Le i N ° 9 .612 /98 . (redação dada pe la A ta da Assem b lé ia

G era l E xtrao rd iná ria rea lizada no d ia 10 .06 .2020)

Parágra fo Segundo - O conse lho de adm in is tração poderá cria r d ire to rias para

desenvo lv im en to de traba lhos específicos, devendo consta r ou ser inse rido no

Reg im en to In te rno da Rád io Com un itá ria Novo M ilên io FM , onde serão

de ta lhados os proced im en tos para criação , as fina lidades, as a tiv idades e as

responsab ilidades deste órgão in te rno .

Cap ítu lo V I

Das Assem b lé ias

A rtigo 27 . As Assem b lé ias G era is podem ser o rd iná rias ou extrao rd iná rias ,

sendo órgão suprem o de dec isão da Rád io Com un itá ria Novo M ilên io FM .

A rtigo 28 . A Assem b lé ia G era l O rd iná ria ocorre rá sem pre no prim e iro

trim estre de cada ano .

A rtigo 29 . Com pete à Assem b lé ia G era l O rd iná ria (A .G .O .):

I - Aprovar p lanos de traba lho ;

'- .)

11 - Aprovar ba lanços e con tas. . ~ '-"

111 - D iscu tir e aprovar qua lquer assun to de in te resse e que se jam pertinen tes '),:;; J
•.• ~ .r' := I/l

às fina lidades da Rád io Com un itá ria Novo M ilên io FM . I,;f L :~
! t- ;; ',.::(:,
l c ~ ,J. ").

r c:. c:: (:, ';.
~2-,;;.'~1
~u ::<: •._ .,l

A rtigo 30 . A Assem b lé ia G era l E xtrao rd iná ria , poderá se reun ir quan tas vezes i~u ;::;;
""n:::\l:WU

l"'o
fo r necessário , sem pre que o assun to fo r de in te resse da Rád io Com un itá ria '.~ .il-

Novo M ilên io FM .
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Artigo 31 . C om pe te à A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á ria (AG .E .):

I - D iscu tir a ssun to s re fe ren te s a bens e pa tr im ôn io s ;

11 - A lte ra r ou re fo rm a r o p re sen te e s ta tu to , com do is te rço s dos assoc ia dos

p re sen te s de lib e rando a fa vo r;

111 - D isso lu ção da R ád io C om un itá ria N ovo M ilê n io FM ;

IV - E xc lu são de assoc ia dos ;

V - D es titu ição de adm in is tra do re s ;

V I - R ea liza ção de P ro cessos de E le ição de m em b ro s dos C onse lho s de

A dm in is tra ção e C onse lho F isca l,

V II - D em a is a ssun to s de re le vânc ia e in te re sse da R ád io C om un itá ria N ovo

M ilê n io FM .

P a rág ra fo ún ico : pa ra os in c iso s "1 1 ", "1 11 " e ..V " des te a rtig o , se rá convocada

A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á ria com pau ta espec ifica , n ão podendo de lib e ra r

em p rim e ira convocação sem a m a io ria abso lu ta dos assoc ia dos em p leno

gozo de seus d ire ito s ou com m enos de um te rço des te s nas convocações

segu in te s e o ob je to deve te r ap ro vação de 213 dos p re sen te s .

Artigo 32 . A s convocações das A ssem b lé ia s G e ra is pode rão se r rea lizadas da

segu in te fo rm a :

i

1

1

Artigo 33 . O ed ita l d e convocação das A ssem b lé ia s deve rá con te r.

1 - D a ta ;

11 - H o rá rio ;

111 - Loca l, com ende re ço com p le to ;

IV - P au ta da assem b lé ia .

I - P o r fixa ção de ed ita l n o quad ro de av iso da sec re ta ria da sede , com

an te cedênc ia m ín im a de 07 (se te ) d ia s co rr id o s da da ta da rea liza ção da

A ssem b lé ia , o u ,

11 - P o r m e io de c ircu la r en tre o s assoc ia dos , com an te cedênc ia m ín im a de

c in co (05 ) d ia s co rr id o s da rea liza ção da A ssem b lé ia , o u ,

111 - A núnc io pub licado na im p rensa lo ca l, com an te cedênc ia m ín im a de trê s

(03 ) d ia s co rr id o s da rea liza ção da A ssem b lé ia G e ra l.
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A rtig o 3 4 . A s D e lib e ra ç õ e s d a s A s sem b lé ia s G e ra is s e rã o d a se g u in te fo rm a :

I - N a p r im e ira c o n vo ca çã o com n o m ín im o a m e ta d e m a is um d o s a s so c ia d o s

em p le n o g o zo d o s se u s d ire ito s ;

1 1 - A se g u n d a co n vo ca çã o m e ia h o ra d e p o is , c om n o m ín im o 1 /3 d o s

a s so c ia d o s .

P a rá g ra fo ú n ic o : A d e lib e ra ç ã o d a p a u ta d a A s sem b lé ia s e rá em fo rm a d e

vo ta ç ã o , c om d e c ís ã o d e d o is te rç o s (213) d o s p re s e n te s em p le n o g o zo d e

se u s d ire ito s .

A r t ig o 3 5 . A s A s sem b lé ia s G e ra is p o d e rã o se r c o n vo ca d a s p e lo :

1 - P re s id e n te d o C o n se lh o d e A dm in is tra ç ã o ;

1 1- P re s id e n te d o C o n se lh o F is c a l;

1 1 1- P o r um q u in to (1 /5 ) d o s a s so c ia d o s em p le n o g o zo d o s se u s d ire ito s .

A r t ig o 3 6 . Q u a n d o d a vo ta ç ã o d e um a p a u ta em A ssem b lé ia , to d o s o s

a s so c ia d o s em p le n o g o zo d o s se u s d ire ito s , p o d e rã o p a rt ic ip a r e tem g a ra n tia

d o d ire ito d e vo z e vo to . ( re d a çã o d a d a p e la A ta d a A s sem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia re a liz a d a n o

d ia 1 0 .0 6 .2 0 2 0 )

A rtig o 3 7 . O C o n se lh o d e a dm in is tra ç ã o é com p o s to n o m ín im o d e 0 6 (s e is )

m em b ro s , e le ito s e n tre o s a s so c ia d o s fu n d a d o re s e e fe tiv o s , c om m an d a to d e

P a rá g ra fo ú n ic o : Á s p e s so a s fís ic a s a s so c ia d a s tem a g a ra n tia d o d ire ito d e

vo ta r e s e r v o ta d o p a ra o s ca rg o s d e d ire ç ã o , e á s p e s so a s ju r id ic a s d o d ire ito

d e vo ta rem p a ra o s ca rg o s d ire t iv o s . { re d a çã o d a d a p e la A ta d a A s sem b lé ia G e ra l,. i; r' ."';':'....

"""'''00'' .,,', ••00 •• "M ~ I ; ! !~ '-í

DoCone~~::'n_.... :m ; : ! '! I1
g[i:~3 .~ g ~
t-:lJ.. - ,.,. ~ " .1

J<CtO ~ 0J
?;;..w r = "" ~ ~ ,

0 4 (q u a tro ) a n o s , p a ra o s se g u in te s c a rg o s : ( re d a çã o d a d a p e la A ta d a A s sem b lé ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia re a liz a d a n o d ia 1 0 .0 6 .2 0 2 0 )
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I - U m P re s id e n te ;

11 - U m V ice -P re s id e n te

1 1 - U m 10 S e cre tá rio ;

111- U m 2 0 S e cre tá rio ; (re d a çã o d a d a p e la A la d a A sse m b lé ia G e ra l E x tra o rd in á ria re a liza d a n o d ia 1 0 .0 6 .2 0 2 0 )

IV - U m 10 T e so u re iro ;

V - U m 20 T e so u re iro ;

A sse m b lé ia G e ra l E x tra o rd in á ria re a liza d a n o d ia 1 0 .0 6 .2 0 2 0 )

A rtig o 3 8 . O s m e m b ro s d o C o n se lh o d e A d m in is tra çã o sã o e le ito s e n tre o s

a sso c ia d o s , co m p le n o g o zo d e se u s d ire ito s , co m m a n d a to d e 0 4 (q u a tro ) _ --_

'".~
a n o s , co m d ire ito a 0 1 (u m a ) re e le içã o , p a ra q u a lq u e r u m d o s ca rg o s . S e rá ::::..

~ =-J( CO
p e rm itid a 0 1 (u m a ) re co n d u çã o , a p ó s a q u a l se rá ve d a d a a p e rm a n ê n c ia d o s -:.2 lf:)

- "J

m e sm o s d irig e n te s , a in d a q u e e m ca rg o s d ive rso s . (re d a çã o d a d a p e la A la d a I :.:i:, (º
I .. ; - l

I

U
tu iü"

CI: ~

--

A rtig o 3 9 . C o m p e te a o C o n se lh o d e A d m in is tra çã o :

I - re p re se n ta r e re sp o n d e r p e la R á d io C o m u n itá ria N o vo M ilê n io F M ;

11 - co n vo ca r A sse m b lé ia s ;

1 1 1 - co n tra ta r e d e m itir fu n c io n á rio s ;

IV - m o n ta r p la n o s d e tra b a lh o ;

V - a d m in is tra r R á d io C o m u n itá ria N o vo M ilê n io F M ;

V I - e s ta b e le ce r o s va lo re s d a a n u id a d e .

A rtig o 4 0 . C o m p e te a o p re s id e n te d o C o n se lh o d e A d m in is tra çã o :

I - R e p re se n ta r e re sp o n d e r p e la R á d io C o m u n itá ria N o vo M ilê n io F M ;

11 - C o n vo ca r e P re s id ir re u n iõ e s e A sse m b lé ia s ;

111 - A ss in a r d o cu m e n to s , re ce b im e n to s e p a g a m e n to s e m co n ju n to co m o

te so u re iro ;

IV - A d m in is tra r R á d io C o m u n itá ria N o vo M ilê n io F M ;

V - D e fin ir p la n o s d e tra b a lh o , e m co n ju n to co m o s d e m a is m e m b ro s d o

C o n se lh o d e A d m in is tra çã o ;

V I - R e sp o n d e r ju d ic ia lm e n te e e x tra ju d ic ia lm e n te p e la g e s tã o .

A rtig o 4 1 . - C o m p e te a o V ice -P re s id e n te d o C o n se lh o d e A d m in is tra çã o :
/~_.~.~

~-4ãJ~
Requerimento  (5648166)         SEI 01245.000582/2020-76 / pg. 12



I - S u b s titu ir o P re s id e n te d o C o n se lh o d e A d m in is tra çã o , n a su a a u sê n c ia ,

co m to d a s a s a trib u içõ e s e co m p e tê n c ia s d e s te .

A rtig o 4 2 . C o m p e te a o 1 ° S e c re tá rio d o C o n se lh o d e A d m in is tra çã o :

I - S e c re ta ria r re u n iõ e s e A sse m b lé ia s ;

1 1 - A rq u iva r d o cu m e n to s e co rre sp o n d ê n c ia s ;

111 - M a n te r so b re su a g u a rd a o s liv ro s d a R á d io C o m u n itá ria N o vo M ilê n io F M .

A rtig o 4 3 . C o m p e te a o 2 ° S e c re tá rio d o C o n se lh o d e A d m in is tra çã o , su b s titu ir

o 1 ° se c re tá rio , n a su a fa lta e im p e d im e n to , co m to d a s a s a trib u içõ e s e

co m p e tê n c ia s d e s te . (re d a çã o d a d a p e la A ta d a A sse m b lé ia G e ra l E x tra o rd in á ria re a liza d a n o d ia

10.06.2020)

A rtig o 4 4 . C o m p e te a o 1 ° T e so u re iro d o C o n se lh o d e A d m in is tra çã o :

I - O rg a n iza r a co n ta b ilid a d e ;

11 - A ss in a r e m co n ju n to co m o p re s id e n te a s lib e ra çõ e s d e p a g a m e n to s ;

111 - M o n ta r b a la n ço a n u a l e o s b a la n ce te s ;

A rtig o 4 5 . C o m p e te a o 2 ° T e so u re iro d o C o n se lh o d e A d m in is tra çã o :

1 - S u b s titu ir o 1 ° T e so u re iro , n a su a a u sê n c ia , co m to d a s a s a trib u içõ e s e

co m p e tê n c ia s d e s te .

C a p itu lo V III

D o C o n se lh o F isca l

~3I~:~1;c '
A rtig o 4 6 . O C o n se lh o F isca l é co m p o s to n o m ín im o d e 0 5 (c in co ) m e m b ro ~ '':"% ~ ~ < '.'1 ':; ;, '

\!5~'Z.~ ~--, ~

e le ito s e n tre o s a sso c ia d o s , co m m a n d a to d e 0 4 (q u a tro ) a n o s , co m d ire ito àO'F~~~~f., " , ~ ,l

h -'; ' ~ .::( j ..\
re e le íçã o , se n d o co m p o s to d e : (re d a çã o d a d a p e la A ta d a A sse m b lé ia G e ra l E x tra o rd ln á ria \~ ~ ,t- j:"" '1 I~ . r\
realizada no dia 10.06.2020) t~o s(~~ ";:F ; ~ ~

I - U m p re s id e n te ; i~~[~ .~ .g~\
tl"" '.-U lU V)U:. ~.•.~

~ n :.õ o : 0j
1 1 - T rê s m e m b ro s e fe tivo s ; ,~ ~ .

111 - U m su p le n te .

A rtig o 4 7 . C o m p e te a o C o n se lh o F isca l:
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1 - R e a liza r re u n iõ e s d e A sse m b lé ia s , n a a u sê n c ia o u o m issã o d o C o n se lh o d e

A d m in is tra çã o ;

1 1- M a n ife s ta r so b re a lie n a çã o e ve n d a d e b e n s e p a tr im ô n io s ;

1 1 1- C o n vo ca r re u n iõ e s e A sse m b lé ia s ;

IV - M a n ife s ta r-se so b re co n d u ta d o s a sso c ia d o s ;

V - M a n ife s ta r-se so b re p la n o s d e tra b a lh o ;

V I - a va lia r e a p ro va r o s b a la n ço s a n u a is d a R á d io C o m u n itá ria N o vo M ilê n io

F M .

Artigo 48. A o P re s id e n te d o C o n se lh o F isca l co m p e te :

I - P re s id ir re u n iõ e s e A sse m b lé ia s n a a u sê n c ia d o P re s id e n te d e

A d m in is tra çã o ;

1 1- A ss in a r d o cu m e n to s re la tivo s a o s p a re ce re s d o C o n se lh o F isca l;

1 1 1- R e p re se n ta r o C o n se lh o F isca l p e ra n te o C o n se lh o d e A d m in is tra çã o ;

IV - V o ta r n a s m a té ria s d e a p re c ia çã o .

Artigo 49. A o s m e m b ro s e fe tivo s d o C o n se lh o F isca l co m p e te :

I - S u b s titu ir o P re s id e n te d o C o n se lh o F isca l n a s fa lta s e im p e d im e n to s ;

1 1- S e c re ta ria r a s re u n iõ e s e A sse m b lé ia s re a liza d a s p e lo C o n se lh o F isca l;

1 1 1- M a n te r so b re su a g u a rd a o s liv ro s e d o cu m e n to s re la tivo s a o C o n se lh o

F isca l;

IV - V o ta r n a s m a té ria s d e a p re c ia çã o .

im p e d im e n to s .

Artigo 50. A o s su p le n te s d o C o n se lh o F isca l co m p e te :

I - S u b s titu ir o s m e m b ro s e fe tivo s d o C o n se lh o F isca l n a s fa lta s e .,. , " . ,

( :J:~,-~ (Qll~
i r ., r~ rrtj

Artigo 51. O C o n se lh o F isca l, p o d e rá co n tra ta r se rv iço s d e te rce iro s p a rJ ~ ~ ; ..~ ~ ~ ;~~ ~

~ ~ ~ _ I"" '~ '1
re a liza r a u d ito ria e fo rn e ce r re la tó rio s d e a va lia çã o d o s p ro g ra m a s e p ro je to s~ ~ ~ ~ 8 ~ ~
f ica n d o a d e c isã o d e a p ro va çã o d a s co n ta s , e m q u a lq u e r ca so , so b su a ''''''# '= ~ < ~ .~

re sp o n sa b ilid a d e .

Capitulo IX

Do Conselho comunitário
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Artigo 52. O C o n s e lh o C om u n itá r io é fo rm a d o p o r re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s

e g ru p o s q u e p o s s u i c o b e r tu ra d o s in a l d a em is s o ra e d e v e rá s e r c om p o s to p o r ,

n o m ín im o , c in c o p e s s o a s re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s d a c om u n id a d e lo c a l,

ta is c om o a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n em é ríta s , O rg a n iz a ç õ e s re lig io s a s

f ila n tró p ic a s , e s c o la re s e a s s o c ia ç õ e s d e m o ra d o re s , o u d e m o ra d o re s , d e s d e

q u e le g a lm e n te in s t itu íd a s . ( re d a ç ã o d a d a p e la A la d a A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia re a liz a d a

n o d ia 1 0 ,0 6 ,2 0 2 0 )

Artigo 53. A s d e c is õ e s d e e s c o lh a d o s c o n s e lh e iro s , s e rã o fe ita s p e lo

C o n s e lh o d e A dm in is tra ç ã o , e s te s p o d em se r n om e a d o s d e fo rm a e s c o lh id a o

p o r v o ta ç ã o d a m e s a d ire to ra d a a s s o c ia ç ã o . ( re d a ç ã o d a d a p e la A ta d a A s s em b lé ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia re a liz a d a n o d ia 1 0 ,0 6 ,2 0 2 0 )

Artigo 54. A s e n tid a d e s a u to r iz a d a s d e v em m a n te r d is p o n ív e is e a tu a liz a d a s ,

p a ra q u a lq u e r s o lic ita ç ã o o u in s p e ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , o a to

q u e n om e o u o C o n s e lh o , c om o s n om e s e o s e n d e re ç o s d o s c o n s e lh e iro s .

( re d a ç ã o d a d a p e la A la d a A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia re a liz a d a n o d ia 1 0 ,0 6 ,2 0 2 0 )

Artigo 55. A s re u n iõ e s d o c o n s e lh o c om u n itá r io d e v e rã o a c o n te c e r c o n fo rm e a

d em a n d a e x ig e , to d a s a s re u n iõ e s d e v em se r la v ra d a s em a ta s e re g is tra d a s .

( re d a ç ã o d a d a p e la A ta d a A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia re a liz a d a n o d ia 1 0 .0 6 .2 0 2 0 )

Artigo 56. A s d e c is õ e s d o c o n s e lh o c om u n itá r io s e rã o p o r m a io r ia s im p le s

p a ra a p ro v a ç ã o d e q u a lq u e r d e c is ã o , d e v em se r fe ita s p o r m e io d e v o ta ç ã o

d em o c rá t ic a . (redação d a d a p e la Ata d a A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia realizada n o dia

1 0 0 6 .2 0 2 0 ) ~ :'."~ ': : ;." ,."~ 'l
,~- . ,~- C~"").;.. ";1

\ : ;~.. : ', '~ . ~ t; ,
Artigo 57. Q u a n to 'à p ro g ram a ç ã o o c o n s e lh o c om u n itá r io d e v e o r ie n ta r a t"~ .: , . ' . ) ;~ J;.

m ud a n ç a e a lte ra ç ã o d e q u a lq u e r p ro d u to v in c u la d o n a em is s o ra . ( re d a ç ã o dada n~ ;;:~,~ ~i,
:~.\jJ) 0(,1') r : j l

p e la A ta d a A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia re a liz a d a n o d ia 1 0 .0 6 .2 0 2 0 ) ,i, "..•~"~.

Artigo 58. O co n s e lh o c om u n itá r io tem o p a p e l d e f is c a liz a r õ q u e v a i p a ra o

a r , e d e v em e s ta r s em p re a te n to s a o in te re s s e c om um d a lo c a lid a d e . ( re d a ç ã o

dada p e la A ta da A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia re a iiz a d a n o d ia 1 0 .0 6 .2 0 2 0 )
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Artigo 59. C a so o C o n s e lh o d e A dm in is tra ç ã o Direção n ã o a c a te a s d e c is õ e s

d o c o n s e lh o c om u n itá r io , d e v e s e r la v ra d o um a a ta p a ra re s g u a rd a r to d o s o s

c o n s e lh e iro s d a s e n tid a d e s . ( re d a ç ã o d a d a p e la A ta d a A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia

re a liz a d a n o d ia 1 0 .0 6 .2 0 2 0 )

Capítulo X

Do Processo Eletivo

Artigo 60. S om e n te s e rã o a c e ita s a s in s c r iç õ e s d e c h a p a s q u e e s tiv e rem

com p le ta s , c om se u s re s p e c tiv o s n om e s e c a rg o s , p ro to c o la d a ju n to a o

C o n s e lh o d e A dm in is tra ç ã o d a R á d io C om u n itá r ia N o v o M ilê n io FM , c om

a n te c e d ê n c ia m ín im a d e trê s (0 3 ) d ia s ú te is a n te s d a A s s em b lé ia d e e le iç ã o .

Artigo 61. P a ra im p u g n a ç ã o d a c h a p a , o m e sm o d e v e rá s e r re a liz a d a p o r

e s c r ito , e d e v e rá s e r p ro to c o la d o ju n to a o C o n s e lh o d e A dm in is tra ç ã o d a R á d io

C om u n itá r ia N o v o M ilê n io FM .

.. .~-----

Artigo 62. A so lic ita ç ã o d a im p u g n a ç ã o s e rá a n a lis a d a p e lo C o n s e lh o F is c a l o u

c om is s ã o e s p e c ia lm e n te c o n s titu id a p a ra ta l f in a lid a d e .

Artigo 63. O co rre n d o a im p u g n a ç ã o d a c h a p a e le ita d e v e rá s e r m a rc a d a um a

n o v a d a ta p a ra a A s s em b lé ia d e e le iç ã o .

Artigo 64. A e le iç ã o o c o rre rá em A s s em b lé ia G e ra l
. - v'Z

E x tra o rd in á r ia c om p a u ta e s p e c if ic a p a ra e s te f im , d a s e g u in te fo rm a : ,: : . : : . , . . ."

I - S e rã o in d ic a d o s d o is m em b ro s e n tre o s p re s e n te s p a ra a c o n d u ç ã o da!~;~~:~.~;:':, . 1
A s s em b lé ia d e e le iç ã o , q u e n ã o s e jam ca n d id a to s ; f ~ :. : .~ :. '. fd

L " . . . . l
11 - P a ra c a d a c h a p a c a n d id a ta , s e rá d e s tin a d o um tem p o m ín im o d e 1Se:;.':. ... ., ''';: ~ ~;1

~ }~ ~ : ~ .~ ~ g
m in u to s p a ra a p re s e n ta ç ã o d a s u a p la ta fo rm a d e tra b a lh o ; i"':!i w < > :g u) d

: .~ 'U J ~ u

111 - A fo rm a d e v o ta ç ã o s e rá d e c id id a p e la m a io r ia d o s p re s e n te s , p o d e n d o s e r ~ ~ .

p o r v o to s e c re to d e p o s ita d o em u rn a la c ra d a , o u a b e r to , o u p o r a c lam a çã o .

IV - A p ó s a c o n ta g em d o s v o to s , s e rá p ro c lam a d a a c h a p a e le ita .

~

I
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Artigo 65 A posse da chapa eleita, ocorrerá imediatamente após a contagem

dos votos.

Artigo 66. Caso seja anulado o resultado da ele ição, deverá ser convocada

outra ele ição no prazo máximo de quarenta e cinco (45) dias corridos.

" "'.

Artigo 67. Constituem receitas da Rádio Comunitária Novo M ilênio FM .

Capitu lo X I

Da Receita e Patrimônio

I - Contribuições de pessoas físicas e juríd icas;

11- Doações e legados;

111- Usufruto que lhes forem conferidos;

IV - Rendas em seu favor constituído por terceiros;

V - Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros;

V I - Juros bancários e outras receitas financeiras;

V II - Captação de renúncias e incentivos fiscais;

V III - Resultados financeiros de eventos e campanhas;

IX - Patrocín ios;

X - Convênios ou Termos de Parceria com órgãos públicos;

X I - Anuidades de seus associados,

X II - Resultados em quotas de partic ipação;

X III- Doações de condenados em processos Judicia is; >,,", ,'. .,

., :;j ~ ';-

:~a;u~~tras fontes de receita desde que sejam lícitas e não contrariem esti [H . i'i ~ ~~ ~ ~ I

Artigo 68. Todas as receitas serão destinadas à manutenção dos objetivos j~~t; ~J' ~I
~~~~0.~ .g ~.

PEACC. . 'o :g u> >;,
_')'.ll -, 2
~.

Artigo 69. Os bens móveis e imóveis, somente poderão ser vendidos, doados,

cedidos, h ipotecados, permutados ou alterados, medíante aprovação em

Assembléia Geral.
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A rtig o 70. A con tra ta ção de em p ré s tim os fin an ce iro s ju n to a bancos ou

pa rticu la re s , q ue venha a g ra va r de ônus sob re o pa tr im ôn io da R ád io

C om un itá r ia N ovo M ilê n io FM depende rá da ap ro va ção em A ssem b lé ia G e ra l.

C ap itu lo X II

D os L iv ro s

A rtig o 71 . A R ád io C om un itá r ia N ovo M ilê n io FM m an te rá o s segu in te s liv ro s :

I - L iv ro de a ta s das A ssem b lé ia s e reun iõ e s ;

11 - L iv ro s fis ca is e con tábe is ;

111 - D em a is liv ro s e x ig id o s pe la s le g is la çõe s pe rtin en te s .

A rtig o 72 . O s liv ro s fica rão sob a gua rda do sec re tá rio do C onse lh o de

A dm in is tra ção da R ád io C om un itá r ia N ovo M ilê n io FM .

A rtig o 73 . O s liv ro s e s ta rão d ispon ib iliza do s pa ra o s to dos os asso c ia do s .

A rtig o 74 . O s in te re ssados pode rão ob te r, m ed ia n te reque rim en to p róp rio ,

cóp ia s dos liv ro s , sem d ire ito de re tirá - lo s .

C ap itu lo X III

D as D ispo s içõe s G e ra is

r .-~ "I% "'-" ; 'J ; '''''~

A rtig o 75 . O s ca rgo s e le tivo s pa ra o s C onse lh o s de A dm in is tra ção e F isca l~ ~~~~ ~ .~ ~~

são exc lu s ivo s aos asso c ia do s fu ndado re s e e fe tivo s que es tã o em p leno gozQ i.;;:~ig c;;:: 2 ,,:j
~c~..> :;:. ~ ,. ... I j

d••• " d;rn'", Im ri~fi
A rtig o 76 . O s ca rgo s dos C onse lh o s de A dm in is tra ção e F isca l n ão sãó~ sg;, ~ ~ j f

J.~Q 1-- t:: .~~ "? ~ ~

rem une rados , se ja a que títu lo fo r, fica ndo exp re ssam en te vedado po r pa rte de .~~ '" <> ~ ,1l ~ .!
" ,_ ~ -..J

seus m em b ro s o re ceb im en to de qua lq ue r lu c ro , g ra tif ica ção , bon ifica ção ou

van tagens , p e lo ca rgo exe rc id o na R ád io C om un itá r ia N ovo M ilê n io FM .

A rtig o 77 . P a ra a ex tin ção da R ád io C om un itá r ia N ovo M ilê n io FM :
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I - Convocação de uma Assembléia Geral Extraordinária especialmente para

extinção, com publicação de edital no mural da sede e por duas vezes na

imprensa escrita de circulação no município de Presidente Epitácio - SP, com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos,

11 - Concordância de dois terços dos presentes, não podendo deliberar em

primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos

de um terço nas convocações seguintes;

111 - Uma vez extinta, o patrimônio, satisfeitas as obrigações, será destinado a

uma instituição sem fins lucrativos, preferencialmente com finalidades afins

desta instituição.

Artigo 78. Dentro das atividades da Rádio Comunitária Novo Milênio FM fica

proibido qualquer tipo de discrim inação, seja por: raça, idade, sexo, etnia ou

religião.

-'.••...•. :;.,

t;'••• :-
;..., _"',

>

::

Artigo 79. Nas atividades da Rádio Comunitária Novo Milênio FM fica

expressamente proibido as manifestações político-partidária e eleitoral, sob

quaisquer meios e formas.

(

Artigo 81. Os associados não respondem

subsidiariamente pelas obrigações da entidade.

Artigo 80. Quando da vacância dos cargos do Conselho de Administração ou

Fiscal, se não houver quem os substitua na diretoria eleita ou assumindo suas

funções, deverá ser procedida nova eleição para um dos cargos ou todos, até o

final do mandato da diretoria ou novo mandato para todos. (redação dada pela Ata dafif 7-':-'
~ ~~ ~. ~ (fJ ••••••• 1':"_ • •

Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 10.06.2020) ; ;:.~ 'o~~ ,~R .;
,l\l-' <.J :;~"'"

~â~~'â~'. ,g: ~'.'" 1
:,:j:;: . ..t~ t, :,':i~

solidariamente nem"- . " <o. '" ,-,'

~i~t:~~t
<)$.!;:.-: C;.';1 r~J
~ (.;.I- ~ .~.9 ~

j
"ü':W U V).ln .•..••

10<C o C) ::.1jo'• UlU ~ l.'
Artigo 82. Em caso de serem constatados problemas de conduta ética dO-= ._-, .

associado ou mau uso do nome da instituição, o Conselho de Administração

poderá propor a formação de uma comissão de sindicância, formado pelos
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a s s o c ia d o s , c o m n o m ín im o 0 3 trê s m e m b ro s , p a ra a n á lis e d a s itu a ç ã o e

fo m e c e r p a re c e re s p a ra d e c is ã o a d m in is tra t iv a .

P a rá g ra fo ú n ic o : A c o m is s ã o te rá o p ra z o d e 3 0 (tr in ta ) d ia s c o rr id o s p a ra

a p re s e n ta ç ã o d o s p a re c e re s , a p ó s a s u a c o n s titu iç ã o .

A r t ig o 8 3 . N a e x e c u ç ã o d o s s e rv iç o s e a to s d a Rádio C o m u n itá r ia N o v o

M ilê n io F M p r im a r-s e -á p e la o b s e rv â n c ia d o s p r in c íp io s d a le g a lid a d e ,

im p e s s o a lid a d e , m o ra lid a d e , p u b lic id a d e , e c o n o m ic id a d e e d a e fic iê n c ia ,

a d o ta n d o -s e p rá tic a s d e g e s tã o a d m in is tra t iv a s n e c e s s á r ia s e s u fic ie n te s a

c o ib ir a o b te n ç ã o , d e fo rm a in d iv id u a l o u c o le t iv a , d e b e n e fíc io s o u v a n ta g e n s

p e s s o a is , e m d e c o rrê n c ia d a p a rt ic ip a ç ã o n o re s p e c tiv o p ro c e s s o d e c is ó r io .

A r t ig o 8 4 . A s n o rm a s d e p re s ta ç ã o d e c o n ta s a s e re m

C o m u n itá r ia N o v o M ilê n io F M fic a d e te rm in a d o n o m ín im o :

fe ita s p e la R á d io

e:;
I " ': :" ; l '"

f 't: :~ 00

I ~ ~ :~l{ ;)

, ," ';c .c ,

; . .: '" '. .-« l

, .
( " ~. . .
I . ,
I '. ' - ; . .

U:~ ~ Ii
t~ ? .~
I P1'" ~ ••

l"'"'4 r - ! ';. .. .1

I - O b s e rv â n c ia d o s p r in c íp io s fu n d a m e n ta is d e c o n ta b ilid a d e e d a s N o rm a s

B ra s ile ira s d e C o n ta b ilid a d e .

1 1- P u b lic a ç ã o a n u a l d o b a la n ç o fin a n c e iro , n a im p re n s a lo c a l,

1 1 1- A p re s ta ç ã o d e c o n ta s d e to d o s o s re c u rs o s e b e n s d e o r ig e m p ú b lic a

re c e b id a p e la R á d io C o m u n itá r ia N o v o M ilê n io F M s e rá re a liz a d a c o n fo rm e

d e te rm in a d o n o p a rá g ra fo ú n ic o d o a rt ig o 7 0 d a C o n s titu iç ã o F e d e ra l.

A r t ig o 8 5 . A R á d io C o m u n itá r ia N o v o M ilê n io F M a p lic a rá s u a s re n d a s ~ ~
1 ,'. ') 'a . ~ ._ ,

re c u rs o s e e v e n tu a l re s u lta d o o p e ra c io n a l in te g ra lm e n te n a m a n u te n ç ã o e n d ~ ~ "" '" 1i r '
t~.,,;'-2~; ç ';"',

d e s e n v o lv im e n to d e s u a s fin a lid a d e s . ; ,~ ~ ~ ;~ q ;;~ :.( ) "
~ :~ ;:~ '~ " '~ - ' ~

A rtig o 8 6 . A s e s s ã o d e u m a A s s e m b lé ia G e ra l, u m a v e z in s ta la d a , p o d e rá s e r lO;; t ', ; ', : : ' ) ; ; ': " .

p ro rro g a d a p a ra o u tra d a ta , s e m a n e c e s s id a d e d e n o v a c o n v o c a ç ã o , d e s d e ,i~~;2:~~~:..:
~ ü :. tO l1 3 ; :(1 ,,~ :

q u e d e te rm in a d o p e lo s p re s e n te s ,,;}~ _ - ;-_ L.......-=

A rtig o 8 7 . O s p ra z o s p ro c e d im e n ta is p re v is to s n e s te e s ta tu to , s e rã o c o n ta d o s

n a fo rm a p re v is ta n a le g is la ç ã o p ro c e s s u a l c iv il.
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Artigo 88. O s c a s o s o m is s o s neste e s ta tu to , s e rã o o b je to d e d e lib e ra ç ã o , e m

A s s e m b lé ia G e ra l, o b e d e c id a s a s re g ra s p re v is ta s n o C ó d ig o C iv i l d e 2 0 0 2 e

d e m a is le is p e r t in e n te s .

Artigo 8 9 . A R á d io C o m u n itá r ia N o v o M ilê n io F M , p a ra c o n s e c u ç ã o d o s s e u s

o b je t iv o s p o d e rá a tu a r e m to d o te r r i tó r io n a c io n a l e m fo rm a d e f i l ia l , p o s to d e

s e rv iç o , l ic e n c ia d a o u fra n q u e a d a , d e fo rm a d ire ta o u e m c o n ju n to c o m te rc e iro

Artigo 90. E s te e s ta tu to p o d e rá s o f re r a lte ra ç õ e s o u re fo rm a s d e s d e q u e s e ja m r I ; l
re a l iz a d a s e m A s s e m b lé ia G e ra l E x t ra o rd in á r ia , c o m p a u ta e s p e c if ic a p a ra e s te I } ~ CO

f im e c o m d o is te rç o s d o s a s s o c ia d o s p re s e n te s d e lib e ra n d o a fa v o r . I i~..~ I

Artigo 91. E s te e s ta tu to fo i le g a lm e n te a p ro v a d o e m A s s e m b lé ia G e ra l ~ . =

~

E x tra o rd in á r ia re a l iz a d a e m 3 1 d e o u tu b ro d e 2 0 1 1 , c o n s o lid a d o n a A s s e m b lé ia ~ . '.
I . t

G e ra l E x t ra o rd in á r ia re a l iz a d a e m 1 0 d e J u n h o d e 2 0 2 0 . ( re d a ç a o d a d a p e la A la d a I :~'; ;
~ ':4 '"='

A s s e m b lé ia G e ra l E x t ra o rd in á r ia re a l iz a d a n o d ia 1 0 .0 6 .2 0 2 0 ) ! ~
, -,

Artigo 92. O p re s e n te e s ta tu to e n t ra e m v ig o r a p a r t ir d a d a ta d o re g is t ro n o

C a r tó r io C o m p e te n te .

Artigo 93 - F ic a e le ito o fo ro d a C o m a rc a d e P re s id e n te E p itá c io , E s ta d o d e

S ã o P a u lo , p a ra q u a lq u e r a ç ã o fu n d a d a n e s te E s ta tu to . ( re d a ç a o d a d a p e la A ta d a

A s s e m b lé ia G e ra l E x t ra o rd in á r ia re a l iz a d a n o d ia 1 0 .0 6 .2 0 2 0 )

P re s id e n te E p itá c io -S P , 1 0 d e J u n h o d e 2 0 2 0

- -;;.-... TI . . Epiiódo!S.P.

\
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15/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: PRESIDENTE EPITACIO ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PEACC

CNPJ: 02.544.150/0001-91

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:26:25 do dia 15/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 14/08/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.544.150/0001-91
Razão Social:PRES EPITACIO ASSOCIACAO CULT COMUN PEAC
Endereço: RUA FORTALEZA 4 23 / CENTRO / PRESIDENTE EPITACIO / SP / 19470-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/07/2020 a 06/08/2020 

Certificação Número: 2020070805041613049533

Informação obtida em 15/07/2020 10:31:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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15/07/2020
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PRESIDENTE EPITACIO ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA-PEACC
CNPJ: 02.544.150/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:35:21 do dia 15/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2021.
Código de controle da certidão: 1E37.3150.62C1.06BA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRESIDENTE EPITACIO ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA-PEACC

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.544.150/0001-91

Certidão nº: 16120816/2020

Expedição: 15/07/2020, às 10:39:43

Validade: 10/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PRESIDENTE EPITACIO ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA-

PEACC (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.544.150/0001-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.059157/2017

PRESIDENTE EPITACIO ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA-PEACC

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PRESIDENTE EPITÁCIO/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Giovane Braga da Silva 069.601.188-32 Vice-Presidente 01/11/2017
31/10/2020

Irineu Alves 543.664.888-68 Presidente 01/11/2017
31/10/2020

Frank Zocante Duranti 277.232.478-85 2º Tesoureiro 01/11/2017
31/10/2020

Valmir Montanhei 054.156.098-06 1º Tesoureiro 01/11/2017
31/10/2020

Edineide Alves de Oliveira
Novaes,

247.712.748-94 2º Secretário 01/11/2017
31/10/2020

Ângela Rufino Siqueira 844.308.429-49 1º Secretário 01/11/2017
31/10/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Volume de processo de renovação de outorga digitalizado: 01250.059157/2017-19
Requerimento de renovação: 01250.059157/2017-19 SEI 2520534 fl 1-2
Requerimento Anexo 5: 01250.010179/2020-86 SEI 5230694 fl 2-4
Estatuto Social: 01245.000582/2020-76 SEI 5648166 fl 2-22
Ata de Eleição: 01250.080770/2017-03 SEI 2520534 fl 24-26
Compr. maior. e nacional.: 01250.080770/2017-03 SEI 2520534 fl 29-48
Rel. Conselho Comunitário: 01250.010179/2020-86 SEI 5230694 fl 41-44
Decl. conformidade:  01250.010179/2020-86 SEI 5230694 fl 2-4
CNPJ: 01250.059157/2017-19 SEI 5050939 fl 1
CND Anatel: 01250.059157/2017-19 SEI 5704121 fl 1
CND FGTS: 01250.059157/2017-19 SEI 5704153 fl 1
CND RFB: 01250.059157/2017-19 SEI 5704175 fl 1
CND TST: 01250.059157/2017-19 SEI 5704200 fl 1
Consulta TSE: sem vínculo para todos em 11/03/2020
Consulta TRF3-São Paulo: nada consta para todos em 12/03/2020
URSC-15/07/2020
Aírton José Ruschel

AIRTON JOSE RUSCHEL

Página 1 de 115/07/2020 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 5704369

Data de Envio: 
  15/07/2020 11:12:25

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br
    airton.ruschel@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre PAI proc. 01250.059157/2017-19

Mensagem: 
  
AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.059157/2017-19

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Presidente Epitácio Associação Cultural Comunitária - PEACC,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente Epitácio -
SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
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Aírton José Ruschel <airtonruschel@gmail.com>

Informação sobre PAI proc. 01250.059157/2017-19

cgrc.sei@mctic.gov.br <cgrc.sei@mctic.gov.br> 15 de julho de 2020 12:19
Para: Airton Jose Ruschel <airton.ruschel@mctic.gov.br>

De: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 15 de julho de 2020 11:48:43
Assunto: Re: Informação sobre PAI proc. 01250.059157/2017-19

A� 	Coordenação	Geral	de	Radiodifusão	Comunitária
 Em	 atenção	 ao	 e-mail,	 informamos	 que	 foram	 encontrados	 registros	 de	 processosatribuıd́os	à	Interessada	no	banco	de	dados	de	controle	de	Processos	de	Apuração	de	Infração	-PAIs	e	no	Sistema	de	Controle	de	Radiodifusão	-	SRD,	cujo	resultado	segue	abaixo:	
 
Registro de PAIs ativos:
 
53900.048204/2015-39
PAI em trâmite
Aguardando Análise de Defesa
Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XXIX do Decreto 2.615/98
Data da Infração: 03/10/2015 (data do recebimento do Ofício pela entidade - Não encaminhou
documentação solicitada)
 
 
Registro de PAIs concluídos:
 
Não tem

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>, "Airton Jose
Ruschel" <airton.ruschel@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 15 de julho de 2020 11:12:25
Assunto: Informação sobre PAI proc. 01250.059157/2017-19

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.059157/2017-19

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Presidente Epitácio Associação Cultural
Comunitária - PEACC, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
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localidade de Presidente Epitácio - SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda,
se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 984/2020/SEI-MC

Processo nº: 01250.059157/2017-19.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Presidente Epitácio Associação Cultural Comunitária
- PEACC, na localidade de Presidente Epitácio, estado de São Paulo, por meio
da Portaria nº 343, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 13/07/2006, e
Decreto Legislativo nº 88, publicado no DOU de 03/03/2008.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 03/03/2018. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 21/12/2017, cf. proc. 01250.080770/2017-03
SEI 2520534 fl 1-2, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

 

REQUERENTE

       
             Presidente Epitácio Associação Cultural
Comunitária - PEACC  
                                              
 

QUADRO DIRETIVO

   Presidente: Irineu Alves

   Vice-presidente: Giovane Braga da Silva
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   1º Tesoureiro: Valmir Montanhei

   2º Tesoureiro: Frank Zocante Duranti

   1º Secretário: Ângela Rufino Siqueira

   2º Secretário: Edineide Alves de Oliveira Novaes      
                       

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação tempestivo ;

Requerimento Anexo 5

01250.080770/2017-
03 SEI 2520534  fl 1-
2 ;
01250.010179/2020-
86 SEI 5230694 fl 2-
4

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

Sim.

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Livro A do Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

01245.000582/2020-
76 SEI 5648166 fl 2-
22

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

01250.080770/2017-
03 SEI 2520534 fl
24-26

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

01250.080770/2017-
03 SEI 2520534 fl
29-48

5

Último relatório do Conselho Comunitário,
nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

01250.010179/2020-
86 SEI 5230694 fl
41-44

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente,

01250.010179/2020-
86 SEI 5230694 fl 2-
4
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constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

01250.059157/2017-
19 SEI 5050939 fl 1
    

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

01250.059157/2017-
19 SEI 5704121 fl 1

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

01250.059157/2017-
19 SEI 5704153 fl 1

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal.

01250.059157/2017-
19 SEI 5704175 fl 1

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

01250.059157/2017-
19 SEI 5704200 fl 1

12 Relatório de apuração de infrações. 01250.059157/2017-
19 SEI 5704836 fl 1

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes TRF3-São Paulo, não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
inviabilizem o deferimento da renovação da outorga. Após consultas
ao sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral, não foi identificado vínculo político
dos dirigentes.

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
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dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU ( SEI 5704350 ).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.059157/2017-19, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Presidente Epitácio Associação Cultural Comunitária - PEACC,
inscrita no CNPJ nº 02.544.150/0001-91, explore pelo prazo de dez anos a partir de
03 de março de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Presidente Epitácio, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 984/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001685/1998 e
nº 01250.059157/2017-19, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de março de
2018, a autorização outorgada à Presidente Epitácio Associação Cultural
Comunitária - PEACC, CNPJ nº 02.544.150/0001-91, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente
Epitácio, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 15/07/2020, às 19:16 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
16/07/2020, às 12:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
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Fiscalização, em 20/07/2020, às 23:11 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5705412 e o código CRC 725D26BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059157/2017-19 SEI nº 5705412
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.059157/2017-19.

Assunto: Renovação de outorga. Deferimento

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica ( 5705412) ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com o objetivo de editar a Portaria de Renovação da Outorga e a
Exposição de Motivos, que deverão ser chancelados pelo Senhor Ministro de
Estado das Comunicações.

Brasília, 05 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 05/08/2020, às 18:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765583 e o código CRC 3C910BC2.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059157/2017-19 SEI-MC nº 5765583
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 300/2020/SEI-MC

de 06 de agosto de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001685/1998 e
nº 01250.059157/2017-19, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de março de
2018, a autorização outorgada à Presidente Epitácio Associação Cultural
Comunitária - PEACC, CNPJ nº 02.544.150/0001-91, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente
Epitácio, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/08/2020, às 17:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5767810 e o código CRC DA9CBA7B.

Referência: Processo nº 01250.059157/2017-19 SEI nº 5767810
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 06 de agosto de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.059157/2017-19, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Presidente Epitácio Associação Cultural Comunitária - PEACC,
inscrita no CNPJ nº 02.544.150/0001-91, explore pelo prazo de dez anos a partir de
03 de março de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Presidente Epitácio, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 984/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº 300, de 06 de agosto de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/08/2020, às 17:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5767816 e o código CRC 778B7749.

Referência: Processo nº 01250.059157/2017-19 SEI nº 5767816
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020082500032
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 297/SEI-MC, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000965/1998 e nº 01250.059124/2017-79,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de março de 2018, a
autorização outorgada à ADESCAR Associação Comunitária de Desenvolvimento Social,
Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, CNPJ nº 01.076.146/0001-83, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova
Santa Bárbara, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 298/SEI-MC, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001133/2000 e nº 53900.049470/2015-89,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Jambeiro, CNPJ nº 04.056.126/0001-39, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jambeiro, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 299/SEI-MC, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000613/1999 e nº 53900.049153/2015-62,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Novo Horizonte de
Virginópolis, CNPJ nº 02.897.736/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Virginópolis, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 300/SEI-MC, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53 830.001685/1998 e nº 01250.059157/2017-
19, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de março de 2018, a
autorização outorgada à Presidente Epitácio Associação Cultural Comunitária - PEACC, CNPJ
nº 02.544.150/0001-91, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente Epitácio, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 7.035/2020

o Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do
Artigo 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução
Normativa Nº 1, de 20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da instituição
abaixo discriminada e concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e
à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

Requerente: Embrapa Gado de Leite.
CQ B : 2 7 8 / 0 9
Processo SEI nº: 01245.001136/2020-89
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 7178/2020 publicado em 16/07/2020
Decisão: DEFERIDO
Ementa: A requerente solicitou à Presidente da CTNBio parecer técnico

referente à nova composição da Comissão Interna de Biossegurança. Para tanto, o
responsável legal da instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, a saber:
Ordem de Serviço - Embrapa gado de Leite N°157 de 30 de junho de 2020, nomeando
Jorge Fernando Pereira (Presidente), Marta Fonseca Martins, Carolina Capobiango
Romano Quintão, Edna Froeder Arcuri, Juliana Carine Gern, Vilmar Gonzaga, Antônio
Vander Pereira e Alessandro de Sá Guimarães, para comporem a CIBio local.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança contidas no
processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a gerir os riscos associados
às atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis às atividades em
questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação
ao Cidadão), disponível no site do MCTIC (www.mctic.gov.br).

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 7.036/2020

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa Nº 1, de
20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da instituição abaixo discriminada e
concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

Requerente: Corbion Produtos Renováveis Ltda.
CQB: 364/13
Processo SEI nº: 01250.001128/2020-32
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 7179/2020 publicado em 16/07/2020
Decisão: DEFERIDO
Ementa: A requerente solicitou à Presidente da CTNBio parecer técnico

referente à nova composição da Comissão Interna de Biossegurança. Para tanto, o
responsável legal da instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, nomeando Juliano
Herminio Botelho (Presidente) Carlos Nélio Frias e Lilian Rodrigues, para comporem a CIBio
local e excluindo Francine Alves Domingos e Richard Van Kranenburg.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança contidas no
processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a gerir os riscos associados às
atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis às atividades em
questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão), disponível no site do MCTIC (www.mctic.gov.br).

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 7.037/2020

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa Nº 1, de
20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da instituição abaixo discriminada e
concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

Requerente: Universidade Federal de Brasília - UNB.
CQB: 505/2020
Processo SEI nº: 01245.001828/2020-27
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 7187/2020 publicado em 21/07/2020
Decisão: DEFERIDO
Ementa: A requerente solicitou à Presidente da CTNBio parecer técnico

referente à nova composição da Comissão Interna de Biossegurança. Para tanto, o
responsável legal da instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, a saber: Ato da
Direção da Faculdade de Medicina N° 26/2020, nomeando Doralina do Amaral Rabello
Ramos (Presidente), Juliana Lott de Carvalho (Vice-Presidente), Hugo Costa Paes, Juliana
Forte Mazzeu de Araújo Fabíola Cristina Ribeiro Zucchi, Mariana Machado Hecht, Laila
Salmen Espíndola e Fernanda Souza Natividade Gontijo, para comporem a CIBio local.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança contidas no
processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a gerir os riscos associados às
atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis às atividades em
questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão), disponível no site do MCTIC (www.mctic.gov.br).

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 7.038/2020

A Presidência da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 18ª Reunião Extraordinária da
CTNBio, realizada em 21 de agosto de 2020, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01245.003078/2020-28
Requerente: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A./ Grupo Hospitalar

Conceição
CNPJ: 92.787.118/0001-20
Endereço: Av. Francisco Trein, 596 - Bairro Cristo Redentor - Porto Alegre, RS /

CEP 91350- 200.
Assunto: Solicitação de parecer técnico para concessão o de Certificado de

Qualidade em Biossegurança para instalações com nível de biossegurança NB-1.
Extrato Prévio: 7222/2020 publicado no DOU em 18 de agosto de 2020.
Decisão: DEFERIDO
Nímero de CQB concedido: 513/20
A CTNBio, após apreciação do processo do pedido de Parecer Técnico referente

à Solicitação de Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB) da instituição, concluiu
pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. O Responsável Legal do Hospital
Nossa Senhora da Conceição S.A./ Grupo Hospitalar Conceição, Sr. Cláudio da Silva Oliveira
solicita parecer técnico da CTNBio para concessão de CQB para instalações da instituição.
O processo foi analisado de acordo com as normativas legais vigentes e este parecer foi ser
emitido. No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05,
a Comissão concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo
acima listado deverão ser encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO
Presidente da Comissão

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 7.039/2020

A Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; Art.
5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e Portaria n° 1, de 22 de março de 2019, torna
público que a CTNBio emitiu parecer técnico para o seguinte requerimento:

Processo SEI nº: 01245.003352/2020-69
Requerente: Hospital Federal dos Servidores do Estado-HFSE
CNPJ: 00.334544/0211-82
Endereço: Rua Sacadura Cabral 178, Saúde- Rio de Janeiro- RJ. CEP: 20221-

030
Assunto: Solicitação de Parecer para concessão inicial de CQB - NB1
Extrato Prévio: 7223/2020, publicado no Diário Oficial da União em

13/08/2020
Decisão: DEFERIDO
No CQB Concedido: 512/2020
A Responsável Legal do Hospital Federal dos Servidores do Estado- HFSE,

Dra. Selene Maria Rendeiro Bezerra, solicitou parecer técnico da CTNBio para concessão
de Certificado de Qualidade em Biossegurança para instalações da instituição. A CTNBio
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.059157/2017-19.

Entidade: Presidente Epitácio Associação Cultural Comunitária.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

 

Por meio da Portaria nº 300, de 06 de agosto de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de 25/08/2020, renovou-se a outorga da Presidente
Epitácio Associação Cultural Comunitária para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Presidente Epitácio, estado de São Paulo. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
01250.059157/2017-19, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações, para encaminhamento à Presidência da
República.

 

Brasília, 26 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
28/08/2020, às 11:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5822442 e o código CRC BA65F4E8.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059157/2017-19 SEI-MC nº 5822442
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EM nº 00115/2020 MC 
  

Brasília, 3 de Setembro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.059157/2017-19, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Presidente Epitácio 
Associação Cultural Comunitária - PEACC, inscrita no CNPJ nº 02.544.150/0001-91, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 03 de março de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Presidente Epitácio, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 984/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 300, de 06 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 25/08/2020. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 

Exposição de Motivos nº 00115/2020 MC (5846522)         SEI 01250.059157/2017-19 / pg. 70



Relatório da Pesquisa Geral

Impresso em 03/09/2020 11:46

SIDOF  - Sistema de Geraçao e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal

Total de documentos: 1

Impresso por: Sra. Daliane Mello de Souza

Origem:

Tipo de Documento:

Destinatário:

Co-Autores:

Data Inicial: Data Final:

Conteúdo:
Fluxo/Etapa:

Termo(s): 115 2020

NUP:

Assunto Tarefa Estado Tipo LegadoMin.NUP

EM para
Mensagem

MC 00115 2020 Renov/RADCOM - Presidente
Epitácio Associação Cultural Comunitária - PEACC -
Presidente Epitácio/SP

MC Trâmite na PR Em trâmite na PR

Página 1 de 1

R
elatório de andam

ento E
M

 115/2020 (5846531)         S
E

I 01250.059157/2017-19 / pg. 71



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 4650/2020/MC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.059157/2017-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 03/09/2020, às 14:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5846535 e o código CRC AF08CB6B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4650/2020/MC -  Processo nº
01250.059157/2017-19 - Nº SEI: 5846535
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